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HABEAS CORPUS N~ 4.329 - RJ 

(Registro n~ 96.0003077-4) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Relator Designado: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Impetrante: João Costa Ribeiro Filho 

Impetrado: Desembargador Relator da Apelação Criminal nó! 9505000211 
da 39- Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro 

Paciente: Fernando de Miranda Ignácio (preso) 

EMENTA: BC - Processual Penal - Fiança - Em sendo o crime 
afiançável, inexistindo causa de prisão preventiva, admissível a 
concessão da fiança para o réu aguardar o recurso em liberdade. 
Todavia, não desconstituída a prisão em flagrante, porque não tra
tada pelo Tribunal de Justiça, persistem seus efeitos, sob pena de 
supressão de grau de jurisdição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por maioria, conce
der a ordem de habeas corpus fi
xando a fiança em R$ 5.600,00 (cin
co mil e seiscentos reais), salvo se 

por aI não estiver preso, vencidos os 
Srs. Ministros-Relator e William 
Patterson. Lavrará o acórdão o Sr. 
Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Os Srs. Ministros Anselmo Santiago 
e Vicente Leal votaram com o Sr. 
Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 14 de maio de 1996 (da
ta do julgamento). 
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Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator desig
nado. 

Publicado no D.] de 21-10-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: 'frata-se de ordem de ha
beas corpus, com pedido de limi
nar, impetrada pelo advogado João 
Costa Ribeiro Filho em favor de Fer
nando de Miranda Ignácio. Aponta
se como autoridade coatora o Desem
bargador-Relator da Apelação Crimi
nal n~ 9505000211 da 3;! Câmara 
Criminal do 'fribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. 

2. O paciente, preso em flagrante, 
foi condenado pela juíza da 20;! Va
ra Criminal da Comarca do Rio de 
Janeiro à pena de 6 anos de reclu
são, em regime fechado, e ao paga
mento de 72 dias-multa no valor de 
2 salários-mínimos o dia, acusado, 
juntamente com seu sogro, Castor de 
Andrade, da prática do crime de cor
rupção ativa, previsto no art. 333 do 
Código Penal. Inconformado, apelou. 
O desembargador-relator do apelo 
denegou o pedido de liberdade pro
visória. 

3. O impetrante alega que, em 
1994, o paciente foi denunciado pe
rante o juízo da 36;! Vara Criminal e 
perante o Órgão Especial do TJRJ, 
acusado da prática de formação de 
quadrilha armada (CP, art. 288) e 
corrupção ativa na forma continua-

da (CP, art. 333 c/c art. 77). A 6;ô 
Thrma do ST J, reconhecendo a cone
xão probatória ou instrumental, con
cedeu o HC n. 3.801lRJ ao co-réu 
Castor de Andrade, para que o pro
cesso que tramitava na 36;! VCCRJ 
fosse encaminhado ao OETJRJ. As 
prisões preventivas decretadas pela 
36;: VCCRJ e pelo OETJRJ foram 
relaxadas pela 6;ô Thrma do STJ. 
Sustenta a existência de conexão 
probatória, e que a conduta imputa
da ao paciente, objeto da Apelação 
Criminal n. 9505000211, foi pratica
da em 10/93, integrando, portanto, a 
continuidade delitiva ocorrida no pe
ríodo de 04/87 a 03/94, objeto da de
núncia recebida pelo Órgão Especial. 
Ressalta que os membros da 3;! Câ
mara Criminal do T JRJ compõem, 
também, o Órgão Especial daquela 
Corte. E mais, que a condenação mo
tivará apenas o acréscimo de pena 
do art. 71 do CP equivalente a 16 
meses (1/6). Por fim, pondera que o 
paciente preenche todos os requisi
tos necessários à concessão da liber
dade provisória, com ou sem fiança, 
constituindo a recusa da autoridade 
coatora em deferir o pedido ajuiza
do evidente ilegalidade e abuso de 
poder. 

Alternativamente, o impetrante 
pede a expedição de guia de recolhi
mento "e a remessa da mesma ao 
Egrégio Órgão Especial do Colendo 
TJRJ para a execução provisória do 
julgado, em razão da conexão e con
tinuidade delitiva existente entre es
te processo e outros que ali serão 
executados (TITJRJ, art. 3~, un." 

3. As informações de fls. 29/31, 
prestadas pelo Des. Cyrillo Mouzi-
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nho, nos dão conta de que o pacien
te foi preso em flagrante quando ten
tava subornar delegado de polícia, 
com a quantia mensal de $7.000,00. 
Foi condenado a 6 anos por corrup
ção ativa. 

O delito pelo qual o paciente foi 
condenado (20~ Vara) ocorreu em 
1993. Já o que corre perante o Órgão 
Especial, se deu em 1988. Assim, 
não se pode falar em continuidade 
delitiva. 

No relativo a responder em liber
dade, sem razão o impetrante. Não 
foi extraída carta de sentença. Por 
outro lado, mister se faz a progres
são prisional. 

4. O Ministério Público Federal, 
em parecer da Dra. Laurita Hilário 
Vaz, opinou pelo indeferimento da 
ordem. Argumentou que, preso em 
flagrante, assim permaneceu o réu 
até a sentença condenatória, que lhe 
negou o direito de apelar solto, não 
só por reconhecer os maus antece
dentes, mas também por entender 
presentes os requisitos da prisão 
preventiva. Invocando jurisprudên
cia do STF e desta Corte, assevera 
que os maus antecedentes, reconhe
cidos na sentença, por si sós obstam 
a concessão do direito de apelar em 
liberdade ou a prestação de fiança. 
E mais, que o réu preso antes da 
sentença condenatória não tem se
quer o direito de invocar o art. 594 
do CPP. Além disso, a alegada cone
xão probatória não comporta exame 
na estreita via do habeas corpus, 
estando a questão colocada no recur
so de apelação pendente de julga-

mento na Corte a quo. Por fim, o 
pedido de liberação do paciente, em 
decorrência do cumprimento de mais 
de 1/4 da pena, deve ser formaliza
do no juízo de execução. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Como bem notou 
o Ministério Público Federal em seu 
parecer de fls. 160/166, a jurispru
dência da 'furma é tranqüila no sen
tido de que réu preso em flagrante, 
quando condenado, não tem o direi
to de recorrer em liberdade. É o ca
so do paciente. 

A juíza sentenciante (fls. 54/94), 
embora tenha reconhecido que não 
se tratava de reincidente, frisou que 
o paciente tinha "personalidade vol
tada sempre para ilícitas vanta
gens". Quanto ao apelar solto, subli
nhou: 

"A pena privativa não está ao am
paro de substituições e o acusado, 
por todo o exposto, tendo as dire
trizes citadas em seu desfavor, 
sendo objeto inclusive de recente 
flagrante, não pode gozar de for
ma alguma do convívio social ago
ra, retornando ao seu meio, sem 
que contamine e ponha em risco a 
ordem, necessitando, outrossim, 
de permanecer em clausura, no 
cumprimento da reprimenda como 
reprovação necessária e única 
possível maneira de meditação e 
ressocialização, sendo estabeleci-
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do o Regime Fechado, nos termos 
do artigo 33, parágrafo 3~ do Códi
go Penal, mantendo-se obviamen
te a custódia fechada, com reco
mendação, por todas as razões 
aduzidas." 

No relativo à continuidade deliti
va, como observou o impetrado em 
suas informações, os fatos crimino
sos se deram com intervalo de mais 
de 6 anos. Mesmo admitindo-se, só 
para argumentar, que o Órgão Espe
cial reconheça a existência de crime 
continuado (fatos ocorridos entre 
abril/87 a março/94) e haj a apenas 
um acréscimo de pena, de um sexto, 
isso, data venia, não tem o condão 
de levar à automática soltura do pa
ciente ou à concessão de fiança. Ele 
está preso, sem possibilidade de re
correr solto, por decisão de um pro
cesso. Assim, indiferente é sua situa
ção futura em outro processo. 

Quanto à éonexão, o paciente já 
foi condenado. Assim, não se pode 
mais falar em conexão, tal como dis
põe o CPP em seu art. 82 e já foi de
cidido por esta 'furma por mais de 
uma vez, como aliás reconhece o im
petrante no item 8 de sua inicial. 

Por fim, quanto ao pedido alter
nativo. Entendo, nas águas de nos
sa jurisprudência remansos a, que o 
paciente tem direito, mesmo na con
dição de preso provisório (LEP, arts. 
2~, parágrafo único, e 42), à guia de 
recolhimento para que o juiz da va
ra das execuções penais possa apre
ciar a progressão prisional (LEP, 
art. 66, III, b). 

Em resumo, concedo em parte a 
ordem tão-somente para que seja ex
pedida guia de recolhimento. 

É como voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Sr. Presidente, não 
tenho qualquer juízo preconcebido, 
negativo, no tocante à fiança. 

Tenho minhas posições teóricas a 
respeito do assunto. Em matéria de 
fiança, os maus antecedentes regis
trados na sentença constituem, a 
meu juízo, elemento indicativo da 
sua recusa. Tenho dito que, em Di
reito, as regras não podem ser toma
das de forma absoluta. Existem os 
chamados casos teratológicos, nos 
quais muitas vezes temos que fugir 
do formalismo arcaico. 

O fato de responder o processo em 
liberdade, como já foi citado, não é 
necessariamente sintoma de que de
vemos conceder o direito de apelar 
em liberdade, como também acho 
que o simples fato de responder o 
processo preso não significa sempre, 
impositivamente, a recusa da fiança; 
pode existir aspecto fático a ensejar 
o benefício. 

N este caso que estamos julgando, 
o aspecto dos maus antecedentes 
não ficou bem esclarecido. O próprio 
Advogado, da 'fribuna, registrou que 
isso não foi alegado na sentença. Há 
um registro do parecer do Ministério 
Público, dizendo que o processo con
tém registro de maus antecedentes. 
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A controvérsia não importa, pois 
existem outros fatores que me levam 
a recusar a fiança. 

Com essas breves considerações, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: O pedido do 
Habeas Corpus é o seguinte: 

"2.1 Seja concedida liberdade 
provisória ao mesmo, com ou sem 
fiança, dando efeito suspensivo ao 
recurso interposto, levando-se em 
consideração que o Paciente preen
che todos os requisitos necessários 
à concessão, bem como reconhe
cendo que o crime pelo qual o 
mesmo foi condenado, em Senten
ça proferida pela MMa. Juíza da 
20'=' VCCRJ, Apelação Criminal n. 
95.050.00211, integra a continui
dade delitiva mencionada na r. 
denúncia oferecida perante o Ór
gão Especial do Colendo TJERJ, 
imputando-lhe a prática do crime 
previsto no art. 333 C.c. 29 e 71 
(cf. doc. 4), devendo a unificação 
da pena ser realizada na fase de 
execução (LEP, art. 66, UI, a), nos 
precisos termos da decisão profe
rida no HC(s) n. 3.107-STJ, não 
podendo a condenação representar 
quantum superior a 16 (dezes
seis) meses, independentemente 
da pena a ser fixada no processo 
de conhecimento, cujo recurso é 
relatado pela Autoridade Coatora, 
uma vez a aplicação dos arts. 71 
do CPB e 66, UI a, da LEP, não 

viola a coisa julgada e impõe re
dução obrigatória da pena". (fls. 
08) 

Assinale-se, de início, o Habeas 
Corpus não é via processual idônea 
para definir a natureza da infração 
penal, quando a conclusão depender 
de averiguação de dados fáticos, co
mo, na hipótese sub judice, solici
tada declaração de "continuidade de
litiva", bem assim, sem elementos 
pormenorizados, definir a unificação 
da pena e, muito menos, ainda por 
carência de dados de convicção, de
terminar o quantum da condena
ção. 

No Habeas Corpus examina-se 
o fato, visto o Direito ser fato e nor
ma (valorados). Não se confunde, 
contudo, com a averiguação do fato. 
Este precisa projetar-se de modo evi
dente, cristalino, restando ao juiz fa
zer a adequação normativa. 

No tocante à fiança, esta 6'=' Thr
ma, no RHC 3.670-2, Relator o E. 
Ministro Adhemar Maciel, à unani
midade, decidiu, como sintetiza a 
ementa: 

"I - O paciente, réu primário, 
foi acusado e condenado a seis 
anos de reclusão pelo crime do 
art. 288, parágrafo único, do CP. 
Permaneceu em liberdade duran
te o curso do processo. Requereu 
ao tribunal a quo lhe fosse arbi
trada fiança, pois pretende utili
zar-se, ainda, de recursos. Seu pe
dido foi denegado ao fundamento 
de que a sentença havia reconhe
cido que era portador de maus 
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antecedentes (CP, art. 594). Daí o 
recurso ordinário. 

II - No sistema pátrio, a fian
ça só não é permitida nos casos 
taxativamente previstos na Cons
tituição ou em leis menores. É di
reito assegurado na própria Cons
tituição Federal (art. 52, LXVI). O 
art. 594 e o art. 323, ambos do 
CPP, devem ser harmonizados. O 
inciso I do art. 323 fala em "pena 
mínima cominada". Logo, é pena 
in abstrato. Assim, não vem a 
pêlo se a pena foi concretizada em 
seis anos de reclusão. Como o pa
ciente respondeu ao processo em 
liberdade, não faz sentido, só por 
ter "maus antecedentes", seu re
colhimento ante tempus. 

III - Fiança arbitrada no má
ximo previsto (novecentos salários 
mínimos, ex vi do inciso II do § 22 

do art. 325 do CPP, com a altera
ção dada pela Lei n. 8.035/90)". 

Na fundamentação, sua Excelên
cia motivou: 

"O paciente, como se falou no 
relatório, foi condenado a seis 
anos de reclusão pelo art. 288, pa
rágrafo único, do CP. Os impe
trantes, para mostrarem que o 
paciente não se enquadra nas ve
dações legais de concessão da 
fiança, principiaram por analisar 
o art. 323 do CPP, que dispõe: 

"Não será concedida fiança: 

I - nos crimes punidos com re
clusão em que a pena mínima 

cominada for superior a dois 
anos; 

II - nas contravenções tipi
ficadas nos arts. 59 e 60 da Lei 
das Contravenções Penais; 

III - nos crimes dolosos pu
nidos com pena privativa da li
berdade, se o réu já tiver sido 
condenado por outro crime do
loso, em sentença transitada 
em julgado; 

IV - em qualquer caso, se 
houver no processo prova de 
ser o réu vadio; 

V - nos crimes punidos com 
reclusão, que provoquem cla
mor público ou que tenham si
do cometidos com violência con
tra a pessoa ou grave ameaça". 

Quanto ao inciso I, apoiados 
em doutrina e jurisprudência, as
severam os recorrentes que a lei 
fala em "pena mínima cominada". 
Logo, não se pode levar em conta 
os seis anos da pena em concreto, 
mas os dois anos (um ano, do ca
put, dobrado por força do pará
grafo único do art. 288). 

Senhor presidente, estou de 
pleno acordo com a ilação herme
nêutica dos impetrantes/recorren
tes. Primeiramente, porque um 
dos objetivos da fiança é evitar 
que o infrator fique preso sem ne
cessidade, pois a própria Consti
tuição o tem provisoriamente co
mo inocente (art. 52, LVII). Daí o 
arbitramento da fiança se fazer, 
normalmente, na fase pré-proces
sual ou logo no limiar da relação 
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jurídico-processual. Por não ha
ver, ainda, pena imposta pelo juiz, 
a lei tem como parâmetro a san
ção mínima cominada, ou seja, 
aquela in abstrato. Em segundo 
lugar, como a lei não distingue 
entre o indiciado e o condenado 
para fins de fiança (CPP, art. 
334), seria odioso ao juiz estabe
lecer a diferença, tomando como 
estarão a pena concreta imposta 
ao réu. 

O Ministro Francisco Rezek, 
relator do RHC, n. 63.684-5-MG, 
mencionado pelos recorrentes, as
sim votou: 

'A circunstância de o pacien
te ter sido condenado a pouco 
mais de dois anos pela senten
ça não-definitiva não me pare
ce relevante para determinar a 
inadmissibilidade da fiança. O 
Código não distingue a situação 
do réu antes da sentença e a 
que lhe sobrevém. O único pa
râmetro legal existente para 
aferição da viabilidade do bene
fício, quando está em causa a 
gravidade do delito, é o da pe
na mínima a este cominada. 

Em instante algum a lei co
gita da pena aplicada em con
creto. Quisesse o legislador dis
tinguir tais situações, tê-Io-ia 
feito expressamente, na trilha 
do procedimento que assumiu 
ao regular o instituto da pres
crição' (RT, 608/420). 

No STJ, também temos prece
dente: 

Recurso de habeas corpus. 
Fiança. Pena. 

Para efeitos da concessão de 
fiança deve ser considerada a 
pena cominada na lei e não a 
concretizada na sentença' (RHC 
n. 855-SP, ReI. Min. Costa Li
ma, DJU de 10/12/90, p. 14.812). 

Quanto ao inciso IIl, os recor
rentes dizem textualmente: 

'O do inciso IIl, do art. 323, 
por exemplo, é de todo inaplicá
vel à espécie, pois trata-se de 
réu primário, que registra em 
sua folha de antecedentes três 
anotações por contravenção, 
sem qualquer condenação." 

Em recente sessão desta Turma, 
no HC n~ 4.372, Relator o E. Minis
tro William Patterson, com voto dis
sidente apenas do Ilustre Relator, a 
orientação foi reafirmada. Designa
do Relator para o acórdão, elaborei 
a seguinte ementa: 

"HC - Processual Penal -
Fiança - Em sendo o crime 
afiançável, inexistindo causa de 
prisão preventiva, admissível a 
concessão da fiança para aguar
dar o recurso em liberdade. 'Ibda
via, persistem os efeitos da prisão 
em flagrante, se situação jurídica 
dela decorrente não foi analisada 
pelo acórdão afrontado na ação de 
Habeas Corpus". 

O Impetrante noticia: 
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"O Paciente foi preso em fla
grante delito e condenado, nos 
dias 25.10.1993 e 12.12.1994, res
pectivamente, a 6 (seis) anos de 
reclusão (cf. doc. 1-2), em senten
ça proferida pela MMa. Juíza da 
20!! Vara Criminal da Comarca do 
Rio de Janeiro-RJ, acusado, jun
tamente com seu sogro, Castor de 
Andrade, da prática do crime pre
visto no art. 333 (corrupção ati
va)". (fls. 03) 

O Impetrante prossegue: 

"No entanto, as 2 (duas) pri
sões preventivas decretadas con
tra o Paciente foram relaxadas 
por essa Egrégia 'furma, median
te concessão de habeas corpus, 
em face da desnecessidade da cus
tódia extrema, da ilegalidade e 
abuso de poder praticados e por 
não estar caracterizada qualquer 
uma das circunstâncias que auto
riza a decretação da prisão pre
ventiva (CPPB, art. 312): a) ga
rantia da ordem pública; b) conve
niência da instrução criminal ou 
c) asseguração de eventual pena a 
ser imposta". (fls. 4) 

O crime imputado e constante da 
condenação, ainda sem o trânsito em 
julgado é afiançável. Decisões ante
riores, consta da impetração, reco
nheceram a não incidência da prisão 
preventiva. 

Nesses termos, concedo a fiança, 
arbitrando-a em cinco salários míni
mos; considerando a situação econô
mica do Paciente elevo-a de dez ve
zes, totalizando R$ 5.600,00. 

Cumpre registrar um pormenor. 

O Paciente foi preso em flagran
te. Não consta dos autos haver sido 
desconstituída. A causa é distinta da 
sentença condenatória. Embora co
municável, conservam a respectiva 
individualidade. Não se pode, nesta 
ação, enfrentá-la, sob pena de su
pressão de grau de Jurisdição. 

Assim, concedo a fiança, contudo, 
persistem os efeitos do flagrante. 

ADITAMENTO AO VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Cumpre, en
tretanto, registrar esse pormenor 
que trago à consideração. O pacien
te foi preso em flagrante. Não cons
ta dos autos haver sido desconstituí
da. A causa é distinta da sentença 
condenatória; embora comunicável, 
conserva a respectiva individualida
de. Não se pode, nesta ação - pen
so, e é por isso que trago essa consi
deração - enfrentá-la, sob pena de 
supressão de um grau de jurisdição. 
Assim, concedo a fiança, contudo, ex
pedindo-se alvará de soltura, se por 
aI não estiver preso. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 4.745 - SP 

(Registro n2 95.0035015-7) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Dilmar Dérito 

Advogado: Dr. Dilmar Dérito 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Durval Joviniano dos Santos Filho 

EMENTA: Processual Penal - Recurso em habeas corpus - Obri
gação alimentar - Prisão civil. 

1. A decretação da prisão civil deve fundamentar-se na necessida
de de socorro ao alimentando e referir-se a débito atual, por isso 
que os débitos em atraso já não têm caráter alimentar. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o Sr. 
Ministro-Relator os Srs. Ministros 
Vicente Leal, Adhemar Maciel e Wil
liam Patterson. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Luiz Vi
cente Cernicchiaro. 

Brasília, 10 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro ANSELMO 
SANTIAGO, Relator. 

Publicado no DJ de 05-08-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Cuida-se de recurso or
dinário interposto pelo advogado Dil
mar Dérito, inconformado com o v. 
acórdão da Sétima Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, que, por votação unâni
me, denegou ordem de habeas cor
pus ali impetrado em prol do pa
ciente, objetivando impedir nova de
cretação de prisão civil, anterior
mente decretada e cumprida, em vir
tude do não pagamento de seu débi
to alimentar. 

No habeas corpus preventivo 
alegou o impetrante que os alimen
tos pretéritos não foram pagos, em 
face de o paciente estar desemprega
do e acometido de doença, impondo-
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lhe tratamento especial, com crises 
periódicas, que não lhe possibilitam 
o exercício de atividade remunerada 
estável, além de que, possui família 
legítima, cuja obrigação de manuten
ção lhe cumpre, "no que conta com 
efetivo auxílio de sua mulher." 

Argüiu, também, a ilegalidade da 
prisão, por entender que se trata de 
alimentos pretéritos e, sem a virtu
de de assegurar a subsistência pre
sente do alimentando. 

O acórdão denegatório da ordem 
ostenta a seguinte ementa (fls. 115): 

"Habeas corpus preventivo -
Devedor alimentar - Débito pre
térito - Irrelevância - Situação 
que não derroga a medida extre
ma - Ordem denegada. 

"O sentido de preteridade do 
débito alimentar, simplesmente 
não pode derrogar a imprescindi
bilidade do pronto pagamento, 
uma vez homologado, sem mais 
recurso, o quantum debeatur, 
seja porque a dívida continua de 
alimentos não prestados, período 
em que, obrigado o alimentário a 
padecer na sua subsistência, sofre 
dano físico e moral." 

N o recurso, insiste o recorrente 
que, diante do lapso temporal, não 
há como julgar que as prestações se
jam imprescindíveis para a subsis
tência da alimentada, devendo ser 
cobradas, portanto, pelas vias execu
tórias normais. 

O Ministério Público Federal, em 
parecer da lavra da Dra. Ela Wie
cko V. de Castilho, opina pelo impro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): A prisão civil 
por inadimplemento de obrigação 
alimentar é constrição excepcional e 
tem por fim encoraj ar o devedor a 
prestar os alimentos atuais e não os 
pretéritos. 

Assim, o decreto de prisão deve 
referir-se a débitos atuais por isso 
que os débitos em atraso já não têm 
caráter alimentar. 

Aliás, assim já decidiu esta egré
gia Sexta Turma no julgamento do 
RHC n~ 4.954/RJ, de que fui relator. 
É a seguinte ementa do referido 
acórdão: 

"Processual Penal. Recuso em ha
beas corpus. Obrigação alimen
tar. Prisão civil. 

1. A decretação da prisão civil de
ve fundar-se na necessidade de 
socorro ao alimentando e referir
se a débito atual, por isso que os 
débitos em atraso já não têm ca
ráter alimentar. 

2. Recurso provido." 

Assim, não pode subsistir o v. 
acórdão, recorrido, por isso, na trilha 
do precedente, dou provimento ao 
recurso. 

É o meu voto. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 4.785 - SP 

(Registro n2 95.0038486-8) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Aquilino Lovato Junior 

Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Parahyba Campos Filho 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Aquilino Lovato Junior 

EMENTA: Processual Penal. Recurso em habeas corpus. Homicídio 
qualificado. Ação penal. Trancamento. Falta de justa causa. 

1. Impossível o trancamento da ação penal por falta de justa cau
sa se a tipicidade dos fatos resulta evidenciada dos autos e a ino
cência do acusado não ressai de forma incontestável, fazendo-se ne
cessário um profundo exame de prova, inviável na estreita via do 
habeas corpus. 

2. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o Sr. 
Ministro-Relator os Srs. Ministros 
Vicente Leal, Adhemar Maciel, Wil
liam Patterson e Luiz Vicente Cer
nicchiaro. 

Brasília, 24 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro ANSELMO 
SANTIAGO, Relator. 

Publicado no DJ de 02-09-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso or
dinário interposto em favor de Aqui
lino Lovato Junior, inconformado 
com o v. acórdão (fls. 192/194) da 
Thrceira Câmara Criminal de Férias 
de Janeiro/95 do Tribunal de Justi
ça do Estado de São Paulo, que de
negou ordem de habeas corpus ali 
impetrada em prol do paciente, ob
jetivando o trancamento da ação pe
nal a que ele responde na comarca 
de São José dos Campos, juntamen
te com três (3) outros elementos, 
acusado de ter sido o mandante do 
homicídio duplamente qualificado 
(art. 121, § 22, itens I e IV, c/c art. 
29, todos do Código Penal) de que foi 
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vítima Sandra Regina de Brito. No 
habeas corpus alegou o impetran
te falta de justa causa para a ação 
penal, ao argumento de que a prova 
indiciária amealhada no inquérito po
licial que serviu de base à denúncia 
é inidônea e insuficiente à incrimina
ção do paciente, posto que não teve 
ele nenhuma participação no delito. 

A ordem foi denegada pelo Tribu
nal de Justiça do Estado de São 
Paulo porque "a concessão do man
damus nos termos em que formula
do equivaleria absolvição, por nega
tiva de autoria, sem o devido proces
so legal com produção e análise da 
prova sob o crivo do contraditório". 

No recurso, invoca o recorrente, 
nas razões, cerceamento de defesa, 
alegando negativa de vigência aos 
arts. 4~ e 6~, incisos lII, VI e VII, 14, 
41, 43, 197, 200, 229, 239, 257 e 399, 
c/c o art. 188, parágrafo único, todos 
do Código de Processo Penal. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo improvi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Não conheço 

do recurso quanto ao alegado cercea
mento de defesa, por se tratar de 
questão nova, só ventilada pelo re
corrente nas razões de recurso, por 
isso que da mesma não cuidou o 
acórdão recorrido, que se limitou ao 
exame da matéria objeto do habeas 
corpus. 

O acórdão hostilizado se me afigu
ra correto, tal a incensurabilidade 
dos seus termos. A denúncia não é 
inepta, pois preenche os requisitos 
do art. 41 do Código de Processo Pe
nal. A materialidade do crime é in
controversa e os indícios de autoria 
resultam evidenciados dos elemen
tos reunidos no bojo dos autos do in
quérito policial em que se baseou a 
denúncia. 

Impossível, pois, acolher-se, de 
pronto, a alegada falta de justa cau
sa, já que a sua procedência depen
de do exame aprofundado da prova, 
inviável na estreita via do habeas 
corpus. 

Face ao exposto, não conheço do 
recurso quanto ao alegado cercea
mento de defesa. E, sob o outro ân
gulo, nego-lhe provimento. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.182 - SP 

(Registro n~ 95.0071178-8) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Azamor 'Iénório Pereira 
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Advogado: Dr. José Lence Carluci 

Recorrido: Tribunal Regional Federal da 3:f Região 

Paciente: Azamor 'llmório Pereira 

EMENTA: Penal. Habeas corpus. Cüncursü aparente de nürmas. 
Cünsunçãü. Crime-meiü (cürrupçãü ativa qualificada) e crime-fim 
(cüntrabando). A extinçãü da punibilidade pela prescriçãü dü úl
timü delitü nãü abarca a dü primeirü. A finalidade da categüria ju
rídica (consunçãü) é minimizar os rigüres do cüncurso material, e 
nãü possibilitar, através de artificios silogísticos, a impunidade do 
delinqüente. Recurso improvido. 

I - O recürrente, empresáriü, cürrümpeu ativamente servidür da 
CACEX para cüntrabandear bens. Ambüs flOram denunciadüs: lO re
cürrente, pIOr cürrupçãü ativa qualificada e pIOr cüntrabando üu des
caminhü. O juiz recünheceu a prescriçãü dü crime-fim (cüntraban
dü) e rejeitüu a dü crime-meiü (cürrupçãü). A sentença füi manti
da. O recürrente, em seu recursü ürdináriü, alega que <O delitü-fim 
"cünsumiu" lO delitü-meiü. 

11 - Inexistência de cünsunçãü, püis lO crime-fim é apenadü mais 
levemente dü que lO crime-meiü. Aplica-se lO princípiü dü major ab
sorbet minorem. Casü nãü tivesse ücürridü a extinçãü da punibilida
de dü crime-meiü, lO recürrente pIOr ele nãü püderia ser cündenadü, 
uma vez incursü nas penas dü crime-meiü. Aí, nesse casü, admitir
se-ia a cünsunçãü. A finalidade dessa categüria jurídica é suavizar 
lOS rigüres dü cüncursü material, e nãü püssibilitar, através de ar
tifíciüs silügísticüs, a impunidade. 

111 - Recursü imprüvidü. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta TUrma do Superior 
'fribunal de Justiça, por unanimida
de, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-rela
tor, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Votaram de 

acordo os Srs. Ministros William 
Patterson, Anselmo Santiago e Vi
cente Leal. Ausente, por motivo de 
licença, o Sr. Ministro Luiz Vicente 
C ernicchiaro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de maio de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 24-06-96. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (89): 393-468, janeiro 1997. 407 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso ordi
nário interposto contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da Tercei
ra Região, que denegou ordem de 
habeas corpus impetrada em favor 
de Azamor Tenório Pereira, objeti
vando a declaração de extinção da 
punibilidade pela prescrição da pre
tensão punitiva. 

2. O paciente, ora recorrente, foi 
denunciado como incurso nas penas 
dos arts. 333, parágrafo único, e 334, 
caput, c/c o art. 29, todos do Código 
Penal, por ter-se valido da ajuda do 
funcionário do Banco do Brasil, Car
los Matias Kolb para, em 22/07/87, 
desembaraçar junto à Receita Fede
ral do Aeroporto de Viracopos (SP) 
mercadorias que à época obedeciam 
a regime de importação controlada 
pela SEI (Secretaria Especial de In
formática). A denúncia foi recebida 
em 01/08/95 (fls. 34). 

3. A 5;'! Turma do TRF da 3;'!, por 
unanimidade de votos, concedeu par
cialmente a ordem impetrada, deter
minando o trancamento da ação pe
nal apenas quanto ao delito do art. 
334 do CP. 

4. O recorrente, reafirmando as 
razões da impetração, alega que o 
crime de corrupção ativa constituiu 
crime-meio, praticado com o escopo 
de realizar o descaminho, delito-fim. 
Invocando o concurso aparente de 
normas e o princípio da consunção, 
sustenta que a extinção da punibili
dade do crime-fim afetaria também 

o delito-meio. Assim, prescrito o des
caminho, tal prescrição abrangeria 
a corrupção ativa. 

5. Contra-razões foram oferecidas, 
às fls. 75/76. 

6. O Ministério Público Federal, 
em parecer da Dra. Laurita Hilário 
Vaz, opinou pelo improvimento do 
recurso. Argumentou que o crime de 
corrupção ativa não pode ser absor
vido pelo crime de descaminho, por 
ser este apenado de forma mais 
branda. Além disso, não se pode di
zer que a corrupção de funcionário 
público seja um meio executório ne
cessário ou normal para a prática do 
contrabando, nem tampouco conside
rado delito-meio em relação a este, 
uma vez que a prática da corrupção 
ativa não integra o núcleo de tipo 
alusivo ao crime de contrabando. A 
hipótese é de concurso material. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): De acordo com a 
denúncia, o ora recorrente, que é 
empresário, foi denunciado junta
mente com Carlos Matias Kolb, ser
vidor da CACEX. O paciente, por 
corrupção ativa qualificada e contra
bando; o co-réu, por corrupção pas
siva e facilitação de contrabando ou 
descaminho. Os crimes se deram em 
22/07/87. 

O juiz da sentença, Dr. Domingos 
Henrique Leal Braune, em suas in
formações ao relator do habeas cor-
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pus do TRF da 3~ Região, após trans
crever lição de Wessels e falar que 
a punibilidade referente ao crime de 
contrabando havia sido extinta pelo 
advento da prescrição, frisou: 

" ... é óbvio que o crime consumi
dor tem que ser mais grave que o 
crime consumido, sob pena de um 
ilogismo sem par. O conteúdo não 
pode ser maior do que o continen
te, isto é, um crime que ofenda 
mais gravemente a ordem social 
não pode ser absorvido por outro 
de menor potencial ofensivo". 

O relator do acórdão ora atacado 
ordinariamente, Juiz Souza Pires, 
entendeu que a corrupção ativa não 
pode ser considerada como meio pa
ra o contrabando, "uma vez que a 
prática daquela infração penal não 
integra o núcleo do tipo alusivo a es
se crime". 

O princípio da consunção, ora in
vocado pelo recorrente, é, como en
sina Francisco de Assis Toledo 
(Princípios Básicos do Direito Penal, 
Saraiva, 5~ ed., pág. 52), "de concei
tuação pouco precisa e, em alguns 
casos, de utilidade problemática an
te a possibilidade de solução satisfa
tória com a aplicação dos princípios 
anteriormente examinados" (O dou
trinador se refere aos princípios da 
especialidade e da subsidiariedade). 

Diferentemente do eminente rela
tor a quo, entendo que não se pode 
negar que o crime-fim foi o contra
bando. O que o recorrente efetiva
mente queria era "contrabandear". 
Esse, seu objetivo final. A corrupção 

do co-réu foi tão-somente meio utili
zado para chegar ao fim desejado, ou 
seja, o "contrabando". 

Reinhart Maurach, no seu 
Deutsches Strafrecht - allgemeiner 
'leil (versão espanhola, Ariel, Barce
lona, II/443) diz que o "característi
co de la consunción es que el tipo con
sumidor compreende tipos frecuente
mente distintos con bienes jurídicos 
divergentes. De este modo, el robo 
absorbe coacciones y hurto, y asume 
así una tridimensional función pro
tectora: la protección de la proprie
dad y de la posesión se derivan del 
hurto, la de la liberdad se extrae de 
las coacciones". 

Ora, no caso concreto, como bem 
ponderou o juiz monocrático em sua 
sentença condenatória, seria autên
tico ilogismo admitir-se a prescrição 
do crime mais grave, embora delito
meio, por achar-se o delito-fim con
taminado pela prescrição. O que 
existe - é preciso que fique bem 
claro - é uma relação de quantida
de, de maior e menor, e não uma re
lação de fim e meio. Daí dizer Hun
gria que (o) "crime previsto pela 
norma consuntiva representa uma 
etapa mais avançada na efetuação 
do malefício, aplicando-se, então, o 
princípio de que major absorbet 
minorem" (Comentários ao Código 
Penal, Forense, 3~ ed., vol. 1, p. 136). 

Se não tivesse ocorrido a extinção 
da punibilidade do crime-fim (con
trabando), tenho para mim que o re
corrente por ele não poderia ser con
denado, em virtude de ter sido ape
nado pelo crime mais grave (corrup-
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ção ativa qualificada), ainda que cri
me-meio. A propósito, tenho por in
vocável lição de Francisco de Assis 
Toledo: 

"O pós-fato impunível se ajusta, 
sem dúvida, ao princípio da con
sunção. Ocorre, em geral, com 
atos de exaurimento de crime con
sumado os quais estão previstos 
também como crimes autônomos. 
A punição do primeiro absorve a 
dos últimos. Assim, o furto consu
mado com a posterior destruição 
ou danificação pelo uso da coisa 
pelo próprio agente do furto. Co
mo o agente, ao furtar a coisa, fê
lo para uso ou consumo, a puni
ção pela lesão resultante do furto 
abrange a lesão posterior pelo cri
me de dano (art. 163)" (ob. cit., 
pág.54). 

'Ibdavia, como quer o recorrente, 
fazer com que o crime apenado com 
menor gravidade consuma o de 
maior gravidade, só por ser esse úl
timo delito-meio, refoge à lógica e ao 
propósito da criação da própria cate
goria jurídica, que procura minimi
zar a cumulação de penas em con
curso material de normas. 

Com tais considerações, nego pro
vimento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Penso que o voto do 
Ministro Adhemar Maciel está na li
nha correta. 

Acompanho o voto do eminente 
Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Sr. Presidente, a lógica do que 
proclamou o Juiz de Primeiro Grau é 
inafastável. V. Exa. argumenta no 
sentido de que, na verdade, o crime 
de contrabando é o crime-fim e o ou
tro é o crime-meio. Então a extinção 
da punibilidade do crime-fim extin
gue a do crime-meio. 

'Ibdavia, dentro da lógica, daque
la lógica que foi proclamada no voto 
do juiz, o caminho de melhor políti
ca penal é este que V. Exa. estabe
leceu no seu voto. Sob o rigor cientí
fico é, no entanto, uma contradição. 

Não é este o sistema normal do 
Código. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.244 - SP 

(Registro n~ 96.0004117-2) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Geraldo Mascarenhas Filho 
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Advogado: Dr. Geraldo Mascarenhas Filho 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Antônio Domingos Rodrigues Moura (preso) 

EMENTA: Processual Penal. Recurso de habeas corpus. Homicídio 
qualificado. Falsificação de documento público. Prisão preventiva. 
Decreto. Fundamentação. 

1. Se o decreto de prisão preventiva está fundamentado, ainda que 
arrimado nas razões do Ministério Público, descabe o pedido de sua 
desconstituição. 

2. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, prosseguindo no julgamento, 
por maioria, negar provimento ao re
curso. Vencidos os Srs. Ministros Vi
cente Leal e Adhemar Maciel. Vota
ram com o Sr. Ministro-Relator os 
Srs. Ministros William Patterson e 
Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 23 de abril de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro ANSELMO 
SANTIAGO, Relator. 

Publicado no DJ de 05-08-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Cuida-se de recurso or-

dinário em habeas corpus interpos
to pelo Advogado Geraldo Mascare
nhas Filho em favor do médico Antô
nio Domingos Rodrigues Moura, con
tra acórdão do seguinte teor: 

"ACORDAM, em Terceira Câ
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, 
por votação unânime, denegar a 
ordem. 

I - O advogado Geraldo Mas
carenhas Filho ingressou com o 
presente pedido de habeas cor
pus, em favor de Antônio Domin
gos Rodrigues Moura, que ora se 
acha preso no Quartel do 7~ Bata
lhão de Polícia da Cidade de Soro
caba, e aponta, como autoridade 
coatora, o MM. Juiz de Direito da 
3~ Vara Criminal daquela comar
ca. 

Através de alongada e primoro
sa petição inicial, bate-se o impe
trante pela soltura do ora pacien
te, que respondendo ao Processo
Crime n~ l.378/95, do 3~ Ofício 
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Criminal de Sorocaba, teve sua 
prisão preventiva decretada, con
forme cópia do r. despacho repro
duzido a fls. 28 destes autos, em 
atendimento ao que foi requerido 
pelo Ministério Público, logo após 
o recebimento de denúncia contra 
ele oferecida, dando-o por incurso 
no artigo 121, § 2~, incisos I, III e 
IV combinadamente com o artigo 
61, inciso lI, letras f, g, h, ambos 
do Código Penal. 

Resumidamente, segundo a de
núncia, em 19 de junho de 1995, 
por volta das 22:30 horas, no in
terior da Santa Casa de Miseri
córdia de Sorocaba, o médico An
tônio Domingos, que exercia as 
funções de Chefe do Pronto-Socor
ro daquela instituição hospitalar, 
agindo com premeditação e indis
farçável dolo, valendo-se ainda de 
recurso de dissimulação, e através 
de meio insidioso e cruel, aplicou 
ele próprio por via intravenosa, 
em Maria Aparecida de Camargo, 
dose excessiva de cloreto de potás
sio, produzindo-lhe a morte, por 
dores intensas e parada cardíaca. 
A vítima, com 63 anos de idade, 
era sua empregada doméstica já 
há alguns anos, e porque moras
sem sozinhos na mesma casa ha
via se estabelecido entre ambos 
um relacionamento afetivo à se
melhança de mãe e filho, o que 
deu azo à total confiança que a 
dedicada servidora depositava em 
seu patrão. 

O móvel do assassinato, segun
do a denúncia, teria sido o da tor
pe ambição de lucro pecuniário, 

pois menos de um mês atrás, o jo
vem médico fizera um seguro con
tra acidentes em nome de Maria 
Aparecida, em que ele figurava 
como único beneficiário, e no va
lor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais). 

Ainda conforme a descrição dos 
fatos feita pela exordial da ação 
penal em tramitação, o ora pa
ciente convenceu a vítima a se in
ternar no Hospital para realização 
de exames de saúde, ao passo que 
perante o pessoal do Pronto-So
corro para onde a conduzira usa
ra o criativo argumento de que a 
mesma teria sido atropelada por 
uma motocicleta, tendo sofrido 
traumatismo craniano, daí a ne
cessidade de um tratamento de 
urgência, a que ele pessoalmente 
se predispôs a dar. 

Inexoravelmente, momentos 
após o ingresso de Maria Apareci
da no Hospital, por força de inje
ção aplicada, foi a mesma levada 
a óbito. 

Consta ainda que Antônio Do
mingos solicitou a sua colega Ro
siane Viana Zuza que assinasse a 
declaração de óbito, o que foi fei
to, registrando-se como causa 
mortis o traumatismo craniano. 

Mas como ao providenciar o se
pultamento da indigitada vítima, 
ante a natureza da causa do óbi
to, se fizesse imprescindível a au
tópsia, novamente o paciente foi 
em busca de sua colega para a de
vida alteração do primitivo docu
mento, no que ela aquiesceu, fa
zendo constar como razão da mor-
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te de Maria Aparecida, outra mo
tivação, ou seja, "parada cardio
respiratória" . 

A médica Rosiane é co-ré nos 
mesmos autos, tendo sido denun
ciada pelo crime de falsidade ideo
lógica. 

Mas no habeas corpus sob 
apreciação, não busca o aguerrido 
advogado impetrante discutir a 
validez da causa da ação penal, 
mas tão-só se insurge contra a 
manutenção do decreto preventi
vo da seqüela da liberdade do pa
ciente, taxando-o de impertinen
te e abusivo, notadamente porque 
desfundamentado. 

Aduz em termos candentes que 
a decisão combatida ficou limita
da a encampar o que disse o Mi
nistério Público autor do requeri
mento do recolhimento provisório. 

E após municiar-se de excertos 
de julgados proferidos por tribu
nais brasileiros, voltados a profli
gar decisões do gênero, carentes 
de um embasamento mais sólido 
tal como agora requer o preceit~ 
do artigo 93, IX, da atual Consti
tuição Brasileira, arremata o writ 
pleiteando a concessão da ordem, 
para que possa o paciente respon
der solto ao processado, enfatizan
do ainda sobre o deferimento de 
medida liminar, posta ao crivo da 
Egrégia Segunda Vice-Presidência 
desta Corte. 

A liminar, entrementes, veio a 
ser indeferida, mercê do r. despa
cho de fls. 143, sendo cobradas as 
informações de estilo, do MM. 

Juiz de Direito apontado como 
coator. 

A resposta sobreveio a fls. 
147/151, dando conta do anda
mento do feito, das razões atinen
tes ao deferimento da ordem de 
prisão temporária contra o pa
ciente, solicitada pela autoridade 
policial, e finalmente do atendi
mento do pedido de prisão pre
ventiva, requerida pelo represen
tante do Parquet, com esmiuça
mento das razões adotadas para o 
seu desencadeamento e efetivo 
cumprimento, com menção ao pe
dido de revogação da medida e as 
justificativas do seu indeferimen
to. 

Com a resposta, sobrevieram 
aos autos importantes peças co
piadas do processo, que já se mos
tra volumoso, ante a quantidade 
de documentos anexados. 

O parecer da douta Procurado
ria Geral de Justiça, da lavra do 
culto Procurador Irineu Roberto 
da Costa Lopes, está voltado à de
negação do writ. A fls. 442/450 fo
ram anexados novos documentos 
pelo advogado impetrante. 

Este o relatório. 

II - Pesada, extremamente 
pesada a acusação que recai con
tra o indócil paciente, pois a ser 
veraz a inculca levantada pelo ór
gão acusador, é de fazer pasmar 
este desproporcional, este estúpi
do contraste pois, constata-se de 
um lado essa presença, a presen
ça da ambição de um homem que 
se acha no "clímax" da sua juven-
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tude, a contar com tempo, meios 
materiais, talento profissional, 
sorte, prestígio, aparência, tudo 
enfim que se faz necessário para 
o sucesso na vida, e, de outro la
do, a ausência, esta ausência ab
soluta de um mínimo pedaço, de 
um milimétrico fragmento, até 
mesmo da mais leve sobra desse 
fragmento, do que verdadeira
mente se conhece por piedade hu
mana. Mas neste passo tem razão 
o impetrante quando afirma que 
a gravidade do delito somente por 
si não há de determinar a sujei
ção do réu à prisão premonitória. 

A rigor inexiste uma vinculação 
imediata e compulsória entre a 
seqüela da liberdade do acusado, 
que responde à ação penal, e a 
natureza do delito praticado, eis 
que a prisão processual não pode 
ser considerada a prelibação da 
aplicação da pena, em tese consi
derada para o tipo de infração 
que se tem por cometida. 

Mas se esta colocação tem va
lidade, perde terreno o impetran
te quando aponta a total iniqüida
de do decreto de prisão, dando-o 
por desfundamentado. 

O fato do despacho exibido a 
fls. 28, no seu item 4, ter feito 
menção à gravidade do crime não 
está a significar que só por esta 
razão fez-se mister a prisão ime
diata do acusado. 

Esta invocação bem se ajusta 
ao texto que embasou o pedido 
formulado para a decretação da 
medida, onde o tipo da conduta 

atribuída ao paciente enseja a 
consideração de que o seu ato foi 
grave e perigoso, pois revela uma 
complexa malignidade posta em 
movimento, não só para permitir 
o desfecho da ação criminosa, mas 
para que esta ação ficasse cober
ta por um disfarce bem engendra
do, fruto de um exercício cerebri
no capaz, ainda que em tese, de 
transmudar um expediente de fic
ção em normal acontecimento da 
vida. 

Dessa forma, ainda que de mo
do sintético, este ponto crucial do 
fundamento da ordem combatida 
sobressaiu no texto do decisum 
de fls. 28, in ipsis literis: "O 
acusado teria agido de forma a 
demonstrar a inaptidão para con
vivência em sociedade". E o arre
mate do apontado pressuposto 
também se fez sentir: Além disso, 
em liberdade poderia criar obstá
culos para a segura instrução cri
minal". 

Pela junção das duas idéias 
constantes dos dois períodos, vê
se que a preocupação do Juízo 
veio externada com fulcro em ele
mentos de convicção bem defini
dos. 

Claro está que a simples leitu
ra do despacho, cuja laconicidade 
tem sido observada em textos des
sa natureza, o campo da proces
sualística penal brasileira, não 
dispensa ele a visão do texto an
terior ao que o mesmo se refere, 
no exato momento em que faz a 
abordagem inicial ao assunto. No 
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intróito, fez constar o Magistrado: 
"Defiro o pedido de prisão preven
tiva do acusado Antônio Domin
gos Rodrigues. Realmente, como 
bem ponderou o ínclito represen
tante do Ministério Público trata
se de crime gravíssimo ... ". 

E este texto é aquele que esteia 
a decisão do Juízo, pois a laconi
cidade normalmente é adotada 
em razão da devida obediência ao 
princípio do utile per inutilem, 
que não apenas serve ao Direito, 
mas que guarda serventia a todos 
os compartimentos da atuação do 
homem civilizado. 

Para não repetir tudo quanto o 
ilustre Promotor de Justiça fez in
serir no texto do requerimento da 
prisão preventiva, em apartado a 
denúncia (fls. 26/27), embutiu to
das aquelas razões ali constantes 
dentro dos enunciados mais bre
ves, mas aos quais não faltou 
menção expressa à essência do 
fundamento do gravame que en
seJava. 

A afirmação de que a decisão 
decretatória da prisão preventiva, 
ao contrário do que ocorria no 
passado, há de ser diretamente 
fundamentada pelo Juízo, sob pe
na de nulificação da ordem, é de 
ser tomada, obviamente, cum 
grano salis. 

O que não se pode admitir é a 
decisão judicial que não traga o 
seu fundamento, a teor do que 
prescreve o artigo 93, inciso IX, 
da Constituição Federal, mas a 
extensão desse fundamento, even
tual complementação da base de 

raciocínio do julgador centrada 
em elementos claros, visíveis e 
que estejam presentes nos autos, 
decerto que não importarão em 
qualquer afronta à disposição 
constante do ordenamento magno. 

No caso presente, o texto da 
fundamentação do decreto de pri
são faz segura invocação às razões 
ministeriais, que lastrearam o pe
dido de fls. 26/27. 

Completou-se o mesmo desen
ganadamente naquele espeque re
ferido, posto frente aos olhos de 
quem se debruce sobre os autos 
da ação penal. 

Por este lado, não claudicou a 
decisão cuja derrubada se preten
de, por força do presente manda
mus. 

E de outra parte, tendo em vis
ta a motivação fática trazida à ba
lha pelo Ministério Público, no re
querimento formulado, há pontos 
de maior realce e outros merece
dores notadamente de menor con
sideração. 

De muita efetividade é a preo
cupação com a possibilidade de 
agravação do periculum in mo
ra, pois, uma vez solto, diante da 
acusação que lhe foi feita, mostra
se natural a preocupação de que 
leve muito longe sua atuação ma
léfica no campo de atemorização 
de testemunhas, cujas informa
ções se fazem preciso, para a elu
cidação de toda a verdade, com 
eficiência e rapidez. 

A preocupação que inspirou a 
ordem de prisão, como aduziu pos-
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teriormente o MM. Juiz de Direi
to que preside o feito (fls. 44/45), 
no r. despacho que analisou e in
deferiu o pedido de revogação da 
mesma, edivencia-se como cabível, 
levando-se em conta a revelação 
feita pela médica Rosiane, que 
contracenou com Antônio Domin
gos, no episódio das declarações 
de óbito, sucessivamente firmadas 
por aquela profissional. Em deter
minado momento, disse Rosiane, 
ela ficou com medo de Antônio 
Domingos, porque àquela altura, 
quando ele lhe exigiu o segundo 
atestado de óbito, ela Rosiane já 
pensava que ele havia matado a 
vítima e poderia fazer alguma coi
sa de mal para ela, pelo que não 
viu outra opção que não a de as
sinar o novo atestado. 

É de se ver que Rosiane fez es
tas revelações, dentre outras mais 
que acentuam a periculosidade de 
Antônio Domingos em seu inter
rogatório judicial, constante a fls. 
354/356. 

E ainda que de menor força, a 
argumentação de que agora nada 
mais prende o paciente ao distri
to da culpa é escorada em um da
do verdadeiro. Ele já não mais 
exerce a função de médico na 
Santa Casa de Sorocaba. Com os 
recursos de que dispõe, facilmen
te poderá evadir-se e trazer um 
percalço à aplicação da lei penal. 

A invocação feita pelo zeloso 
Promotor de Justiça sobre a falta 
de residência fixa, relacionada
mente à moradia em casa aluga-

da, no requerimento que originou 
a ordem de prisão, mereceu justi
ficada crítica por parte da defesa, 
inclusive na inicial do presente 
writ. 

Mas esta circunstância que ad
mite refutação não serve para des
lustrar todos os demais elementos 
de convicção que se compactaram, 
para alicerçar a providência cau
telar ora guerreada. 

O paciente não esconde que 
participou do episódio. 

Admite que aplicou injeção na 
vítima, e que teria sido depois 
dessa aplicação que se verificou o 
óbito. Embora negue que teria 
aplicado o cloreto de potássio, os 
dados fundamentais para a carac
terização dos indícios de autoria, 
ao menos, já na altura em que fo
ra decidida a sua prisão cautelar, 
tornavam-se evidentes. Ademais, 
a materialidade do delito de homi
cídio, ainda que não resulte da 
prova técnica, eis que o produto 
que se pretende injetado na víti
ma não deixa vestígios de sua 
presença na fase post mortem, 
resulta de certo modo demonstra
da pelas informações das pessoas 
que diretamente se relacionaram 
ao episódio, naquela trágica noi
te, no Pronto-S'Ocorro da Santa 
Casa de Misericórdia de Sorocaba. 

Este conjunto, como bem ponde
rado pelo Procurador preopinante, 
justifica a custódia provisória do 
paciente, em razão da conveniên
cia da instrução criminal, pois, 
uma vez livre, valendo-se da con-
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dição de médico chefe de um Pron
to-Socorro onde os fatos se deram, 
teria condição plena de intimidar 
testemunhas, quase todos ex-fun
cionários subalternos seus (fls. 
435). 

E ainda que não mantenha mais 
o liame com a administração da
quele Hospital, decerto que conhe
ce os funcionários e há de espargir 
o temor reverencial conseqüente a 
sua antiga condição de Chefe, ora 
interrompida, buscando extrair o 
indevido proveito desta situação, 
agravada pela circunstância de 
que se trata de um profissional 
inteligente, disposto a tudo, sem 
medir esforços para lograr o que 
deseja, ainda que criminosamen
te, segundo os indicativos amea
lhados no curso da ação penal. 

Em sendo assim, por todo o ex
posto, não se denotam razões 
emergenciais para a modificação 
do seguro critério perfilhado pelo 
Juízo, e que deu ensanchas ao ato 
determinante do cerceio à liberda
de do paciente. 

Isto posto, por tais fundamen
tos, denega-se a ordem impetra
da." (fls. 441/452). 

Inconformado com a decisão, re
correu o impetrante, alegando, em 
suma, o seguinte: 

a) contrariedade ao art. 5~, in
ciso LVII, da Constituição Fede
ral; 

b) negativa de vigência aos 
arts. 5~, inciso LXI, e 93, inciso 
IX, da Constituição Federal, que 

exigem fundamentação estrita da 
ordem judicial constritória da li
berdade; 

c) afronta ao art. 312 do CPP 
face à admissão de decreto de pri
são preventiva sem razoável pro
va da certeza da existência do cri
me imputado e dos pressupostos 
subjetivos para a segregação; e 

d) contrariedade a arestos do 
Excelso Pretório e desta Colenda 
Corte, que reclamam do despacho 
de isolamento celular premonitó
rio fundamentação nas causas 
justificadoras explicitadas na lei. 

A Subprocuradoria Geral da Re
pública emitiu parecer (fls. 522/530), 
no qual opinou pelo improvimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): No caso, como 
bem acentua o parecer da douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, verbis: 

"c. .. ) é incensurável o v. acórdão 
recorrido. 

A uma, porque consoante o en
tendimento das Cortes Superio
res, o princípio constitucional de 
presunção de inocência (art. 5~, 
inc. LXI) não impede a decretação 
da segregação preventiva se pre
sentes os requisitos objetivos e 
subjetivos do art. 312 do Código 
de Processo Penal. 
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No mesmo sentido confira-se os 
seguintes precedentes: 

"RC. Prisão preventiva - Fal
ta de justa causa - Inocorrên
cia - Art. 5::, LVII da CF -
Não aplicação. 

- Não há se falar em ilegali
dade da decretação da custódia 
cautelar quando esta se reves
te dos elementos necessários e 
se encontra devidamente fun
damentada. 

- As circunstâncias de prima
riedade, bons antecedentes e 
domicílio fixo, por si só, não são 
elementos bastantes para ilidir 
a decretação da medida extre
ma, se na fundamentação da 
mesma, se infere a necessidade 
da medida para assegurar a or
dem pública e aplicação da lei 
penal. 

- A exigência da prisão provi
sória não ofende a garantia 
constitucional de presunção de 
inocência. 

- Jurisprudência dominante 
desta E. Corte. 

- Pedido de HC que se indefe
re." (Grifo nosso (STJ, HC n~ 
1.183-RJ, 5!! Thrma, ReI. emin. 
Min. Cid Flaquer Scartezzini, 
in DJ 08.06.92, pág. 8.623). 

"Habeas Corpus. 

- Decreto de prisão preventi
va que está devidamente fun
damentado. 

- Por outro lado, já se firmou 
o entendimento desta Corte no 

sentido de que a prisão preven
tiva não entra em choque com 
o princípio da presunção de 
inocência que a Constituição 
consagra. 

Habeas corpus indeferido." 
(STF, HC n~ 70.486-PB, I!! Thr
ma, ReI. Min. Moreira Alves, in 
DJ de 16/09/94, pág. 24.266). 

A duas, porque os arts. 93, inc. 
IX, da CF, e 315 do CPP, não exi
gem fundamentação estrita para 
o decreto de prisão preventiva, 
mas que a decisão motive devida
mente a necessidade da constrição 
ao exercício do direito de locomo
ção, podendo, para tal fim, inclu
sive, acolher os argumentos do 
Ministério Público. No caso em 
apreço, além do decreto (fls. 28) 
ter feito remissão aos fundamen
tos do órgão acusatório (fls. 25/ 
27), expôs motivação concisa des
tacando: 

"Realmente, como bem pon
derou o Ínclito representante 
do Ministério Público, trata-se 
de crime gravíssimo, cuja auto
ria é atribuída ao denunciado. 

O acusado teria agido de for
ma a demonstrar inaptidão pa
ra convivência em sociedade. 

Além disso, em liberdade po
deria criar obstáculos para a 
segura instrução criminal. 

Por derradeiro, encontrando
se desligado de suas funções na 
Santa Casa local, bem como 
não possuindo residência fixa, 
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a sua custódia preventiva tam
bém justifica-se tendo em mira 
aplicação da lei penal." (fls. 28). 

Nesse esteio, vale ressaltar os 
arestos dessa Colenda Corte, as
sim ementados: 

"Penal. Processual. Preventiva. 
Fundamentação baseada no pe
dido do Ministério Público. Ha
beas corpus. 

1. Pode o Juiz adotar os funda
mentos do Ministério Público 
no decreto de prisão preventi
va. Mas se as alegações apre
sentadas pelo Ministério Públi
co à guisa de fundamentos fo
rem inconsistentes, inconsisten
te será também o decreto de 
prisão preventiva. 

2. Habeas corpus conhecido 
como substitutivo de recurso 
ordinário; pedido deferido; pri
são preventiva revogada." (HC 
n~ 3.852-SP, 5~ Turma, Rel. 
Min. Edson Vidigal, in DJ de 
13/11/95, pág. 38.684). 

"RHC. Processual. Prisão pre
ventiva. Fundamentação. Ne
cessidade. O decreto de prisão 
preventiva, na fundamentação, 
deve evidenciar a necessidade 
de constrição ao exercício do di
reito de locomoção. Embora, 
tecnicamente, passível de cen
sura, a jurisprudência tem to
lerado a motivação referir-se à 
promoção do Ministério Públi
co." (RHC n~ 3.675-RJ, 6~ 'fur
ma, ReI. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro, in DJ de 05/09/94, 
pág. 23.124). 

A três, porque não há que se 
falar em contrariedade do art. 312 
do CPP, pois a materialidade im
putada restou provada, existem 
indícios suficientes da autoria e 
presentes encontram-se os demais 
requisitos exigidos na referida 
norma. 

Do exame perfunctório das pro
vas - a única forma permitida 
nos estritos limites do habeas 
corpus - verifica-se que, confor
me informações prestadas pela di
ta autoridade coatora às fls. 
146/151, "as testemunhas ouvidas 
na fase inquisitiva asseveraram 
que o paciente matou a vítima, 
nela aplicando injeção contendo 
cloreto de potássio", substância 
"cuja análise e quantificação so
mente são efetuadas em soro livre 
de hemólise e lipemia, condições 
estas que não se adequam à análi
se de sangue total post mortem", 
e que o laudo do exame de Corpo 
de Delito concluiu "pela impossibi
lidade de determinar a causa da 
morte". Inclusive, as mesmas tes
temunhas inquiridas na investiga
ção policial confirmaram seu depoi
mento na fase instrutória de forma 
a tornar suficiente a prova de exis
tência do crime e os indícios da au
toria. 

Ademais, o decreto de prisão 
preventiva não está fundamenta
do apenas na gravidade do delito, 
mas na sua forma e execução, na 
conduta do acusado em outras cir-
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cunstâncias que provocaram gran
de repercussão e clamor público. 
A medida se impôs como garantia 
do próprio prestígio e segurança 
da atividade jurisdicional. 

A propósito, vale destacar o se
guinte aresto dessa Colenda Cor
te, in verbis: 

"Processual Penal. Recurso em 
habeas corpus. Prisão preven
tiva. Fundamentação. Ordem 
pública. 

1. Mantém-se o decreto de pri
são preventiva fundamentado 
na necessidade da ordem públi
ca, que não visa "apenas preve
nir a reprodução de fatos crimi
nosos, mas a acautelar o meio 
social e a própria credibilidade 
da Justiça, em face da gravida
de do crime e de sua repercus
são", como assim já se manifes
tou o Colendo STF. 

2. Recurso improvido." (RHC 
3.177-MS, 6'õ 'furma, ReI. emin. 
Min. Anselmo Santiago, in DJ 
de 31/10/94, pág. 29.524). 

Quanto ao mais, não merece o 
decreto de prisão provisória qual
quer censura, como bem demons
trou o Eg. Tribunal a quo o pa
ciente pode influir concretamen
te na instrução criminal, pois 
além de ter deixado a co-ré sen
tindo-se ameaçada, exerceu posto 
hierárquico superior aos das tes
temunhas, e "ainda que de menor 
força, a argumentação de que ago
ra nada mais prende o paciente 

ao distrito da culpa é escorada em 
um dado verdadeiro. Ele j á não 
mais exerce a função de médico 
na Santa Casa de Sorocaba. Com 
os recursos de que dispõe, facil
mente poderá evadir-se e trazer 
um percalço à aplicação da lei pe
nal". 

Destarte, inexiste constrangi
mento ilegal a ser sanado pela via 
do Habeas Corpus, o decreto 
prisional ainda que sucinto, res
tou devidamente motivado." (fls. 
525/530) 

Endosso inteiramente o parecer. 
O paciente é solteiro e sua família 
reside em outro município. Está des
ligado da Santa Casa de Misericór
dia de Sorocaba e nada mais o pren
de ao distrito da culpa, impondo-se, 
assim, a manutenção do decreto de 
prisão preventiva, ainda porque, a 
meu ver, o paciente não deixa de ser 
um elemento perigoso, tendo agido, 
segundo os autos, de forma a demons
trar inaptidão para convivência na 
sociedade. 

Face ao exposto, nego provimen
to ao recurso. 

É o meu voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Sr. Presidente, a Tur
ma tem discutido muito esse aspec
to da prisão preventiva e os funda
mentos do seu decreto. Minha posi
ção já é conhecida, endosso inteira
mente a brilhante exposição do cul-
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to representante do MPF, Dr. de Bo
nis. Entendo a prisão preventiva na 
linha da interpretação dada por S. 
Exa. Acho que não se discute a ex
cepcionalidade da medida e não se 
discute, também, a exigência de ne
cessidade para a medida, mas cada 
caso é um caso. 'Iem que se levar em 
consideração a gravidade do crime. 
Prisão preventiva é para isso mes
mo. O juiz singular encontra-se, 
diante da precariedade do início de 
um processo. Ele tem que ter a sen
sibilidade de saber se aquele acusa
do deve ser custodiado ou não. Não 
estamos aqui para soltar quem é 
culpado ou prender quem é inocen
te. 'Ibdavia, há de se conceder um 
crédito ao magistrado que vive, de 
perto, o problema. 

Não vou me alongar, pois esse é 
um problema que discutimos todos 
os dias e cada um já tem sua posição 
doutrinária e teórica. Neste caso, 
penso que foi perfeitamente justifi
cada a prisão preventiva. O clamor 
público não é vazio. A torpeza da 
prática delituosa foi revoltante. 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Sr. Ministro William Pat
terson, mas aqui estamos examinan
do a prisão. 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Não vou entrar na 
discussão da prova. Que há indícios, 
há. Não tenha dúvida. E a prisão 
preventiva é decretada por indícios, 
porque a materialidade comprovada, 
seguramente, só com a instrução cri
minal. O Juiz tem que ter o bom 
senso de saber se são indícios forte.s 

para não colocar na cadeia um ino
cente. 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Mas, para que ele vai fi
car preso antes da hora? 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: É outro problema. 
Então vamos eliminar a prisão pre
ventiva. Isso é assunto para o legis
lador. 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Não, Sr. Ministro William 
Patterson, os casos necessários de 
confinação antes da hora. 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
P ATTERSON: Sr. Ministro, debate
se muito sobre o formalismo do de
creto, da sua fundamentação. Por 
que é que não vamos aceitar um de
creto de prisão quando neles estão 
incorporados os fundamentos, as ra
zões do pedido, se estão bem postas? 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: É segurança jurídica. 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Segurança jurídica 
sim, mas de outro tipo. Nesse caso 
mais vale a segurança da sociedade. 
A sociedade hoje está numa encruzi
lhada e não sabemos para onde vai. 
Então, temos que chegar a um pon
to e meditar, fazer uma reflexão pro
funda e, quem sabe, deixar de lado 
certos formalismos. Sei que a prisão 
é uma medida muito violenta, mas, 
também há o outro lado, os dos que 
sofreram e continuam com essa 
agressão à sociedade. 

Ante o exposto, acompanho o Re
lator. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Sr. Presidente, peço vênia ao 
Ilustre Relator para dissentir. Thm
se proclamado, no âmbito desta Tur
ma, a necessidade de que o decreto 
de prisão preventiva seja devida
mente fundamentado, que contenha, 
de forma objetiva, indicações preci
sas da ocorrência de uma daquelas 
circunstâncias previstas no art. 312 
do Código de Processo Penal. 

Toda decisão judicial há de ser 
fundamentada, como prescreve o art. 
93, inciso IX, da Constituição. E, em 
se tratando de decreto de prisão pre
ventiva, há uma regra expressa no 
art. 315 da Lei Adjetiva Penal: "O 
decreto de prisão preventiva deve 
ser fundamentado." 

Pela leitura da mencionada deci
são, não se pode encontrar substân
cia para a sua manutenção. É certo 
que o crime atribuído ao paciente 
clama justiça. Todavia, não é o de
creto de prisão preventiva uma for
ma de antecipação da pena. Não po
de ser o crime em si só motivo para 
se promover a segregação provisória. 

Assim, na linha dos precedentes 
desta Turma, por entender que o 
Juiz não se preocupou em dar à sua 
decisão a necessária fundamentação, 
dou provimento ao recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Srs. Ministros, estou de 
acordo com o eminente Subprocura-

dor-Geral da República, Dr. Rai
mundo Francisco Ribeiro de Bonis, 
quando ele fala que esse decreto de 
prisão preventiva não é uma peça 
meramente acadêmica. Às vezes, po
de ser. Já tivemos casos, onde há 
laudas e laudas. Mesmo assim, aca
bamos por anular a decisão. Já em 
outros casos, a decisão é curta, mas 
se acha materialmente fundada. E 
nós, então, a confirmamos. Mas dis
cordo de S. Exa., eminente Subpro
curador-Geral da República, no sen
tido de que o juiz se pode valer, im
plicitamente, do que falou o Minis
tério Público ou até do que vem an
tes, do que falou o delegado de polí
cia. Como bem ressaltou o Ministro 
Vicente Leal, sobretudo hoje, o pró
prio art. 315 do Código de Processo 
Penal já é expresso nesse sentido: 
tem que ser fundamentada a deci
são, quer dizer, o juiz não pode re
portar-se, como às vezes acontece, à 
peça acusatória ou à peça de prisão 
preventiva, por incúria ou por pre
guiça, por pressa ou por excesso de 
serviço e decretar a prisão preventi
va. O inciso IX do art. 93 da Consti
tuição é expresso, é uma das conquis
tas de 1988. O juiz tem que motivar. 
Ele não pode deixar de apresentar a 
motivação, supondo que ela venha 
implícita na peça anterior. Não po
de partir daquilo e, sem motivar na
da, endossar. 

De qualquer maneira, acho que, 
sobretudo, no aspecto penal, é uma 
segurança jurídica o juiz ter que 
fundamentar com as suas palavras, 
e, não, por tabela, fazendo referên
cia à argumentação alheia. 
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Peço vênia para discordar de V. 
Exa. Dr. De Bonis, porque acho que 
o juiz, de qualquer maneira, tem que 
fundamentar. 

No caso concreto, aqui, também 
entendo como o Ministro Vicente 
Leal, que o juiz não fundamentou. 
Não vou discutir se há crime ou não, 
porque a via não é própria, e estamos 
diante de um recurso de habeas 
corpus. Portanto, se houve crime ou 
não, ou se a morte foi causada por 
injeção de potássio, ou se foi por pa
rada cardíaca, ou por outra causa ou 
traumatismo, não temos condições 
de apurar. Masto essas questões, e 
fico só com o aspecto da prisão pre
ventiva. 

O aspecto formal do decreto pri
sional está bem feito, mas, substan
cialmente não está. Não há uma 
ameaça concreta aqui. O Sr. Minis
tro Santiago confirma que o caso 
dessa Roseana aparece aqui, no 'Iri
bunal de Justiça, e essa obrigação de 
fundamentar teria que ser feita pe
lo juiz de primeiro grau, que decre
tou a prisão preventiva. Não vejo es
sa ameaça. Qual é a ameaça que o 
paciente exercerá sobre testemunha 
que estiver subordinada a ele? Não 
há. Mas, se houver ameaça, a prisão 
preventiva poderá ser decretada a 
qualquer hora. Será fato novo, su
perveniente, que pode acontecer. O 
juiz, então, decretará a prisão pre
ventiva do paciente. 

Falou-se aqui em fuga. Também 
se falou que o paciente que não teria 
domicílio, é rapaz solteiro. Ora, tra
ta-se de um médico. Se fosse um 

desconhecido, tudo bem. Mas é um 
médico com imagem nacionalmente 
divulgada. Sua dificuldade de fuga 
será muito grande. Não vejo nenhu
ma razão para mantê-lo preventiva
mente custodiado, segundo noticiou 
o advogado, já há oito meses. 

Voto acompanhando o Sr. Minis
tro Vicente Leal. Dou provimento ao 
recurso. 

É meu voto. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: O despacho 
de prisão preventiva está às fls. 28. 

O MM. Juiz reporta-se à manifes
tação do Ministério Público (fls. 
25/27). 

Os doutos votos favoráveis à con
cessão da ordem, escudando-se em 
aspecto processual, consideraram in
suficiente e imprópria a fundamen
tação, reportando-se ao requerimen
to do Promotor de Justiça. 

O despacho, sem dúvida, deve ser 
fundamentado (Const., art. 93, IX). 
As partes têm o direito de conhecer 
o raciocínio do Juiz. Se não fosse por 
outro motivo, para impugná-lo. 

Fundamentar é realçar as razões 
de fato, subsumindo-as à norma per
tinente. 

Algumas vozes repelem a possibi
lidade de o Juiz reportar-se à mani
festação do Ministério Público. Sem
pre entendi, peca, data venia, por 
excessivo amor à forma. 
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Necessário, indispensável é o ma
gistrado externar seu pensamento. 
Pouco importa, penso, fazê-lo com 
palavras próprias, ou encampando 
descrição de outrem. Neste caso, fez 
sua manifestação de terceiro. Mesmo 
nessa hipótese, ao encampar, torna
se subscritor da descrição. Bem 
acentuou o E. Ministro Patterson, 
pensar diferente, é excessivo apego 
à forma. Impor-se-ia ao Juiz, com 
palavras suas, repetir o conteúdo de 
manifestação de outrem, ou, comoda
mente, transcrevê-las entre aspas. 

No caso dos autos, o r. despacho 
fazendo referência à cota do Minis
tério Público, exteriorizou seu pen
samento, transmitiu a terceiro as ra
zões de decidir. Vale dizer, funda
mentou. 

A consulta aos longos autos, como 
acentuou o douto voto do E. Relator, 
Ministro Anselmo Santiago, confere 
subsídio de sustentação do r. despa
cho. 

Não se faz agora, evidente, Juízo 
de mérito. Caberá ao 'lhbunal do Jú
ri. 'Ibdavia, em nível de Juízo de pro
babilidade, há elementos suficientes 
para amparar a constrição ao exer
cício do direito de liberdade. 

O v. acórdão recorrido, Relator o 
E. Desembargador Oliveira Ribeiro, 
analisou minuciosamente os elemen
tos dos autos. Dentre outras passa
gens, sublinha: 

"A preocupação que inspirou a 
ordem de prisão, como aduziu 
posteriormente o MM. Juiz de Di
reito que preside o feito (fls. 
44/45), no r. despacho que anali-

sou e indeferiu o pedido de revo
gação da mesma, evidencia-se co
mo cabível, levando-se em conta a 
revelação feita pela médica Rosia
ne, que contracenou com Antônio 
Domingos, no episódio das decla
rações de óbito, sucessivamente 
firmadas por aquela profissional. 
Em determinado momento, disse 
Rosiane, ela ficou com medo de 
Antônio Domingos, porque àque
la altura, quando ele lhe exigiu o 
segundo atestado de óbito, ela Ro
siane já pensava que ele havia 
matado a vítima e poderia fazer 
alguma coisa de mal para ela, pe
lo que não viu outra opção que 
não a de assinar o novo atestado" 
(fls. 449). 

A ser verdadeira a imputação ao 
Paciente, estar-se-á diante de crime 
grave, incomum, chocante. 

Tenho repetido, o conceito de "or
dem pública" para efeito de prisão 
preventiva, compreende também o 
sentido valorativo. O Direito é bem 
cultural. Não se afasta, em conse
qüência, do sentido axiológico das 
condutas. 

Há imputações que chocam a so
ciedade, pela vileza. Quando a Mo
ral e os Costumes se tornam normas 
jurídicas, a conduta vil é repelida e 
reclama reação do Direito. 

Nesse sentido, tenho decidido: 

"RC - Processual Penal - Pri
são preventiva - Fundamentação 
- As decisões do Poder Judiciário 
devem ser fundamentadas (Const. 
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art. 93, IX). Fundamentar signifi
ca indicar o fato (suposto fático); 
daí decorre a norma jurídica (dis
pensável a indicação formal). No 
caso de prisão preventiva, indivi
dualização da conduta que eviden
cie a necessidade da prisão caute
lar. Especificamente, ofensa à or
dem pública, conveniência da ins
trução criminal, ou para assegurar 
a aplicação da lei penal. A ordem 
pública resta ofendida quando a 
conduta provoca acentuado impac
to na sociedade, dado ofender sig
nificativamente os valores recla
mados, traduzindo vilania do com
portamento. A conveniência da 

instrução criminal evidencia ne
cessidade de a coleta de provas 
não ser perturbada, impedindo a 
busca da verdade real. Assegurar 
a aplicação da lei penal, por fim, 
traduz idéia de o indiciado, ou réu 
demonstrar propósito de furtar-se 
ao cumprimento de eventual sen
tença condenatória. Aqui, é sufi
ciente o juízo de probabilidade 
(BC 3.169-5-RJ)". 

Data venia, acompanho o E. Re
lator. A exceção se faz presente. 

Nego provimento ao recurso. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N~ 5.378 - SP 

(Registro n~ 96.0012970-3) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrentes: Marco Antônio Machado e outro 

Advogados: Drs. Marco Antônio Machado e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: José Francisco de Freitas 

EMENTA: Constitucional e Processual Penal. Habeas corpus. Cri
me hediondo. Prisão preventiva resultante de convolação de prisão 
temporária: necessidade de efetiva fundamentação por parte do 
juiz. Não basta a remissão a despachos anteriores e dizer que a pri
são se faz para "contenção da escalada criminosa". A exigência da 
concreção de ato judicial, além de ser direito fundamental do juris
dicionado (Brasil, art. 93, IX; Itália, art. 111; Portugal, 210, 1), tam
bém se presta para o controle por parte dos órgãos recursais. Recur
so provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimida
de, dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-rela
tor, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Votaram de 
acordo os Srs. Ministros William 
Patterson, Anselmo Santiago e Vi
cente Leal. Ausente, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro Luiz Vicente 
Cernicchiaro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 22 de abril de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 10-06-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso ordi
nário interposto contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, que denegou ordem de 
habeas corpus impetrada pelos ad
vogados Marco Antônio Machado e 
Danilo César Maso em favor de J 0-

sé Francisco de Freitas, objetivando 
a revogação de sua prisão preventi
va. 

2. O paciente foi denunciado como 
incurso nas penas dos arts. 148, § 2~, 
121, § 2~, I, UI e IV e 155, § 4~, IV, 

na forma dos arts. 29 e 69, todos do 
Código Penal. 

3. A 6!! Câmara Criminal do 
TJSP, por votação unânime, conhe
ceu em parte do writ impetrado, e 
nessa parte, negou-lhe provimento. 

4. Os recorrentes, sem nada 
acrescentar ao writ impetrado na 
Corte a quo, alegam ausência de 
fundamentação do decreto de prisão 
preventiva. Ponderam que o pacien
te é primário, comerciante estabele
cido no ramo de lanchonetes, com fa
mília constituída e residência fixa. 
Aduzem, ainda, falta de certeza 
quanto ao envolvimento do paciente 
nos crimes, o que faz de sua prisão 
flagrante afronta ao princípio cons
titucional da presunção de inocência. 

5. O Ministério Público paulista 
ofereceu as contra-razões de fls. 
136/138. 

6. O Ministério Público Federal, 
em parecer do Dr. Raimundo Fran
cisco Ribeiro de Bonis, opinou pelo 
improvimento do recurso. Argumen
tou que o decreto de prisão temporá
ria e sua conversão em prisão pre
ventiva satisfazem os requisitos le
gais, e estão suficientemente funda
mentados. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): O paciente (Jo
sé Francisco) foi denunciado porque 
teria, com outro companheiro (Luiz 
Fabiano), recebido dinheiro de um 
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terceiro (Lino Francisco) para que 
matassem a vítima. O móvel do cri
me teria sido ciúmes: a amásia do 
mandante estava tendo relações 
amorosas com a vítima. Os sicários 
teriam assassinado a vítima com re
quintes de crueldade. 

O juiz singular, em 24/08/95, de
cretou a prisão temporária de Luiz 
e de Lino. Interrogado na polícia, 
Luiz disse que foi ajudado pelo ora 
paciente. O juiz, então, em 30108/95, 
decretou sua prisão temporária (fls. 
89/89v.): 

"Acolho a representação da Auto
ridade Policial para decretar a 
prisão temporária de José Fran
cisco de Freitas, face o coligido. O 
suspeito Luiz Fabiano de Freitas 
(fls. 98) fala em atuação conjunta 
de "Ceará" e de Francisco "deno
minando a vítima". Inclusive, em 
termo apartado identificou este 
último como autor dos disparos. 
Ora, à evidência existem indicati
vos de autoria. A materialidade já 
foi identificada em meu anterior 
despacho. Como para a ordem pú
blica é óbvio, dada a hediondez do 
crime em tela. 

Prestigia a Polícia, no caso pre
sente, empenho em elucidar o de
lito. Expeça-se mandado de prisão 
contra José Francisco de Freitas, 
esclarecendo que despachei du
rante plantão noturno (22:30 hs). 
Assim, em não havendo Promotor, 
determino abram-se-Ihe vistas 
amanhã durante o expediente na 
primeira hora, mesma oportuni
dade em que se regularizará a ex
pedição dos mandados. 

Valem para este despacho os itens 
6, 7, 8, 9 e 10 de minha decisão 
de 24/08 p.p. Realize-se exame de 
lesões corporais assim que preso. 

Vale para conclusão do IP o prazo 
de 30 dias contados da primeira 
prisão. Mantenham-se-os em re
partição própria para temporário". 

No dia 20109/95, o juiz convolou a 
prisão provisória em preventiva: 

"Converto em preventiva as pri
sões temporárias com fundamen
to nos meus despachos de fls. 
115/156 e 197/v. Justifica-se a me
dida para permitir a isenta apu
ração do referido na denúncia, 
bem como para manutenção da 
ordem pública, dado tratar-se em 
tese de crime hediondo. Expeça-se 
incontinenti os mandados de pri
são, comunicando-se a autoridade 
policial, requisitando-se para o in
terrogatório. Via de conseqüência, 
neste momento, rejeito os pleitos 
de revogação das prisões." 

O relator a quo, Des. Augusto 
César, argumentou em sua decisão: 

"Os fundamentos, embora sucin
tos, satisfazem a exigência legal. 
Refere o decreto haver prova de 
materialidade, indícios de autoria, 
ser hediondo o homicídio, realçan
do também a necessidade de con
tenção da escalada criminosa, a 
custódia justificando-se como ga
rantia da ordem pública. 

"São dados concretos que justifi
cam a segregação provisória". 
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Após transcrever ementa do Mi
nistro Cernicchiaro (RC n. 3.096-8-
SP), continuou o eminente sobrejuiz: 

"Dessarte, não está o paciente ex
perimentando a constrangimento 
ilegal de que se queixam os dig
nos Impetrantes. 

"Por ser hediondo o homicídio tri
plamente qualificado e por esta
rem presentes os requisitos para 
a manutenção da prisão preventi
va, de liberdade provisória, não se 
há cogitar". 

Lamentavelmente, a prisão pre
ventiva não está fundamentada. 'le
nho para mim que por se tratar de 
crime infraconstitucionalmente tido 
por hediondo não significa que ipso 
facto deva o presumido-autor ser 
trancafiado sem base no art. 312 do 
CP. Diante do estatuído no art. 315 
do CP, que encontra eco no inciso IX 
do art. 93 da Constituição, o juiz 
"sempre" deve fundamentar porque 
está tirando antes da hora alguém 

de seu meio social. '!rata-se de direi
to fundamental, de recente constitu
cionalização em diversos ordenamen
tos jurídicos ocidentais (Itália, art. 
111; Portugal, art. 210, 1). Funda
mentação exige "concreção". Aliás, 
esta a jurisprudência assentada da 
Turma. Por outro lado, não se pode 
prender preventivamente só por 
"contenção da escalada criminosa". 
Mais importante do que o crime é a 
obediência à lei, daí as palavras de 
Marco Túlio Cícero, que ecoam 
pelo mundo ocidental há mais de 
dois mil anos: "Sejamos escravos da 
lei para que possamos viver em li
berdade" (Legum omnes servi su
mus, ut liberi esse possimus). 

À evidência, nada impedirá ao 
juiz de oportunamente decretar a 
prisão preventiva do ora paciente. 
Basta que haja motivo legal, formal
mente justificado. 

Em suma, dou provimento ao re
curso. 

É como voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.675 - SP 

(Registro n~ 96.0036563-6) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 
Recorrente: Vicente Amendola Neto 
Advogados: Drs. Vicente Amendola Neto e outros 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Paciente: Cleber da Rocha Silva (preso) 

EMENTA: Processual Penal. Sentença condenatória pendente de 
recurso. Apelo em liberdade. 
1. O acusado preso em flagrante delito e que nesta condição perma
nece durante toda a instrução criminal, mesmo primário e de bons 
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antecedentes, não tem direito de apelar em liberdade, haja vista 
que "um dos efeitos da sentença condenatória é ser o preso conser
vado na prisão". 

2. Precedentes do STF (BC 69.667-8/RJ) e do STJ (BC 3.474-4/SP). 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso. Votaram com o Relator os 
Ministros Anselmo Santiago, Luiz Vi
cente Cernicchiaro e Vicente Leal. 
Ausente, por motivo de licença, o Mi
nistro William Patterson. 

Brasília, 16 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 21-10-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Trata-se de recurso 
ordinário interposto contra acórdão 
da I!.! Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça de São Paulo denegatório 
de habeas corpus impetrado a fa
vor de Cleber da Rocha Silva a fim 
de que lhe fosse assegurado o direi
to de apelar em liberdade em face de 
sentença condenatória à pena de 03 
(três) anos de reclusão, por infração 
à letra do art. 12, da Lei 6.368/76. 

Assinalam as razões de recurso, 
ser o recorrente primário e viciado 

no uso de maconha, consoante laudo 
de exame de dependência, não sen
do lícita, portanto, a acusação de 
tráfico. Na verdade, não há justifica
tiva plausível para sua manutenção 
na prisão, máxime por ser um jovem 
de 18 anos e dada a excepcionalida
de da medida restritiva de liberdade. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, através da Dra. Julie
ta E. Fajardo Cavalcanti de Albu
querque, opina pelo conhecimento e 
improvimento do recurso, porquan
to a presunção de inocência não im
pede a prisão em virtude de senten
ça condenatória, principalmente de 
quem já se encontra recolhido por 
força do flagrante. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): O problema 
da condição de dependente que, por 
si só, não exclui a condição de trafi
cante, é matéria cujo desate não se 
comporta na estreita via do recurso 
de habeas corpus impetrado com o 
objetivo maior de afastar a medida 
restritiva de liberdade decorrente da 
sentença condenatória. Vale apenas 
acrescentar que o recorrente foi pre
so em flagrante delito, vendendo ma
conha a um adolescente, sendo con
siderado culpado e imputável. 

Por outro lado, já está devidamen
te assentado pela jurisprudência, 
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que o princípio da presunção de ino
cência constante do art. 5~, LVII, da 
Constituição Federal, não é impedi
tivo da prisão em virtude de senten
ça condenatória ainda pendente de 
recurso - STF - HC 69.667-8/RJ 
- Relator o Ministro Moreira Alves 
- DJ 26.02.93 - pág. 2.357. Perti-
nente - ainda - o Verbete n~ 09, 
da Súmula do STJ. 

Cabe enfatizar, finalmente, que o 
recorrente foi preso em flagrante, 
permanecendo recolhido durante to
da a instrução criminal, sendo con
traditório, conforme anota o Parquet 
Federal, que, diante da sentença 
condenatória, seja colocado em liber
dade. Nesse sentido decidiu, v.g., a 
colenda 5~ 'furma deste Superior Tri
bunal de Justiça: 

"Processual Penal. Apelo em liber
dade. Réus primários, mas presos 
em flagrante. Efeito da sentença 
condenatória. 

1. Tratando-se de paciente, preso 
em flagrante, e que permaneceu 
recolhido durante o curso do pro
cesso, ainda que seja primário e 
tenha bons antecedentes, não tem 
direito de apelar em liberdade, 
pois um dos efeitos da sentença 
condenatória é ser o preso conser
vado na prisão." (STJ, HC n~ 
3.474/SP, ReI. Min. Jesus Costa 
Lima, RSTJ 64/96)." (fl. 168) 

Em face do exposto, nego provi
mento ao recurso. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 5.749 - SP 

(Registro n~ 96.0042823-9) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrente: Silvio Vieira Ortega 

Advogado: Dr. José Carlos da Silva Prada 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Silvio Vieira Ortega 

EMENTA: RHC. Tráfico de entorpecentes. lnternacionalidade. 
Competência. 

1-A caracterização da internacionalidade do tráfico de entorpe
centes não se prende unicamente à procedência ou destinação da 
droga, mas na abrangência de mais de um país na prática da tra
ficância ou do crime. 

2 - Suscita competência da Justiça Federal a expressa referência 
da denúncia ao art. 18, I, da Lei n!? 6.368/76. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros An
selmo Santiago, William Patterson 
e Vicente Leal. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Luiz Vicente 
Cernicchiaro. 

Brasília, 10 de setembro de 1996 
(data de julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 14-10-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Trata-se de recurso 
de habeas corpus interposto por 
Silvio Vieira Ortega que responde a 
processo perante a 15~ Vara Crimi
nal de São Paulo, por infração aos 
arts. 12 e 14 c/c o art. 18, I, todos da 
Lei n" 6.368/76, em virtude da 
apreensão pela autoridade policial, 
em poder de cidadãos bolivianos, no 
Terminal Rodoviário do Tietê, de 
7.274,5 gramas de cocaína, a ele (re
corrente) destinada para comercia
lização na Baixada Santista. 

O Colendo Tribunal de Justiça de 
São Paulo, pelo voto do Des. Ângelo 

Gallucci, fixou ser a competência da 
Justiça Estadual manifesta, "eis que 
esta se refere à destinação e não à 
procedência da droga" (fls. 45). 

No recurso interposto o recorren
te sustenta que pela Lei n~ 6.368/76 
a referência ao art. 18, I, pelo Par
quet impõe a competência da Justi
ça Federal. 

A Subprocuradora-Geral da Repú
blica, Déborah Macedo Duprat de 
Britto Pereira, opina pelo provimen
to parcial do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): Para o com
pleto esclarecimento do busílis faço 
transcrever, em parte, a denúncia 
formulada pelo Promotor de Justiça, 
verbis: 

"Consta dos inclusos autos de 
inquérito policial que aos quatro 
dias do mês de dezembro de 1995, 
por volta de 13h30m, no interior 
do Terminal Rodoviário do Tietê, 
nesta Capital, agentes do Depar
tamento Estadual de Investiga
ções sobre Narcóticos prenderam 
Eduardo Juan Oscar Lopez Vide
la Sejas, qualificado a fls. 6, Jai
me Candia Mendez, qualificado a 
fls. 6 e Silvia Eugênia Balcazar de 
Rosales, qualificada a fls. 6, visto 
que transportavam no interior de 
dois televisores, sem licença da 
autoridade competente e para for
necimento a consumo de terceiros, 
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7.274,5 g (sete quilogramas, du
zentos e setenta e quatro gramas 
e cinco decigramas) de cocaína, 
substância entorpecente que cau
sa dependência física e psíquica, 
conforme faz certo o laudo de 
constatação de fls. 17. A droga se 
encontrava acondicionada em vin
te pacotes envoltos por fita adesi
va marrom. 

É dos autos que este tóxico ha
via sido encomendado na Bolívia 
por Silvio Vieira Ortega, qualifi
cado indiretamente a fls. 107 e 
Maria Aparecida de Souza, quali
ficada indiretamente a fl. 114, por 
intermédio de Pedro Melgar Do
mingues, qualificado a fls. 7 e 
Hortensia Melgar de Salinas, qua
lificada a fls. 8 que contataram 
telefonicamente aquele país, soli
citando a remessa para uma pes
soa identificada apenas como "Ri
cardo". 

Pedro e Hortensia, que se en
contravam hospedados na casa de 
Silvio e Maria Aparecida, recebe
ram o retorno da ligação feita, 
tendo "Ricardo" informado que a 
droga estaria na rodoviária por 
volta de 12hOOm do sábado, trans
portada por membros da quadri
lha, que ali chegariam em ônibus 
proveniente da cidade de Cáceres. 
Pedro contatou Silvio, que se com
prometeu a apanhar os comparsas 
e a "mercadoria". 

De posse da descrição das pes
soas que deveriam ser esperadas 
(visto que as ligações da casa es
tavam sendo monitoradas, com 

autoridade judicial) os policiais ci
vis prenderam os traficantes em 
flagrante. A prisão deles fez com 
que Silvio empreendesse fuga, le
vando consigo sua companheira 
Maria Aparecida. 

Revelou o inquérito que Silvio 
e Maria Aparecida lideravam uma 
quadrilha de distribuição de en
torpecente para a Baixada Santis
ta, composta pelos ora denuncia
dos e mais pessoas que não foram 
identificadas." (fls. 15/16) 

o Eg. 'lhbunal de Justiça de São 
Paulo, no entanto, estabeleceu que a 
competência da Justiça Estadual se 
difere em razão da destinação e não 
da procedência da droga, não obs
tante a expressa referência da de
núncia à norma do art. 18, I, da Lei 
n~ 6.368/76. Com a devida vênia, a 
caracterização da internacionalida
de do tráfico não se prende à proce
dência ou destinação da droga, mas, 
essencialmente, na abrangência de 
mais de um país na prática da tra
ficância ou do crime. Na espécie, 
com efeito, houve cooperação inter
nacional entre os co-partícipes, como, 
aliás, se dessume do decreto de pri
são preventiva, verbis: 

"Os elementos informativos re
velam que Silvio Vieira Ortega e 
Maria Aparecida de Souza usa
vam a própria residência e o pró
prio telefone para realizar opera
ções de remessa de entorpecente 
da Bolívia para o território nacio
nal. Revelam ainda os elementos 
informativos que o casal hospeda-
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va bolivianos com os quais trava
va relações vitandas de comércio 
ilegal de drogas." (fls. 33) 

De outro lado, in casu, a denún
cia faz expressa referência ao inciso 
I, do art. 18 da Lei n~ 6.368176, sus
citando a competência da Justiça Fe
deral, pois, na linguagem do Supre
mo Tribunal Federal, no HC 62.640-
DF (RTJ 112/1.104 - "houve trans
posição do espaço nacional, envol
vendo interesse da repressão inter
nacional". O parecer ministerial é 
preciso sob este aspecto quando fri
sa: 

"Conforme se verifica da de
núncia de fls. 15/17, alude ela ex
pressamente ao tráfico internacio
nal de entorpecentes, não só a 
partir da circunstância de a dro
ga ser proveniente da Bolívia, 
mas principalmente à conta de os 
réus estarem associados de forma 
estável, sendo que alguns provi
denciavam a vinda da droga da 
Bolívia para o Brasil e outros se 
encarregavam do fornecimento de 
entorpecentes no mercado interno. 

E, além de a descrição ali con
tida fazer certo o tráfico interna
cional de entorpecentes, há ex
pressa imputação aos réus da 
qualificadora do artigo 18, I, da 
Lei 6.368176. 

Assim sendo, parece-nos inafas
tável a competência da Justiça 
Federal, à vista do disposto no ar
tigo 109, V, da CF. 

Ressalte-se, ainda, que, sanado 
o vício de incompetência, possibi
lita-se ao julgador a renovação do 
despacho de prisão preventiva 
(RT 677/405). 

Pelo exposto, opina o MPF pe
lo provimento parcial do recurso, 
a fim de se determinar a remessa 
dos autos à Justiça Federal". (fls. 
72173) 

Assim sendo, conheço do recurso 
e lhe dou provimento, em função do 
vício da incompetência, para deter
minar a remessa dos autos à Justi
ça Federal de São Paulo, subsisten
te o decreto de prisão preventiva até 
que o Julgador Federal se pronuncie 
sobre sua remoção ou não. 

RECURSO DE MANDADO DE SEGURANÇA N~ 3.844 - MS 

(Registro n~ 93.0031543-9) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Egídio Assis Baruffi 

Advogados: Drs. Vladimir Rossi Lourenço e outros 

Impetrado: Secretário de Estado de Administração do Estado de Mato 
Grosso do Sul 
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Recorrido: Estado de Mato Grosso do Sul 

Advogada: Dra. Sandra Calligaris 

EMENTA: Administrativo. Argüição incidenter tantum de incons
titucionalidade de lei estadual por meio de mandado de seguran
ça: Admissibilidade. Contagem recíproca de tempo de serviço pres
tado a empresas privadas para aposentadoria no serviço público: 
Constitucionalidade de limitação (ressalva do ponto de vista do Re
lator). Recurso ordinário improvido. 

I - O impetrante, que já tinha mais de 30 anos de serviço (somen
te 7 no Estado), requereu aposentadoria voluntária proporcional. 
O impetrado (secretário de Administração), com base na legislação 
estadual, que veda cômputo de tempo de serviço prestado em ati
vidade privada acima do tempo prestado ao Estado, indeferiu seu 
pedido. Insatisfeito, o peticionário ajuizou mandado de seguran
ça, alegando que a legislação estadual limitativa não havia sido re
cepcionada pelo novo ordenamento constitucional (CF, art. 202, § 
2!?). O TJ (Pleno) afastou a pecha de inconstitucionalidade e dene
gou o writ. Daí o recurso ordinário. 

11 - O mandado de segurança, desde que reunidos os requisitos de 
sua admissibilidade, é instrumento apto a impugnar, concretamen
te, a inconstitucionalidade de lei. 

111 - A legislação estadual que limita o aproveitamento do tempo 
de serviço prestado a empresas privadas não briga com normas in
sertas na Constituição Federal (art. 202, § 2!?). 

IV - Preliminar de inconstitucionalidade desacolhida (por maio
ria). Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimida
de, negar provimento ao recurso, 
ressalvando o ponto de vista do Sr. 
Ministro-Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Vo
taram de acordo os Srs. Ministros 
William Patterson, Luiz Vicente 
Cernicchiaro e Anselmo Santiago. 
Não participou do julgamento, o Sr. 
Ministro Vicente Leal. Ausente, nes
ta assentada, o Sr. Ministro Luiz Vi
cente Cernicchiaro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de maio de 1996 (da
ta do julgamento). 
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Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 24-06-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Egídio Assis Baruffi inter
põe recurso ordinário contra o acór
dão do Pleno do TJMS, que, por 
maioria, proclamou constitucional o 
inciso VI do art. 1~ do Decreto esta
dual (MS) n. 6.555/92, e, posterior
mente, também por maioria, dene
gou a segurança pleiteada. 

2. O ora recorrente impetrou writ 
contra ato do secretário da Adminis
tração do Mato Grosso do Sul. Ale
gou que, por contar com mais de 30 
anos e 7 meses de serviço (somando
se o tempo de trabalho na atividade 
privada, com o do serviço público), 
pleiteou sua aposentadoria voluntá
ria proporcional à de secretário es
tadual, nos termos da alínea c do in
ciso III do art. 193 de Lei estadual 
(MS) n. 1:102/90. No entanto, o se
cretário indeferiu o pedido, apoian
do-se no § 3~ do art. 1~ da Lei esta
dual (MS) n. 355/82 e no inciso VI 
do art. 1~ do Decreto estadual (MS) 
n. 6.555/92. 'Ial ato do secretário vio
lou o direito líquido e certo do ora 
recorrente de optar pela aposentado
ria voluntária, conforme lhe facul
tam a alínea c do inciso III do art. 
31 da CEMS, e a alínea c do inciso 
III do art. 193 da Lei estadual (MS) 
n. 1.102/90. Aduziu, ainda, que o § 
3~ do art. 1~ da Lei estadual (MS) n. 
355/82 não foi recepcionado pelas 

Constituições federal e estadual, es
pecificamente pelo § 2~ do art. 202 
da CF/88, e pelo § 2~ do art. 181 da 
CEMS. Argumentou que os disposi
tivos constitucionais asseguram a 
contagem recíproca do tempo de con
tribuição na administração pública 
e na atividade privada, para efeito 
de aposentadoria. Tais preceitos 
constitucionais são auto-aplicáveis, 
conforme o disposto no § 1~ do art. 5~ 
da CF/88. O parágrafo 4~ do art. 31 
da CEMS, e o art. 179, caput, c/c o 
§ 4~, da Lei estadual (MS) n. 
1.102/90, também o favorecem. Ar
güiu, também, a inconstitucionalida
de incidenter tantum do inciso VI 
do art. F do Decreto estadual (MS) 
n. 6.555/92. 

Mais para a frente, o ora recor
rente argumentou que as Constitui
ções federal e estadual asseguram, 
sem nenhuma limitação, a contagem 
recíproca do tempo de serviço para 
efeito de aposentadoria. Portanto, o 
inciso VI do art. 1~ do Decreto esta
dual (MS) n. 6.555/92, ao estabelecer 
que os servidores estaduais só pode
rão computar, para fins de aposen
tadoria, o tempo de contribuição na 
atividade privada, até o equivalen
te em número de dias, no máximo, 
iguais ao tempo prestado ao serviço 
público, contrariou o disposto na 
CF/88 e na CEMS. Ademais, o refe
rido decreto afronta o princípio da 
igualdade, pois os servidores públi
cos dos demais Estados da Federa
ção podem aposentar-se com 30 anos 
de serviço, enquanto os do MS não. 
Por fim, o ora recorrente requereu a 
proclamação da inconstitucionalida-
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de do inciso VI do art. 1~ do Decreto 
estadual (MS) n. 6.555/92, a declara
ção de que a Lei estadual (MS) n. 
355/82 não foi recepcionada pelo no
vo ordenamento constitucional, e, 
por conseqüência, a concessão da se
gurança para garantir o seu direito 
à aposentadoria voluntária. 

3. O Estado do MS ingressou no 
feito como litisconsorte passivo. 

O secretário estadual prestou 
suas informações. Argüiu prelimi
nar, objetivando o indeferimento li
minar do writ. No mérito, alegou 
que o ora recorrente não faz jus à 
aposentadoria, pois dos mais de 30 
anos de trabalho que alegou ter, tão
somente 7 foram no serviço público. 
N o entanto, só pode ser averbado o 
tempo de serviço na iniciativa priva
da, no máximo, igual ao tempo tra
balhado no serviço público. O Esta
do do MS tem competência para le
gislar concorrentemente sobre pre
vidência social, conforme o disposto 
no inciso XII e no § 2~ do art. 24 da 
CF/88. Portanto, os preceitos esta
duais que estabelecem critérios de 
contagem recíproca de tempo de ser
viço foram recepcionados, pois são 
compatíveis com o disposto no § 2~ 
do art. 202, c/c o no § 3~ do art. 40, 
ambos da CF/88. Além disso, o § 2~ 
do art. 202 da CF/88, e o § 2~ do art. 
181 de CEMS, não são auto-aplicá
veis, pois dependem de leis que es
tabeleçam os critérios da reciproci
dade, bem como da compensação fi
nanceira entre os sistemas previden
ciários. No Estado do MS, os crité
rios da reciprocidade foram estabe
lecidos pela Lei n. 355/82 e pelo De-

ereto n. 6.555/92, que não contra
riam o disposto nas Constituições fe
deral e estadual. Por fim, transcre
veu o acórdão proferido pela 5~ Thr
ma do STJ, quando do julgamento 
do RMS n. L993-7/RS, do qual foi 
relator o Ministro Costa Lima. Re
quereu a declaração de que a Lei es
tadual n. 355/82 foi recepcionada pe
las Constituições federal e estadual, 
a proclamação da constitucionalida
de do Decreto estadual n. 6.555/92, 
e, por conseqüência, a denegação da 
segurança. 

4. Apoiando-se no mencionado 
acórdão do STJ, o Ministério Públi
co estadual opinou pela denegação 
da segurança. 

5. Posteriormente, o Pleno do 
TJMS, por unanimidade, rejeitou a 
preliminar argüida pelo secretário. 
Por maioria, proclamou a constitu
cionalidade do inciso VI do art. 1~ do 
Decreto estadual n. 6.555/92, e, tam
bém por maioria, denegou a segu
rança. O acórdão recorrido contém a 
seguinte ementa: 

"Mandado se segurança - Preli
minar de indeferimento - Ausên
cia de direito líquido e certo -
Rejeição - Inconstitucionalidade 
do Decreto Estadual n. 6.555/92 
- Inocorrência - 1empo de servi
ço prestado a entidade particular 
- Contagem para efeito de apo
sentadoria - Inexistência de di
reito líquido e certo - Segurança 
denegada. 

Se a alegação de ausência de di
reito líquido e certo do impetran
te se confunde com o meritum 
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causae, é de se afastar a prelimi
nar de indeferimento de plano no 
writ. 

É constitucional o Decreto esta
dual n. 6.555/92, que disciplina a 
forma pela qual se dará a conta
gem recíproca de tempo de servi
ço para efeitos de aposentadoria, 
uma vez que não conflita nem se 
incompatibiliza com o texto e o 
conteúdo de norma constitucional. 

Inexiste ilegalidade a ser repara
da via mandado de segurança, se 
a autoridade dita coatora, em obe
diência estrita à lei, indeferiu a 
pretensão de contagem de tempo 
de serviço para a atividade priva
da, o qual é, em muito, superior 
àquele despendido na função pú
blica." (fls. 113/114). 

6. Inconformado, Egidio Assis Ba
ruffi interpõe o presente recurso or
dinário. Após reiterar o disposto na 
petição inicial, o recorrente conclui 
que a reciprocidade acolhida no § 2~ 
da art. 202 da CF/88 permite a con
tagem integral do tempo de trabalho 
no serviço público, quando o trinte
nário se consumar no exercício da 
atividade prívada, e vice-versa. Re
quer seja dado provimento ao recur
so e, em decorrência, seja concedida 
a segurança. 

7. O Estado do MS apresentou 
suas contra-razões, às fls. 126/143 .. 

8. O Ministério Público estadual 
opinou pelo improvimento do recur
so. 

9. Apoiando-se no acórdão profe
rido no RMS n. 1.993-7/RS, o par-

quet federal também foi pelo impro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Senhores Minis
tros, sou pela proclamação da in
constitucionalidade do inciso VI do 
art. 1~ da Lei estadual (MS) n. 
6.555/92, bem como pela declaração 
de não-recepção, pela CF/88, do § 3~ 
do art. 1~ da Lei n. 355/82. Para me
lhor entendimento da hipótese dos 
autos, vejamos os dispositivos em 
discussão: 

Em primeiro lugar, transcrevo o 
caput e o inciso VI do· art. 1 ~ do De
creto estadual (MS) n. 6.555/92: 

"Os servidores civis e militares do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da 
administração direta, das autar
quias e de suas fundações insti
tuídas pelo Estado poderão com
putar para fins de aposentadoria 
ou reforma: 

VI - o tempo da contribuição na 
atividade privada, rural ou urba
na, até o equivalente em número 
de dias ao que, no máximo, sejam 
iguais ao tempo prestado ao ser
viço público como servidor civil ou 
militar;" (fi. 31). 

'Th.mbém copio o caput e o § 3~ do 
art. 12 da Lei Estadual (MS) n. 
355/82: 
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"Para efeito de aposentadoria ou 
reforma dos servidores civis ou 
militares, será computado, pelo 
Estado de Mato Grosso do Sul, o 
tempo de serviço prestado pelo 
funcionário estatutário e pelo mi
litar da ativa ou da reserva remu
nerada à empresa privada, vincu
lada ao regime da previdência so
cial urbana, na forma da legisla
ção específica. 

§ 3~ - O tempo de serviço presta
do à empresa privada só poderá 
ser computado, na forma deste ar
tigo, para efeito de aposentadoria 
ou reforma, em número de anos, 
meses e dias que sejam, no máxi
mo, iguais ao tempo de serviço 
público do servidor, civil ou mili
tar." (fl. 04). 

Transcrevo o § 2~ do art. 181 da 
CEMS, o qual basicamente repete 
o disposto no § 2~ do art. 202 da 
CF/88, in verbis: 

"Art. 181- .............................. . 

§ 2~ - Observados os critérios de 
compensação financeira entre os 
diversos sistemas de previdência, 
é assegurada a contagem recípro
ca para efeito de aposentadoria, 
do tempo de contribuição pública 
e na iniciativa privada rural e ur
bana." (fl. 05). 

Reza o § 4~ do art. 31 da CEMS: 

"Art. 31- ................................ . 

§ 4~ - O tempo de serviço públi
co federal, estadual ou municipal 

será computado integralmente pa
ra aposentadoria e disponibilida
de; e o privado, para aposentado
ria, na forma do § 2~, do artigo 
181." (fl. 05). 

Dispõe o caput e o inciso IV do 
art. 179 da Lei Estadual (MS) n. 
1.102/90: 

"Contar-se-á apenas para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade: 

IV - O tempo de serviço e ativi
dade vinculada à Previdência So
cial." (fl. 06). 

Reza o art. 193, lII, c, da Lei Es
tadual (MS) n. 1.102/90: 

"Art. 193 - O funcionário será 
aposentado: 

III - voluntariamente: 

c) aos trinta anos de serviço, se 
homem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, com proventos proporcio
nais ao tempo de serviço." (fi. 39) 

Por fim, transcrevo os §§ 1~ e 2~ 
do art. 202 da CF/88, in verbis: 

"Art. 202 - .............................. . 

§ 1~ É facultada aposentadoria 
proporcional, após trinta anos de 
trabalho, ao homem, e, após vin
te e cinco, à mulher. 

§ 2~ Para efeito de aposentadoria, 
é assegurada a contagem recípro-
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ca do tempo de contribuição na 
administração pública e na ativi
dade privada, rural e urbana, hi
pótese em que os diversos siste
mas de previdência social se com
pensarão financeiramente, segun
do critérios estabelecidos em lei." 

A meu ver, o transcrito § 22 do 
art. 202, que está contido no Título 
"Da Ordem Social", deve ser inter
pretado levando-se em conta o dis
posto no art. 52 da LICC, in verbis: 

"Na aplicação da lei, o juiz aten
derá aos fins sociais a que ela se 
dirige e às exigências do bem co
mum." (grifei). 

Ao incluir o § 22 do art. 202 na 
Constituição de 1988, já que a maté
ria não foi versada nas Constituições 
de 1946, de 1967, e na EC n. 1/69 
("Constituição da República Federa
tiva do Brasil: quadro comparativo", 
Senado Federal, 1991, pág. 507), o 
constituinte quis solucionar, de uma 
vez por todas, o problema do traba
lho prestado em áreas diferentes, ou 
seja, parte no serviço público, parte 
na iniciativa privada (rural e urba
na). Por isso, elevou a nível consti
tucional a contagem recíproca, para 
efeito de aposentadoria, do tempo de 
serviço na administração pública e 
na atividade privada, deixando cla
ro que os períodos serão contados 
cumulativamente. Embora ainda 
não exista lei estabelecendo os crité
rios da compensação financeira en
tre os diversos sistemas previdenciá
rios, entendo que o § 22 do art. 202 

da CF/88 deve ser interpretado à luz 
da art. 52 da LICC e, por conseqüên
cia, imediatamente aplicado, pois tal 
preceito consubstancia um avanço 
social, que não pode ficar na depen
dência de lei regulamentadora da 
compensação financeira entre os sis
temas previdenciários. A propósito, 
lembro que o STF já decidiu questão 
mutatis mutandis similar à hipó
tese dos autos, em acórdão assim 
ementado: 

Servidor público estadual: Apo
sentadoria: Cômputo do tempo an
terior de contribuições ao sistema 
geral de previdência social corres
pondente ao desempenho de ativi
dades privadas (CF, art. 202, par. 
2ó!): Inconstitucionalidade de seu 
condicionamento, por força de 
normas jurídicas locais, a um nú
mero mínimo de contribuições ao 
sistema previdenciário estadual. 

1. Só a lei federal poderá dispor, 
com fundamento no art. 202, par. 
2ó!, da Constituição, sobre os crité
rios de compensação financeira 
entre os sistemas de previdência 
social, em cada hipótese de apo
sentadoria mediante contagem re
cíproca de tempo de contribuições. 

2. De qualquer modo, a previsão 
constitucional de um mecanismo 
legal inter-previdenciário de com
pensação financeira entre os siste
mas elide qualquer razão de ser 
da exigência de um mínimo de 
contribuições do servidor ao siste
ma que lhe deva pagar a inativi
dade: o custeio da aposentadoria 
há de provir da compensação de-
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vida, independentemente do nú
mero de contribuições pagas à en
tidade que a deva conceder e sa
tisfazer. 

3. Inconstitucionalidade parcial 
do art. 132 da Constituição do Es
tado de São Paulo; revogação, por 
incompatibilidade com a Consti
tuição Federal superveniente, do 
art. 19 da LC 269181, do mesmo 
Estado." (RE n. 162.620/SP, 'fribu
nal Pleno do STF, unânime, re
curso conhecido o provido, relator 
Ministro Sepúlveda Pertence, pu
blicado no DJ de 05/11/93). 

Por oportuno, vejamos o seguinte 
trecho do voto condutor do Ministro 
Sepúlveda Pertence: 

"20. À minha leitura, o artigo 202, 
§ 2 9, CF, contém duas regras dis
tintas, a primeira das quais, inde
pendente da segunda. 

21. Com efeito, não diz o disposi
tivo que a lei assegurará a conta
gem recíproca para a aposentado
ria, mediante compensação frnan
ceira entre os sistemas previden
ciários, segundo os critérios que a 
mesma lei estabeleceu. 

22. O que se contém, na primeira 
parte do parágrafo questionado, é 
uma norma constitucional comple
ta, com força preceptiva bastante 
a assegurar, desde logo, a conta
gem recíproca." (grifei). 

Por oportuno, lembro que a 2~ 

'furma da Corte já decidiu caso simi
lar ao dos autos, em acórdão assim 
ementado: 

"Aposentadoria. - Tempo de 
serviço para efeito de contagem re
cíproca. 

É incompatível com o art. 59 da 
Constituição Federal a legislação 
estadual que veda a contagem de 
maior tempo de serviço privado, 
com vistas a impedir a aposenta
doria estatutária. 

Aplicação no caso da Súmula 159 
do TCU. 

Recurso ordinário conhecido e 
provido." (RMS n. 9871RS, 2~ Tur
ma, unânime, relator Ministro Jo
sé de Jesus, publicado no DJ de 
02/08/93) (grifei). 

Para que não reste dúvida, trans
crevo o seguinte trecho do relatório 
e do voto condutor proferido pelo Mi
nistro José de Jesus: 

"A segurança veio a ser denegada 
por unanimidade de votos em 
acórdão consubstanciado nesta 
ementa: 

'Aposentadoria. 

Contagem recíproca de tempo 
de serviço. Recepção do regime 
da Lei Estadual n~ 7.057, de 
30.12.76, pela Constituição Fe
deral de 1988, art. 202, § 2~, 
pela inocorrência de incompa
tibilidade. 

Na contagem recíproca de tem
po de serviço público e privado, 
este não será considerado na
quilo que exceder o tempo de 
serviço público.' 
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Omissis 

Opinando a respeito da questão a 
douta Subprocuradaria Geral da 
República, assim se pronunciou: 

'Procede inteiramente o apelo. 

Com efeito, o Constituinte de 
1988 quis, inequivocamente, 
garantir a aposentadoria - in
tegral (após 35 anos de traba
lho, para o homem, e após 30, 
para a mulher) ou proporcional 
(após 30 anos de trabalho, pa
ra o homem, e, após, 25, para a 
mulher) - para todos os traba
lhadores, pelo simples imple
mento da condição de tempo de 
serviço, com as devidas contri
buições (art. 202, II e § 1~). Es
tabeleceu, nesse sentido, que 'o 
tempo de serviço público fede
ral, estadual ou municipal se
rá computado integralmente 
para os efeitos da aposentado
ria' (art. 40, § 3~, CF) e, ainda, 
assegurou, 'para efeito de apo
sentadoria ... a contagem recí
proca do tempo de contribuição 
na administração pública e na 
atividade privada, rural e urba
na' (art. 202, § 2~, CF). 

O sistema não poderia ter sido 
mais abrangente: contagem in
tegral do tempo de serviço pú
blico prestado a qualquer enti
dade estatal (União, Estado, 
Municípios, Distrito Federal e 
respectivas autarquias; confe
rir em Hely Lopes Meirelles, 
Direito Administrativo Brasilei
ro, 14~ edição atualizada pela 

Constituição de 1988, RT, pági
na 388) e, ainda, contagem re
cíproca do tempo de contribui
ção na administração pública e 
na atividade privada, rural e 
urbana - insista-se, tudo de 
forma integral, sem quaisquer 
condicionamentos ou limita
ções. 

Resulta daí, a toda evidência, 
que laborou em grave equívoco 
o acórdão hostilizado quando -
embora reconhecendo que 'a 
contagem do tempo de serviço 
pública (federal, estadual e mu
nicipal) é integral para efeito 
de aposentadoria' - fez por as
severar que 'a aposentadoria 
recíproca daquele tempo com o 
de serviço privado é de ser fei
to nos termos em que definida 
a compensação por lei ordiná
ria. Naturalmente, pretenden
do o impetrante a inativação a 
cargo do erário estadual, dita 
lei ordinária é a lei estadual' 
(fls. 72). Grave equívoco, repi
ta-se, porque, a um, a compen
sação a que se refere a parte fi
nal do artigo 202, § 2~, da 
Constituição Federal sem dúvi
da não diz respeito à compen
sação do tempo de serviço -
pois, aí, a regra é clara e ex
pressa no sentido da 'contagem 
recíproca' (leia-se: 'contagem re
cíproca integral') - mas sim, 
unicamente, à 'compensação fi
nanceira' a ser ajustada entre 
'os diversos sistemas de previ
dência social' para os quais ha
ja o trabalhador contribuído; a 
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dois, porque, como parece ele
mentar, a lei mencionada na
quele dispositivo constitucional 
('segundo critérios estabelecidos 
em lei') certamente não poderá 
ser uma 'lei estadual', mas sim, 
necessariamente, uma lei fede
ral (rectius: lei nacional), pela 
simples razão de que nenhum 
Estado ou, menos ainda, Muni
cípio, poderia impor os seus pró
prios critérios de compensação 
financeira a outras entidades 
públicas da Federação. 

Não fosse tudo de uma clareza 
verdadeiramente deslumbran
te, o que não se poderia, de 
qualquer forma, tolerar é a su
pressão, pura e simples, de 
uma relevante conquista social, 
tão penosamente alcançada, a 
partir de uma interpretação re
trógrada - e mais que isso, 
da ta venia, distorcida - de 
preceito constitucional nitida
mente inovador, muito menos 
com base em norma de hierar
quia inferior, qual seja uma lei 
estadual, editada à luz da or
dem constitucional revogada. 
Não se interpreta corretamen
te o ordenamento jurídico do 
presente com a vontade presa 
ao passado; não se mudam as 
regras jurídicas para deixar tu
do exatamente como era entes! 

Nessas condições, o parecer é 
no sentido do provimento do re
curso. (fls. 114/116)' 

A distinção discriminatória e por
que não dizer odiosa da lei esta-

dual é incompatível com o art. 5~ 
da Constituição Federal. E por 
conseguinte não procede o enten
dimento que indeferiu a contagem 
maior de tempo de serviço privado, 
com vistas a impedir a aposenta
doria estatutária. 

É irrecusável o direito líquido e 
certo do recorrente em ver compu
tado o tempo de serviço prestado 
em empresa privada, para fins de 
aposentadoria, questão inclusive 
objeto da Súmula 159 do Tribunal 
de Contas da União que tem in
teira aplicação ao caso. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento para refor
mar o acórdão recorrido, e conce
der a segurança nos termos do pe
dido inaugural. 

É o meu voto." 

Além disso, agasalho o voto ven
cido proferido pelo Desembargador 
Nildo de Carvalho, in verbis: 

"Reporto-me ao voto por mim pro
ferido no MS 32.037-4 (ao qual 
também se referiu o relator), im
petrado por Cinobu Fujita (o qual 
foi, em grau de recurso ordinário, 
julgado pela 5~ 'furma, sendo o 
RMS registrado sob o n. 3.318-0/ 
MS, relator Ministro Edson Vidi
gal) e julgado em 17.12.92: 

'Ouso discordar dos pares, 
porquanto entendo que a Cons
tituição federal (no parágrafo 
29 do artigo 202) e a Constitui
ção estadual (que a reproduz, 
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no parágrafo 2~ do artigo 181) 
não fazem qualquer limitação 
ou igualdade entre o tempo de 
contribuição pública e privada, 
para efeito de aposentadoria. 

Por outro lado, a Lei 1.1021 
90, que dispõe sobre o Estatu
to dos Funcionários Públicos do 
Poder Executivo deste Estado 
(art. 179, IV), manda contar, 
para efeito de aposentadoria, o 
tempo de serviço em atividade 
privada vinculada à Previdên
cia Social, sem qualquer limita
ção de tempo. 

Em razão disso, não vejo co
mo possa prosperar a limitação 
imposta pela Lei 355182; bem 
anterior, portanto, às Consti
tuições federal e estadual. Tal 
limitação é uma injustiça. Não 
se pode conceber que uma pes
soa tenha trabalhado durante 
trinta anos em atividade priva
da, venha a perder, ingressan
do na atividade pública, esse 
tempo de labor, para iniciar no
va contagem no serviço público, 
só podendo contar o tempo da
quele que for igual a este. Isso 
não é reciprocidade de trata
mento do tempo de serviço em 
atividades sujeitas a regimes 
diversos, como manda o artigo 
202, parágrafo 2~, da Constitui
ção Federal. 

Por outro lado, o direito do 
impetrante está amparado no 
artigo 31, lII, c, e parágrafo 4~, 
que manda computar, na forma 
do parágrafo 2~, do artigo 181, 

todos da Constituição estadual, 
o tempo de serviço privado.' 

Acolho a argüição de incons
titucionalidade." (fls. 105/106). 

Por fim, vejamos a doutrina. Ri
beiro Bastos, em seu "Curso de Di
reito Constitucional", 13~ ed., Sarai
va, 1990, pág. 366, leciona: 

"Há, ainda, a aposentadoria pro
porcional que ocorre após trinta 
anos de trabalho, no caso do ho
mem, e vinte e cinco, no caso da 
mulher. É importante notar que, 
para efeito de aposentadoria, con
ta-se o tempo de serviço prestado, 
tanto na administração pública 
quanto na atividade privada, ru
ralou urbana; é a contagem recí
proca do tempo de serviço." (gri
fei). 

Por oportuno, vejamos o seguinte 
comentário ao § 2~ do art. 202 da 
CF: 

"Na contagem do tempo para a 
aposentadoria leva-se em conside
ração o período trabalhado no se
tor público e na atividade privada 
rural ou urbana, cumulativamen
te. Isto é, os anos trabalhados na 
administração pública entram no 
cômputo do tempo para a aposen
tadoria do segurado-empregado 
que se transferir para o setor pri
vado, e vice-versa. Ocorrendo tal 
hipótese, haverá compensação fi
nanceira entre os sistemas de pre
vidência social, obedecida a regu
lamentação prevista em lei." (Pri-
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ce Waterhouse, "A Constituição do 
Brasil 1988 comparada com a 
Constituição de 1967 e comenta
da", Price Waterhouse, 1989, pág. 
790) (grifei). 

Assis Corrêa faz o seguinte 
apontamento ao § 2~ do art. 202 da 
CF/88, in verbis: 

"Lei federal disporá sobre o 
assunto, mas a contagem recípro
ca tem vigência imediata, não se 
necessitando aguardar a edição 
da lei nova" (Corrêa, Orlando 
de Assis. "Nova Constituição ano
tada", Aide Editora, pág. 121) (gri
fei). 

Com essas considerações, acolho 
a argüição para proclamar a incons
titucionalidade do inciso VI do art. 
1~ do Decreto estadual (MS) n. 
6.555/92, e a não-receptibilidade, pe
la CF/88, do § 3~ do art. 1~ da Lei es
tadual (MS) n. 355/82. Se acolhido 
meu voto, os autos deverão ser 
remetidos para a Corte Especial 
(RISTJ, art. 200, caput). 

É como voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Sr. Presidente, com a 
devida vênia de V. Exa. entendo de 
modo diferente. 

Sempre afirmei: o tempo de servi
ço é ficção jurídica. Neste caso, a re
ciprocidade da contagem do tempo 
de serviço, para efeito de aposenta-

doria, a novidade não é na Consti
tuição. A Lei é que estabeleceu o cri
tério. Primeiro, a Lei Federal, e de
pois os Estados foram aplicando 
igual sistema. A Constituição de 
1988 veio para corroborar o princí
pio. E tanto é assim que o § 2~, do 
art. 202, diz, ao final: (Lê). 

" ... segundo critérios estabelecidos 
em lei." 

Portanto, a legislação ordinária 
preexistia à Constituição de 1988 e 
foi, sem dúvida, recepcionada, tan
to a federal como a estadual. 

Salvo engano, examinei um caso 
do Mato Grosso sobre o assunto. 
Lembro-me que achei bem razoável 
o critério estabelecido pelo Estado de 
Mato Grosso, ao fixar a equivalência 
de tempo. Um dos males da Previ
dência Social é a absorção integral 
do tempo recíproco. 

Não estou discutindo o aspecto so
cial da Lei. A Lei Federal manda 
contar todo o tempo. Ótimo. A Lei 
Estadual estabeleceu o critério de 
equivalência. Acho bem razoável. É 
o equilíbrio das forças, senão não há 
Previdência que suporte tais encar
gos. 

Quanto à inconstitucionalidade 
argüida inexiste, a meu juízo, pois a 
própria constituição remete para a 
lei os critérios a serem estabelecidos. 
Não diz que deve ser contado inte
gralmente. Cada lei foi recepciona
da como disciplina válida. 

Com a devida vênia de V. Exa., 
não acolho a argüição de inconstitu
cionalidade. 
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VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: A Constitui
ção da República estatui no art. 202, 
§ 22: 

"Para efeito de aposentadoria, 
é assegurada a contagem recípro
ca do tempo de contribuição na 
administração pública e na ativi
dade privada, rural e urbana, hi
pótese em que os diversos siste
mas de previdência social se com
pensarão financeiramente, segun
do critérios estabelecidos em lei". 

Nota-se, pois, o enunciado consti
tucional não é auto-aplicável, recla
ma interferência legislativa. 

No RMS n 2 1.993-7-RS, a 5~ Tur
ma deste 'lhbunal decidiu em acór
dão de que foi Relatar o E. Ministro 
Costa Lima: 

"Constitucional e Administrativo. 
Professor estadual. Aposentadoria. 
Tempo de serviço na iniciativa pri
vada. Pressupostos. 

1. O funcionário público, se mu
lher, pode aposentar-se volunta
riamente aos trinta anos de servi
ço, computado integralmente o 
"tempo de serviço público federal, 
estadual ou municipal" (C. F., art. 
40, III, a e § 32). 

2. 'fratando da Previdência Social, 
a Constituição assegura, para 
efeito de aposentadoria, "a conta
gem recíproca do tempo de contri
buição na administração pública 

e na atividade privada, rural e ur
bana, hipótese em que os diversos 
sistemas de previdência social se 
compensarão financeiramente, se
gundo critérios estabelecidos em 
lei" (C.F., art. 202, § 22). 

3. Assim, o funcionário público 
tem direito de incorporar, para 
fins de aposentadoria, o tempo de 
serviço público federal, estadual 
ou municipal, mas a contagem do 
tempo de serviço na iniciativa pri
vada fica dependendo de regula
mentação. 

4. A legislação estadual definido
ra do sistema, desse modo, foi re
cepcionada e naquilo que não con
traria a Constituição Federal é 
aplicável. 

5. Recurso conhecido, mas impro
vido". 

O douto parecer do Ministério Pú
blico Federal, subscrito pelo ilustre 
Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Flávio Giron, invoca comentário 
de Cretella Júnior: 

"Para efeito de aposentadoria, 
é assegurada a contagem recípro
ca do tempo de contribuição na 
administração pública e na ativi
dade privada, rural e urbana, hi
pótese em que os diversos siste
mas de previdência social se com
pensarão financeiramente, segun
do critérios estabelecidos em lei. 

Enquanto não for promulgada 
lei a respeito, ocorre a recepção da 
legislação ordinária anterior, sem
pre que não conflite com disposi-
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tivos da Constituição vigente" (fls. 
1611162). 

Nego provimento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): 'Tendo sido rejei
tada a argüição de inconstituciona
lidade do inciso VI do art. 12 do De
creto estadual (MS) n. 6.555/92 e do 
§ 32 do art. 12 da Lei estadual (MS) 
n. 355/82, não há, por conseqüência, 
que se falar em reforma do acórdão 
recorrido, já que, conforme o dispos-

to na legislação do Estado do Mato 
Grosso do Sul, os servidores públicos 
só poderão computar, para fins de 
aposentadoria, o tempo de contribui
ção na atividade privada, até o equi
valente em número de dias, no má
ximo, iguais ao tempo prestado ao 
serviço público, pelo que o recorren
te não faz jus à aposentadoria volun
tária proporcional. 

Com essas considerações, ressal
vando o meu ponto de vista, conhe
ço do recurso ordinário constitucio
nal, mas nego-lhe provimento. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 39.958-0 - SP 

(Registro n 2 93.0029464-4) 

Relator: D Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrido: Mário Jorge Pinto Cardoso 

Advogados: Gilse Canako Nakamura Dtti e outros, e Sara Miguel e outro 

EMENTA: Processual Civil. Execução. Pendência de recurso espe
cial. Exigência de caução. Acórdão fundado em duplo fundamento. 
Ataque parcial. Súmula 283/STF. 

- Legítima se apresenta a exigência de prestação de caução 
quando pendente o julgamento de recurso especial interposto con
tra acórdão que julgou a conta de liquidação referente ao débito 
devido. 

- Inteligência do artigo 588, do Código de Processo Civil. 

- Fundando-se o acórdão em duplo fundamento - definitivida-
de da execução e existência de garantia representada pelos venci
mentos do embargado -, é inadmissível o recurso que ataca ape
nas um dos temas, consoante o teor da Súmula 283, do STF. 

- Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial, na con
formidade dos votos e notas taqui
gráficas a seguir. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, William Patterson, Luiz 
Vicente Cernicchiaro e Anselmo 
Santiago. 

Brasília, 27 de maio de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 24-06-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: O Estado de São Paulo opôs 
embargos à execução, nos autos de 
ação ordinária em que se objetivava 
a complementação de proventos de 
aposentadoria, pugnando pela apli
cação do artigo 588, I, do Código de 
Processo Civil, o qual exige a pres
tação de caução como requisito obri
gatório para o processamento da 
execução. 

O pedido foi julgado improceden
te em primeiro grau. A ego Oitava 
Câmara Civil do Tribunal de Justi
ça do Estado de São Paulo, por una
nimidade, negou provimento ao ape
lo do embargante-executado para, 

acolhendo os fundamentos da sen
tença, acrescentar que a apelação do 
Estado contra a sentença homologa
tória do cálculo já fora julgada, fi
cando prejudicados os argumentos 
referentes ao caráter provisório da 
execução. 

Inconformado, o Estado de São 
Paulo interpõe o presente recurso es
pecial, com fulcro na alínea a do 
permissivo constitucional, sustentan
do ter o julgado a quo violado o dis
posto no art. 588, do Código de Pro
cesso Civil, de vez que, não obstan
te o julgamento da apelação mani
festada para impugnar a sentença 
homologatória da conta, foi interpos
to recurso especial contra esse acór
dão, sendo portanto mantido o cará
ter provisório da execução, impondo
se a prestação de caução. 

Apresentadas as contra-razões, e 
admitido o recurso na origem, ascen
deram os autos a esta Corte. 

E o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Como salientado no 
relatório, insurge-se o Estado de São 
Paulo contra acórdão que negou pro
vimento à apelação interposta nos 
autos de embargos à execução opos
tos com o intuito de compelir o exe
qüente a prestar caução idônea pa
ra o seguimento da execução, sendo 
essa provisória, dada a pendência de 
julgamento de recurso interposto 
contra a sentença homologatória da 
conta de liquidação. 
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o acórdão hostilizado considerou 
que, em face do julgamento da ape
lação interposta contra a sentença 
que homologou os cálculos, ficaram 
prejudicados os argumentos referen
tes à execução provisória, tornando
se desnecessária a exigência de cau
ção. Adotou, ainda, como razão de 
decidir, os fundamentos lançados no 
decisum de primeiro grau, seja, a 
existência de garantia representada 
pelos vencimentos do servidor, dos 
quais pode ser descontado o valor do 
crédito, no caso de êxito da Fazenda 
Pública. 

N a peça recursal, limita-se o re
corrente a sustentar que o aresto 
guerreado vulnerou o disposto no 
art. 588, do diploma processual civil, 
pois, mesmo tendo sido julgada a 
apelação manejada contra a senten
ça homologatória da conta, a decisão 
não transitou em julgado, em razão 
da interposição de recurso especial, 
ainda pendente de julgamento. 

Centra-se a questão em perquirir 
sobre a necessidade da prestação de 
caução em se tratando de execução 
que se encontre aguardando o julga
mento de recurso especial. 

Em tese, diante de execução pro
visória, nos termos do art. 588, I, do 
CPC, impõe-se seja oferecida caução 
idônea, a fim de assegurá-la. Este 
Tribunal já pronunciou-se no senti
do de que, pendendo o julgamento 
de recurso especial, a execução não 
se caracteriza como definitiva, sen
do legítima a prestação da referida 
garantia. 

Cite-se, a propósito, o seguinte 
precedente da ego Terceira Thrma 
desta Corte: 

"I - Na pendência de recurso ex
traordinário ou especial, legítima 
é a prestação de garantia para 
execução provisória, ainda que se 
trate de questão onde também se 
discute a posse do imóvel. Certo 
que essa execução corra por con
ta e responsabilidade do credor 
que, caucionando-a, obriga-se a 
reparar os danos eventualmente 
sobrevindos ao devedor. 

Inteligência do art. 588, I, do 
CPC. 

II - Recurso não conhecido" 
(REsp n~ 9.840-SP, ReI. Min. Wal
demar Zveiter, DJ de 09.12.91). 

Com efeito, na linha do julgado 
acima invocado, é de se reconhecer 
que a tese do Estado recorrente se 
encontra respaldada pela jurispru
dência mais autorizada, sendo, por
tanto, imperioso o reconhecimento 
da vulneração do dispositivo indica
do nas razões recursais, para que se 
determinasse o retorno dos autos à 
origem, a fim de que fossem aprecia
dos os embargos, pois afastado o en
tendimento de que a provisoriedade 
da execução não mais subsistiria. 

Ocorre, todavia, que o acórdão ob
jurgado, consoante já salientado, en
tendeu pela inexigibilidade da pres
tação de caução com base em dois 
argumentos: (a) a circunstância de já 
ter sido julgada a apelaçã? interpos-
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ta contra a sentença homologatória 
do cálculo, com o que estaria preju
dicada a alegação relativa ao caráter 
provisório da execução; e (b) os argu
mentos contidos na sentença e aco
lhidos expressamente no acórdão, re
lativos à existência de garantia re
presentada pelos vencimentos do 
embargado. Este último fundamen
to não foi atacado no apelo nobre em 
referência, inviabilizando o conheci
mento desse, em razão do óbice da 

Súmula n 2 283, do C. Supremo 'Ih
bunal Federal, que dispõe: 

"É inadmissível o recurso extraor
dinário quando a decisão assenta 
em mais de um fundamento sufi
ciente e o recurso não abrange to
dos eles". 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 45.457-3 - SP 

(Registro n 2 94.0007432-8) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Waldemar Marchini e outros 

Advogados: Maria Beatriz N. da Silva Martins Lazarini e outros, e Ca
rolina Xavier de Oliveira e outros 

EMENTA: Administrativo. Recurso especial. Adicionais por tem
po de serviço e da sexta-parte. Recálculo. Prescrição. Obrigação de 
trato sucessivo. Correção monetária. Aplicação do [PC. 

- A prescrição qüinqüenal das ações contra a Fazenda Pública 
atinge o fundo de direito quando o ato lesivo da Administração ne
gar a situação jurídica fundamental em que se embasa a pretensão 
veiculada. 

- Na hipótese, encontrando-se a situação jurídica consolidada 
pela concessão dos referidos adicionais, não se aplica a prescrição 
da ação, mas o comando inserto na Súmula n 2 85/STJ, que discipli
na a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que 
são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antece
dente à propositura da ação. 

- Quanto ao cálculo da correção monetária, este deve ser efetua
do de modo a refletir a efetiva desvalorização da moeda, provoca-
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da pelo fenômeno da inflação, sendo descabido o uso de índices que 
contenham expurgos ditados pela política governamental, como no 
caso a OTN e o BTN, que implica redução do valor real da dívida, 
impondo-se a aplicação do IPC. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial, na con
formidade dos votos e notas taqui
gráficas a seguir. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, William Patterson, Luiz 
Vicente Cernicchiaro e Anselmo 
Santiago. 

Brasília, 03 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 05-08-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Policiais Militares do Estado 
de São Paulo ajuizaram ação ordiná
ria em desfavor da Fazenda Pública 
daquele estado objetivando o recálcu
lo de seus adicionais qüinqüenais 
bem como da sexta-parte, para que 
incidissem sobre o padrão e a grati
ficação do RETP, além dos adicionais 
subseqüentes, em recíproca influên-

cia, tendo sido o pleito julgado par
cialmente procedente pelo R. juízo 
monocrático. 

A Egrégia Quarta Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo negou provimento à ape
lação interposta pela Fazenda Públi
ca, confirmando a r. sentença em 
seu inteiro teor. 

Irresignada, a ora recorrente in
terpõe o presente recurso especial 
(fls. 300/306) com esteio na alínea a 
do autorizativo constitucional, ver
berando ter o v. acórdão recorrido 
violado o artigo 12 do Decreto n 2 

20.910/32 e às Leis n 2 8.024/90, 
8.030/90 e 8.088/90. 

Apresentadas contra-razões (fls. 
309) e admitido o recurso perante o 
Tribunal a quo (fls. 311/312), ascen
deram os autos a esta Colenda Cor
te. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): As questões emol
duradas no presente recurso especial 
têm sido objeto de inúmeras deman
das que ascenderam a este tribunal, 
referindo-se ao reconhecimento da 
prescrição do próprio fundo de direi
to ou do qüinqüênio anterior ao ajui-
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zamento da ação em se tratando de 
prestações periódicas, bem como à 
atualização monetária da dívida com 
base no IPC. 

O tribunal a quo ao negar provi
mento à apelação interposta pela 
Fazenda de São Paulo, manteve a r. 
sentença que rejeitou a preliminar 
de prescrição sob o entendimento de 
que o fundo de direito não se encon
tra prescrito, mas tão-somente o 
qüinqüênio que precedeu a instaura
ção da demanda e determinou a in
cidência do IPC para o cálculo da 
correção monetária. 

Desde logo, cabe deixar consigna
do que a pretensão recursal não me
rece agasalho, sendo incensuráveis 
os fundamentos lançados no r. acór
dão recorrido. 

Centra-se, primeiramente, ares 
in judicio deducta na discussão 
quanto à prescrição qüinqüenal das 
ações contra a Fazenda Pública, ver
sada em torno do Decreto 20.910/32, 
consoante seu seguinte dispositivo: 

"Art. 1~ As dívidas passivas da 
União, dos Estados e dos Municí
pios bem assim todo e qualquer 
direito ou ação contra a Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal, 
seja qual for a natureza, prescre
vem em cinco anos contados da 
data do ato ou fato do qual se ori
&"inarem." 

Perfilhando acerca desta questão, 
a jurisprudência desta Colenda Cor
te tem elencado a distinção entre a 

prescrição do próprio fundo de direi
to, quando o direito de pleitear judi
cialmente a percepção da vantagem 
é atingido, e a prescrição das parce
las não reclamadas no qüinqüênio 
que antecedeu a propositura da 
ação, em se tratando de prestações 
de trato sucessivo. Tal entendimen
to foi inclusive objeto de súmula que 
assim reza: 

"Súmula nó! 85 - Nas relações de 
trato sucessivo em que a Fazenda 
Pública figure como devedora, 
quando não tiver sido negado o 
próprio direito reclamado, a pres
crição atinge apenas as prestações 
vencidas antes do qüinqüênio an
terior à propositura da ação." 

Oportunas são as conclusões do 
eminente Ministro Moreira Alves, 
bastante elucidativas para o deslin
de da controvérsia: 

"Fundo de direito é a expressão 
utilizada para significar que o di
reito de ser funcionário (situação 
jurídica fundamental) ou os direi
tos a modificações que se admi
tem com relação a esta situação 
jurídica fundamental, como reclas
sificações, reenquadramentos, di
reito a adicionais por tempo de 
serviço, direito a gratificação por 
prestação de serviço especial, etc. 
A pretensão do fundo de direito 
prescreve, em direito administra
tivo, em cinco anos a partir da da
ta da violação dele, pelo seu não 
reconhecimento inequívoco. Já o 
direito a receber as vantagens 
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pecuniárias decorrente dessa si
tuação jurídica fundamental ou de 
suas modificações ulteriores é me
ra conseqüência daquele, e sua 
pretensão, que diz respeito ao 
quantum, renasce cada vez que 
este é devido (dia a dia, mês a 
mês, ano a ano, conforme a perio
dicidade em que é devido o seu 
pagamento), e, por isso, se 
restringe às prestações vencidas 
há mais de cinco anos." 

Cabe ainda, transcrever, a título 
ilustrativo, a ementa do REsp n~ 
34.349, de lavra do eminente Minis
tro Vicente Cernicchiaro, que venti
la, com propriedade, a questão, in 
verbis: 

"REsp - Prescrição - Fundo de 
direito - Parcelas vencidas. 

Prescreve o fundo de direito quan
do, por ação ou omissão, o Estado 
deixa de constituir situação jurí
dica que enseja a vantagem do 
funcionário. Prescreve o direito à 
percepção de parcelas vencidas, 
anteriores a cinco anos, contados 
da lide, uma vez constituída a re
lação jurídica, sendo a relação de 
trato sucessivo." 

Analisando o caso posto em deba
te nos autos, verifica-se que a pre
tensão envolve o pagamento efetua
do pelo recálculo dos adicionais 
qüinqüenais e da sexta-parte inci
dentes, em recíproca influência, so
bre seus vencimentos pagos a menor 
que, por decorrerem de relação jurí
dica de trato sucessivo, renascem pe-

riodicamente. Não há como se falar 
em prescrição da ação ou do fundo 
de direito, pois não se questiona a 
situação jurídica que determinou o 
referido pagamento, vez que esta en
contra-se consolidada pela concessão 
dos referidos adicionais. 

Nessa hipótese, o lapso prescricio
nal, alcança o qüinqüênio que prece
deu ao ajuizamento da ação. Há que 
se cogitar, todavia, que esse renasci
mento periódico deixa de ocorrer 
quando o próprio direito que consubs
tancia a vantagem devida é violado 
por ocasião de expresso indeferimen
to da Administração Pública. A par
tir desta data deve o interessado 
ajuizar a ação no prazo de cinco 
anos pois, caso contrário, o próprio 
fundo de direito (situação jurídica) 
prescreverá, vez que o próprio direi
to terá sido negado. Ou melhor, do 
expresso ato denegatório do direito 
vindicado começa a correr o prazo 
para a ação judicial, caso que não se 
verifica nos presentes autos. 

Por derradeiro, quanto à questão 
da atualização monetária da dívida 
feita pela inclusão do IPC até janei
ro de 1991, o assunto, por constituir 
objeto de inúmeras demandas no 
âmbito deste tribunal, encontra-se 
precisamente assentado. 

Cabe assinalar, que a identifica
ção do índice de correção monetária 
a ser adotado, referentemente aos 
meses de março e seguintes de 1990, 
decorre do momento em que foi edi
tado o Plano Collor. Referido plano 
modificou o critério de cálculo da 
correção monetária, adotando como 
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percentual o índice de variação dos 
títulos da dívida pública (OTN e 
BTN), dos quais foram expurgados 
certos fatores componentes da medi
da da inflação real. 

Em razão disso, discute-se qual o 
índice a ser aplicado naqueles perío
dos, se o BTN, sucessor da OTN, co
mo pretende o recorrente, ou o IPC, 
como proclamado no acórdão recor
rido. 

Ora, é incontroverso na doutrina 
e na jurisprudência o entendimento 
de que a correção monetária não é 
um plus, pois consubstancia um me
ro instrumento de atualização nomi
nal do valor econômico expresso em 
moeda, de modo a evitar o enrique
cimento sem causa do devedor. N à 
expressão do Ministro Sálvio de Fi
gueiredo, a correção monetária cons
titui um imperativo de ordem econô
mica, ética e jurídica, destinada a 
manter o equilíbrio das relações 
(REsp n~ 43.055-0/SP). Daí por que, 
ao se efetuar a conta de liquidação 
de sentença, deve ser utilizado o ín
dice de correção monetária que efe
tivamente reflita a verdadeira corro
são do valor nominal da moeda, de
corrente do fenômeno econômico da 
inflação. 

Em face dessa premissa, de fun
damento incontestável, não é admis
sível a utilização do índice de varia
ção do BTN, como postulado no re
curso, vez que no cálculo do mesmo 
foram expurgados fatores componen
tes da medida da inflação. Impõe-se, 
portanto, a utilização do IPC, em 
consonância com os cânones inscri
tos no art. 9~, da Lei n~ 7.730189. Es
te índice revela, efetivamente, a me
dida da inflação, porque reflete a 
média de variação dos preços dos 
bens, praticados nas relações econô
micas. 

É de se considerar que quanto ao 
período subseqüente à edição do Pla
no Collor - a partir de Março de 
1990 -, o critério dever ser: a corre
ção monetária pelo IPC, o que não 
afronta, em absoluto, a regra do art. 
2~ da Lei n~ 8.030/90. 

Em face dessas considerações, é 
de se concluir que o acórdão ataca
do aplicou corretamente as leis fede
rais, inocorrendo qualquer vulnera
ção aos apontados preceitos legais. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 60.143 - SP 

(Registro n~ 95.0005142-7) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: Banco Safra SI A 

Advogados: Drs. Rubens Ferraz de Oliveira Lima e outros 
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Recorridos: Theodoro Carvalho de Freitas e outros 

Advogados: Drs. Celso Weidner Nunes e outros 

Sustentação Oral: Dr. Joaquim Jair Ximenes de Aguiar, pelo recorrente 

EMENTA: Processual Civil. Locação. Ações. Reunião. Julgamen
to simultâneo. 

- Reunidas as ações no mesmo juízo, para julgamento que obser
ve o propósito da conexão, descabe exigir-se a apensação dos autos. 

- Violação de normas processuais inocorrente. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso por ambas as alíneas, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Anselmo San
tiago, Vicente Leal e Adhemar Ma
ciel. 

Brasília, 11 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro WILLIAM PAT
TERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 05-08-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Adoto como relatório 

o despacho de inadmissão do recur
so especial, da lavra do digno Presi
dente do Segundo Tribunal de Alça
da Civil do Estado de São Paulo (fls. 
208/209): 

"Trata-se de recurso especial, 
interposto por locatário em autos 
de ação revisional de aluguéis, 
com fundamento no artigo 105, 
III, a e c da Constituição Federal, 
sob a alegação de ofensa aos arti
gos 105, 467 e 468 do Código de 
Processo Civil, na medida em que 
o venerando acórdão não determi
nou o apensamento desta ação re
visional aos autos da renovatória 
e negatória, apesar de existir de
cisão colegiada irrecorrida que re
conheceu a conexão entre todas as 
demandas. Indica julgados para 
confronto. 

Recurso bem processado, com 
contra-razões. 

O apelo não merece prosseguir. 

Ao apreciar a alegação de que, 
em razão do decidido pelo Tribu-
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nal de Justiça Estadual, haveria 
o juízo de obrigatoriamente deter
minar o apensamento das três 
ações, entendeu o venerando acór
dão que o pronunciamento exara
do pela Câmara Especial do Tri
bunal de Justiça de São Paulo, 
por ocasião do julgamento do 
agravo de instrumento interposto 
contra decisão que rejeitou exce
ção de incompetência, teve tão-so
mente o condão de modificar a 
competência relativamente às 
ações renovatória e negatória, 
propostas posteriormente à de
manda revisional, para que fos
sem remetidas ao juízo prevento, 
no caso a 3~ Vara Cível da Comar
ca da Capital, que deverá obser
var a lógica do julgamento em 
conjunto para evitar decisões con
flitantes e contraditórias. 

Assim, não tendo a decisão co
legiada manifestado oposição à 
reunião - único aspecto que se 
considerou decidido por anterior 
acórdão - não vislumbro em que 
ponto teriam sido malferidos os 
dispositivos elencados na petição 
recursal por ter a decisão guer
reada entendido que as demandas 
mencionadas podem tramitar se
paradamente, embora reunidas no 
mesmo juízo. 

Aliás, a controvérsia parece re
sidir na interpretação dos termos 
do acórdão que julgou a declinató
ria de foro. Entretanto, para tal, 
não se presta o presente apelo, 
pois o tema envolve o reexame no 
plano dos fatos, procedimento não 
autorizado ante os termos da Sú-

mula 7 do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Sob o pálio da alínea c resta 
igual sorte ao apelo porque inexis
te a necessária correlação fática 
entre os casos confrontados, ob
servado que o aresto impugnado 
não decidiu a controvérsia levan
do em conta que já havia sido 
eleito o apensamento das ações 
distintas." 

Neste Tribunal, o MPF, por inter
médio do seu digno representante, 
Dr. Wagner de Castro Mathias N et
to, entendeu não ser necessário, na 
espécie, o pronunciamento ministe
rial (fls. 223/224). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: O acórdão impugnado 
acolheu, em votação unânime, os 
fundamentos do voto condutor, da 
lavra do digno Juiz Guerieri Rezen
de, verbis: 

"Havendo conexão ou continên
cia, o juiz, de ofício ou a requeri
mento de qualquer das partes, po
de ordenar a reunião de ações 
propostas em separado, a fim de 
que sejam decididas simultanea
mente. 

O julgamento proferido pela 
Egrégia Câmara Especial do Tri
bunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, fixou a competência da 
3~ Vara Cível do Foro Central da 
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Capital, para julgamento em con
junto das ações renovatória, nega
tória e revisional de alugueres 
existente entre as partes. 

3. A doutrina é uniforme no 
sentido de que a competência em 
razão da conexão lógica pelo nexo 
da prejudicialidade, é a de que 
"competente é um único juízo pa
ra processamento e julgamento 
das demandas reunidas". 

A vedação dada pelo dispositi
vo invocado e a preclusão da ma
téria processual referem-se ape
nas ao julgamento pelo mesmo 
juiz, impossibilitando de serem 
eles decididos por juízos diferen
tes. Elas devem ficar todas com 
um só juízo, que é o único compe
tente. Isto decorre da conveniên
cia de serem decididas em simul
taneos processus. 

"Este mesmo motivo leva a 
reunir as várias ações, em que 
haja conexão ou continência, 
quando tenham sido propostas em 
separado, mas perante o mesmo 
juízo. Com isso, ele as decidirá 
harmonicamente, evitando deci
sões contraditórias" (Comentários 
ao Código de Processo Civil, Cel
so Agrícola Barbi, voI. I, Tomo 
II, págs. 467/468)". 

É o que ocorre no caso em de
sate. As demandas devem ser jul
gadas pelo mesmo juízo para evi
tar decisões contraditórias. As de
cisões, isto sim, devem ser harmô
nicas, considerando o nexo de pre
judicialidade entre elas, julgado, 
primeiro, a ação prejudicanda, e a 
seguir, a prejudicada. 

4. Quanto à separação das de
mandas para o efeito do rito e da 
eficácia dos atos processuais, a 
decisão está correta, pois a norma 
legal não impede que os processos 
corram em separado, desde que 
sejam decididas por um único juí
zo. 

Tornaghi ressalta, claramen
te, que o magistrado tem "poder 
discricionário para reunir as 
ações. E a lei processual, diz ele, 
"deixa à sua prudência a decisão 
sobre a vantagem de fazê-lo ou de 
não o fazer" (Comentários ao Có
digo de Processo Civil, pág. 347). 

5. Doutrina anterior, também 
assentava entendimento que a 
unidade em razão da conexão e 
da continência, devem acarretar a 
unidade de juízo (unus iudex), 
mas não a de processo (unus iu
dicium). Haveria, então, vários 
processos simultâneos, considera
das as ações propostas. 

6. Afinal, se a Egrégia Câmara 
Especial do Tribunal de Justiça 
determinou o julgamento em con
junto por um único juízo, este, na 
realidade, é quem deve observar 
a lógica do julgamento em conjun
to, para evitar, isto sim, decisões 
conflitantes e contraditórias. 

Este é o fim da norma legal e 
foi o desejo do julgador." 

Na verdade, não vislumbro as 
conseqüências que o Recorrente per
segue no seu propósito. Com efeito, 
a reunião dos processos no mesmo 
juízo já atendeu a sua reivindicação. 
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Pretender que sejam elas apensadas 
é um capricho que não condiz com o 
ritual da lei adjetiva. 

Invocam-se os arts. 105, 467 e 468 
do CPC, como violados. O primeiro 
recomenda a reunião das ações, pa
ra serem decididas simultaneamen
te, havendo conexão ou continência. 
A providência requisitada não aflo
ra do preceito. Algum direito a recla
mar surgiria se não ocorresse a si
multaneidade, hipótese ausente no 
particular. Os dois outros artigos 
não cuidam do problema específico, 
pois conceituam a coisa julgada e os 
seus limites. 

Não se extrai do v. aresto a asser
tiva de que as ações não devem ob
servar o julgamento simultâneo. 
Muito pelo contrário, essa cláusula 
é preservada na medida em que des
taca a harmonia das decisões, consi
derando o nexo de prejudicialidade 
entre as mesmas. De qualquer sor
te, a providência de apensarem-se os 
processos recai na discricionarieda-

de do juiz, conforme lembra Hélio 
Tornaghi ("Comentários ao Código 
de Processo Civil", voI. I, pág. 347). 

No tocante ao dissídio, não me pa
rece que o paradigma invocado sir
va para a espécie, pois nele não se 
examinou a questão discutida neste 
recurso, qual seja a necessidade de 
serem os autos apensados. E mesmo 
que cuidasse desse aspecto, não se
ria de prestigiá-lo. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso especial por ambas as alí
neas. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Sr. Presidente, entendo que 
a matéria foi devidamente explana
da. Se não houve resultado material 
diverso, não há por que, por rigor à 
forma, declarar-se a nulidade da 
sentença. 

Acompanho o Sr. Ministro-Rela
tor. 

RECURSO ESPECIAL N~ 75.683 - SP 

(Registro n~ 95.0049544-9) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: José Renaldo Tenório da Silva 

Advogado: Dr. Antônio Godoy Maruca 

EMENTA: REsp - Penal - Condenação - Efeitos - Confisco -
Porte de arma (LCP, art. 19) - É efeito da condenação a perda, em 
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favor da União, dos instrumentos do crime, desde que consistam 
em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua 
fato ilícito. Instrumento do crime é o objeto utilizado pelo agente 
para executar o delito. Aplicabilidade do art. 91, lI, a do Código Pe
nal à Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei n~ 3.688, de 3 de 
outubro de 1941, art. 1~). Na contravenção - Porte de Arma (art. 19) 
- a arma não é instrumento, mas objeto da infração. Interpreta
ção restrita do art. 91, lI, a, Código Penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por maioria, conhe
cer e negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, vencido o Sr. Ministro Vi
cente Leal. Votaram os Srs. Minis
tros Anselmo Santiago, Vicente Leal, 
Adhemar Maciel e William Patter
sono 

Brasília, 25 de março de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no D.] de 16-09-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso Espe
cial interposto pelo Ministério Públi
co do Estado de São Paulo, com 

apoio no art. 105, lII, a e c da CF, 
contra acórdão unânime da Nona 
Câmara do Tribunal de Alçada Cri
minal do Estado de São Paulo que 
negou provimento a recurso apelató
rio, mantendo decisão que restituía 
arma de fogo de propriedade de réu 
condenado por infração ao art. 19 da 
Lei das Contravenções Penais (por
te de arma sem licença). 

Alega o recorrente contrariedade 
ao art. 91, lI, a do Código Penal, art. 
1~ da LCP, além de dissídio jurispru
dencial. Sustenta que a lei não res
tringe a hipótese de confisco aos cri
mes no sentido estrito da expressão, 
mas, ao contrário, quis o legislador 
referir-se a qualquer infração penal, 
incluindo aí as contravenções. 

Sem contra-razões (fls. 107v). 

Parecer do MPF pelo provimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): A 
matéria deduzida pelo Recorrente 
tem gerado divergência de interpre-
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tação nos Tribunais. Há muito, te
nho opinião formada. E cada vez 
mais, data venia, estou convencido 
de seu acerto. 

As normas do Código Penal, sem 
dúvida, estendem-se às Leis das 
Contravenções Penais. Só há uma 
restrição: quando a segunda dispu
ser em sentido contrário. 

Há, porém, na matéria, importan
te pormenor. 

O art. 91, II, a, do Código Penal, 
ao tratar do - confisco - menciona 
"instrumento do crime, desde que 
consistam em casos cuja fabricação, 
alienação, uso, porte ou detenção 
constitui fato ilícito". 

O confisco, imperativo da Consti
tuição da República, é instituto de 
interpretação restritiva. Não cabe 
aplicação por analogia. 

"Instrumento do crime" compreen
de os casos utilizados pelo agente 
para desenvolver os atos de execu
ção. Assim, exemplificativamente, o 
revólver para matar' a vítima, a gan
gue para romper o obstáculo da por
ta, a pedra arremessada, no caso de 
lesão corporal 

"Instrumento do crime" não se 
confunde com o objeto material do 
crime, ou da contravenção penal, is
to é, a pessoa, ou coisa sobre a qual 
incide a ação delituosa. 

N o homicídio, mais um exemplo, 
o revólver utilizado pelo agente é 
instrumento do crime; o morto por 
sua vez, objeto material. 

O art. 19, da LCP tem a seguinte 
redação: 

"Trazer consigo arma fora de ca
sa ou de dependência desta, sem 
licença da autoridade." 

Note-se, no caso, a - arma - é o 
objeto material desta contravenção 
penal - Porte de arma. 

Conheço do Recurso Especial, pe
la divergência jurisprudencial, toda
via, para negar-lhe provimento. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Sr. Presidente, data venia, 
divirjo do Sr. Ministro-Relator. 

RECURSO ESPECIAL N~ 80.355 - PR 

(Registro n~ 95.0061574-6) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Bolivar Rodrigues de Almeida (preso) 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná 
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Assistentes: Antônio Couto de Souza e Zelinda Aranha de Souza 

Advogados: Rui Portugal Bacellar e outros, Jayme Rodrigues de Carva
lho, e Antônio de Jesus Filho 

EMENTA: Processual Penal. Tribunal do Júri. Alegação de nuli
dades. Quesitos. Oportunidade. Preclusão. Termo de incomunicabi
lidade dos jurados. Irrelevância. CPP, arts. 479; 571, VIII e 572, 1. 

- Em tema de nulidade no processo penal, as vigas mestras do 
sistema assentam-se nas seguintes assertivas: (a) ao argüir-se nu
lidades, dever-se-á indicar, de modo objetivo os prejuízos corres
pondentes, com influência na apuração da verdade substancial e 
reflexo na decisão da causa (CPP, art. 566); (b) em princípio, as nu
lidades consideram-se sanadas se não forem argüidas no tempo 
oportuno, por inércia da parte. 

- Os pedidos e as reclamações relativas aos quesitos formulados 
aos membros do Tribunal do Júri devem ser feitos logo após a sua 
leitura e explicação pelo Juiz Presidente, restando sanadas as even
tuais nulidades ou omissões se não argüidas nessa oportunidade. 

- Inteligências dos arts. 479; 571, VIII, e 572, I, todos do Código 
de Processo Penal. 

- A lei processual não erige como formalidade essencial a la
vratura de termo de incomunicabilidade dos jurados, pois o que 
sobreleva é a própria incomunicabilidade. 

- Meras transcrições de trechos de ementas são insuficientes pa
ra demonstrar o dissídio pretoriano, pois tal não permite a reali
zação do cotejo analítico das exegeses divergentes, como preconi
zado no art. 255, do RISTJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial por am
bas as alíneas, na conformidade dos 
votos e notas taquigráficas a seguir. 

Participaram do julgamento os Srs. 

Ministros Adhemar Maciel, William 

Patterson e Anselmo Santiago. Au

sente, por motivo de licença, o Sr. 

Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 21 de maio de 1996 (da

ta do julgamento). 
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Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 24-06-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Bolivar Rodrigues de Almei
da, tendo sido denunciado e pronun
ciado como incurso nas sanções do 
art. 121, caput, do Código Penal, foi 
condenado pelo Tribunal do Júri a 
seis anos de reclusão, por haver ma
tado a tiros de revólver José Lúcio 
Aranha de Souza na madrugada de 
30.04.1985, na zona do meretrício da 
cidade de Goioerê-Paraná. 

Irresignado, o réu interpôs apela
ção, pleiteando a anulação do julga
mento sob a alegação de defeito na 
formulação dos quesitos, tendo a Se
gunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná ne
gado provimento ao recurso em acór
dão assim ementado: 

"Tribunal do Júri. Nulidades 
inocorrentes. Decisão manifesta
mente contrária à prova dos au
tos. Inocorrência. CPP, art. 593, 
III, a e d. 

- Rejeitadas as alegações de 
nulidades ocorrentes no procedi
mento do Júri, no mérito, afigura
se acertada a decisão do Conselho 
de Sentença que, interpretando a 
prova, opta pela versão dos fatos 
que lhe pareça mais correta. Le
gítima defesa, real ou putativa, 

não provada. Decisão que se man
tém. 

- Improvimento do recurso." 
(fls. 266). 

Ainda insatisfeito, o réu interpõe 
o presente recurso especial com fun
damento nas alíneas a e c do per
missivo constitucional, verberando 
que o acórdão em destaque, ao pres
tigiar o julgamento de primeiro 
grau, afrontou as disposições dos 
arts. 417, I; 484, I e III; e 564, III, j 
e 1, e seu parágrafo único, todos do 
CPP. 

Sustenta o recorrente que o julga
mento em tela não observou as for
malidades previstas na lei proces
sual penal porque: (a) foi omitido o 
nome do réu na formulação do que
sito relativo ao fato principal; (b) os 
quesitos foram feitos em ordem ina
dequada, pois indagou-se sobre a 
atualidade ou iminência da agressão 
antes da pergunta sobre a injustiça 
da mesma; (c) não foi formulado 
quesito específico sobre a legítima 
defesa putativa, versão contida no 
interrogatório do réu; e (d) não foi 
lavrado termo de incomunicabilida
de dos jurados. 

Alega, ainda, divergência juris
prudencial (fls. 279/305). 

Nas contra-razões, o Ministério 
Público Estadual, por seu Procura
dor de Justiça Felix Fisher, pugna 
pelo não conhecimento do recurso. E 
se conhecido, pede o seu desprovi
mento (fls. 357/359). 

Admitido o recurso (fls. 365/367), 
ascenderam os autos a este Tribunal. 
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A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer da lavra 
do ilustre Dr. Raimundo Francisco 
Ribeiro de Bonis, opina na linha do 
pronunciamento do parquet estadual 
(fls. 375/377). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Consoante anotado 
no relatório, o recurso especial arro
la um leque de nulidades que podem 
assim ser sintetizadas: (a) omissão 
do nome do réu na formulação do 
quesito relativo ao fato principal; (b) 
apresentação dos quesitos em forma 
inadequada, pois indagou-se sobre a 
atualidade ou iminência da agressão 
antes da pergunta sobre a injustiça 
da mesma; (c) falta de formulação do 
quesito específico sobre a legítima 
defesa putativa, versão contida no 
interrogatório do réu; e (d) omissão 
na lavratura do termo de incomuni
cabilidade dos jurados. 

Antes de examinar as menciona
das questões, é interessante que se 
faça breves reflexões sobre o sistema 
de nulidades no nosso processo pe
nal. 

O extraordinário Francisco Cam
pos, na Exposição de Motivos com 
que apresentou o projeto do Código 
de Processo Penal, assinalou as vi
gas mesmas orientadoras dos juízes 
em matéria de nulidades. Afirmou, 
por primeiro, que "nenhuma nulida
de ocorre se não há prejuízo para a 
acusação ou para a defesa". Procla-

mou, também que a nulidade se con
sidera sanada pelo silêncio das par
tes ou pela aceitação, ainda que tá
cita, dos efeitos do ato irregular. 

Da lição do grande mestre minei
ro podem ser extraídas duas asser
tivas inarredáveis: (a) para que a 
parte possa apontar nulidades, deve 
indicar, de modo objetivo, os prejuí
zos correspondentes, com influência, 
na apuração da verdade substancial 
e reflexo na decisão da causa; (b) em 
princípio, as nulidades consideram
se sanadas se não forem argüidas no 
tempo oportuno, por inércia da par
te. 

O primeiro dogma encontra-se po
sitivado nos artigos 563 e 566, do 
CPP, que o expressam com clareza 
meridiana: "Nenhum ato será decla
rado nulo, se da nulidade não resul
tar prejuízo para a acusação ou pa
ra a defesa" e "não será declarada a 
nulidade de ato processual que não 
houver influído na apuração da ver
dade substancial ou na decisão da 
causa". 

Quanto ao segundo, embora não 
contenha o Código uma regra geral 
expressa nesse sentido, ele encontra
se contido nas linhas dos artigos 
568, 569, 570, 572 e 573, todos afir
mativos da sanabilidade das nulida
des. 

Feitas essas considerações, exami
ne-se a hipótese sob julgamento. 

O Tribunal a quo, ao refutar as 
alegações contidas na apelação inter
posta pelo réu, ofereceu precisa res
posta a cada uma das questões sus
citadas. 
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No tocante à omissão do nome do 
réu na formulação do quesito relati
vo ao fato principal, acentuou o acór
dão: 

"Não vislumbro nulidade na 
ausência de menção nominal ao 
réu Bolívar Rodrigues de Almei
da, no quesito primeiro (sobre a 
autoria), que assim foi redigido 
pelo MM. Juiz Presidente: 

"O acusado, no dia 30.04.85, 
por volta das 02:00 horas, na 
zona do baixo meretrício de 
Goioerê - PR, desferiu contra 
José Lúcio Aranha de Souza ti
ros de revólver produzindo-lhe 
os ferimentos descritos no lau
do de exame cadavérico de fls. 
08". (cf. fls. 189). 

Primeiramente, porque, cum
prindo com o disposto no art. 479 
do C.P.P., o MM. Juiz leu os que
sitos, explicando aos jurados o seu 
significado, e indagou das partes 
se tinham requerimentos ou recla
mações a fazer, quedando-se si
lentes acusação e defesa, condi
ções em que se opera a preclusão, 
nos termos do que dispõem os ar
tigos 571, VIII, e 572, I, do mesmo 
Código (cf. ata de julgamento, às 
fls. 194). 

Depois, e se assim não fosse, o 
nome do acusado constou do libe
lo-crime, que foi lido em plenário, 
de modo que não resultou prejuí
zo a interesse da defesa, assim 
fulminando a argüição o estabele
cido no art. 563 do C.P.P.". (fls. 
268/269) 

Os argumentos lançados no acór
dão são irretorquíveis, o que afasta 
a alegada violação do art. 417, I, do 
CPP, que, na verdade, não trata de 
nome do réu no quesito, mas no libe
lo. 

Quanto à inadequada ordem nos 
quesitos, o acórdão recorrido, após 
acentuar a ocorrência de preclusão, 
nos termos dos arts. 479, 571, VIII, 
e 572, I, do C.P.P, invocou o magis
tério de Damásio de Jesus, o qual, 
com suporte em vários julgados (RT 
451/336, 379/117, 369/149, 351/91 e 
292/84), sustenta que não acarreta 
nulidade a circunstância de se colo
car o quesito da injustiça da agres
são antes do relativo à iminência ou 
atualidade (in Código de Processo 
Penal Anotado, Saraiva, lO;! edição, 
1993, pág. 315). 

Também nesse ponto o acórdão é 
incensurável. Em tema de impugna
ção de quesitos formulados ao Tribu
nal do Júri, a lei é expressa em mar
car o momento de sua formulação. 
Diz o art. 479, do CPP, que lidos os 
quesitos, o juiz indagará das partes 
se têm reclamação para fazer, que 
há de oferecida na ocasião, regis
trando-se na ata eventual indeferi
mento. E no capítulo das nulidades, 
está previsto que as mesmas devem 
ser argüidas na própria sessão do 
Tribunal do Júri (art. 571, VIII), con
siderando-se sanadas as não argüi
das no momento próprio (art. 572, I). 

Tais considerações aplicam-se 
também à questão suscitada no re
curso, pertinente à formulação de 
quesito específico sobre legítima de
fesa putativa. 
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Incide, aqui também, a regra do 
art. 479, do CPP, combinado com os 
arts. 571, VIII, e 572, I, do mesmo 
diploma legal. 

A jurisprudência deste Tribunal 
registra precedentes no sentido de 
que a omissão da defesa em protes
tar em face de omissão ou defeito na 
formulação de quesitos implica apro
vação implícita. 

A propósito, registrem-se os se
guintes julgados: 

"Penal. Processual. Homicídio. Jú
ri. Quesitos. 

1. Constitui obstáculo inafastável 
a omissão da defesa que, não pro
testando no momento próprio con
tra a redação dos quesitos, demons
tra aprovação implícita. 

2. Nulidade argüida fora do tem
po. 

3. Recurso não conhecido" (REsp 
10.167-0/RS, Relator Min. Edson 
Vidigal, DJ in 13.10.92). 

"Júri. Jurados. Recusa. Quesito. 
Omissão. 

1. Tratando-se de dois ou mais 
réus, se as defesas concordaram 
que apenas um defensor faria as 
recusas, inexiste nulidade, se as
sim se procedeu. 

11. A defesa não pode alegar nuli
dade, se concordou com a formu
lação dos quesitos, ao tempo e 
modo previstos no art. 479, do 
CPP. 

IH. Recurso Especial não conheci
do, pois não demonstrada ofensa 

a texto de lei e nem comprovada 
a divergência jurisprudencial" 
(REsp 14.801/RS, Relator Min. Je
sus Costa Lima, in DJ 08-09-92). 

"Processo Penal. Júri. Quesito. 
Nulidade. 

Se a formulação irregular do que
sito não induziu perplexidade, de 
modo a ensejar dúvida sobre a 
manifestação da vontade dos jura
dos, considera-se sanada a nulida
de, a míngua de oportuna recla
mação. 

Recurso não conhecido" (REsp 
15.900/SP, Relator Min. Costa 
Leite, in DJ 06.04.92. 

"Processual Penal. Tribunal do 
Júri. Formulação de quesitos. Art. 
484, III, do CPP. 

1. Ao dispor a legislação adjetiva 
penal sobre a formulação de que
sitos, quis se referir a defesa em 
todos os seus componentes e iter 
processuais, a defesa técnica, 
aquela aduzida por profissional 
habilitado, com potencialidade 
idônea a qualificar de razoável a 
argüição, diante de um mínimo de 
verossimilhança dos fatos prova
dos no curso da instrução, não sa
tisfazendo esse pressuposto jurí
dico-legal, capaz de tornar com
pulsória a formulação do quesito 
relativo a excludente, a mera e 
episódica referência a qualquer 
das causas previstas no artigo em 
comento. 

2. Sendo certo que o defensor da 
ré, no julgamento pelo júri, não se 
animou a abraçar a tese nos de-
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bates que se seguiram entre a 
acusação e a defesa, tampouco 
protestando pela inquisição dos 
jurados a respeito da existência 
da alegada exculpante, e de se ver 
quão destituído de idoneidade e o 
fato. 

3. 'A orientação da jurisprudência 
do STF, quanto à formulação irre
gular de quesito é no sentido de 
que o silêncio das partes, duran
te o julgamento pelo Tribunal do 
Júri, sana a irregularidade, a me
nos que ela, por sua gravidade, 
induza o Conselho de Sentença a 
erro ou perplexidade sobre o fato 
sujeito a decisão' CHC 58.994-RJ; 
RTJ 104/540). 

4. Recurso desprovido" CREsp 
21.402/RJ, Relator Min. Adhemar 
Maciel, in DJ 27.09.93). 

Ainda sobre a questão, merece re
levo excerto do acórdão recorrido, 
que analisou com propriedade a ma
téria: 

"Conquanto traga a defesa 
acórdão no sentido de que as ale
gações constantes da defesa pes
soal do réu, expostas em interro
gatório, ensejam a formulação de 
quesitos próprios, data venia, o 
STF vem entendendo que não há 
necessidade de quesitos a respei
to do dito pelo próprio réu CSTF/ 
HC 67.192, DJU 05.05.89, pág. 
7.161). 

Com efeito, a defesa técnica, 
certamente porque não sentiu fir
meza no alegado pelo cliente, op-

tou conscientemente pela linha da 
legítima defesa real, traduzida em 
quesitos próprios. 

Desse modo, e sem embargo 
das lições trazidas pelo apelante, 
não vejo como possa o Juiz Presi
dente, a despeito do sustentado 
em plenário pelo defensor técnico 
do acusado, criar quesito não in
cluído nas sustentações." (fls. 
270). 

Por último, examine-se a alegação 
de nulidade por falta do termo de in
comunicabilidade dos jurados. 

Também nesse ponto o recurso 
não merece agasalho. 

O que a lei determina é que os ju
rados do Conselho de Sentença per
maneçam incomunicáveis (art. 564, 
IH, j, CPP), não se exigindo como 
formalidade essencial a lavratura de 
termo de incomunicabilidade. 

A doutrina tem proclamado o mes
mo entendimento. Merece registro, a 
propósito, o magistério de Ada Pel
legrini Grinover, Antônio S. Fer
nandes e Antônio Magalhães Go
mes Filho inscrito na obra As Nuli
dades do Processo Penal (Malheiros, 
3~ edição, 1993, pág. 216), verbis: 

"O Código também não exige 
certidão dos oficiais de Justiça so
bre a incomunicabilidade, provi
dência prevista na legislação an
terior e que ainda perdura na 
praxe judiciária; o que interessa, 
no caso, é a menção feita na ata 
da sessão, por determinação do 
juiz, a respeito dos fatos que pos-
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sam caracterizar violação dessa 
exigência" (fls. 230). 

Ressalte-se, por último, que o re
curso especial em tela não merece 
ser conhecido com base em dissenso 
pretoriano, pois, apesar do brilhan
tismo do ilustre advogado da defesa 
na formulação das teses não jurídi
cas, a peça recursal não demonstrou 
adequadamente a divergência, limi
tando a transcrever trechos de 
ementas, o que não permite a reali
zação do cotejo analítico das exege
ses divergentes, como preconizado no 
art. 255 do Regimento Interno des
te Tribunal. 

Por todo o exposto, não conheço 
do recurso especial. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Sr. Ministro-Relator, tam
bém acompanho o voto de V. Exa., 
no qual, até, tive a honra de ser ci
tado. 

O Supremo Tribunal Federal tem 
esse entendimento. 

V. Exa. demonstrou que nada dis
so foi feito. 

É meu voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 86.414 - ES 

(Registro n~ 96.0004293-4) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrentes: Cláudio Ruffo Novaes e outro 

Advogado: Dr. Juno Ávila 

Recorridos: Tarciso Celso Vieira Vargas e outros 

Advogados: Drs. Emílio Marciano Colodetti e outros 

EMENTA: Penal - Recurso especial - Crime de imprensa - Pres
crição - Interrupção. 

I - Nos crimes de imprensa aplicam-se as causas interruptivas da 
prescrição previstas no Código Penal. 

H - Precedentes do STF e do STJ. 

IH - Recurso conhecido e provido. 

466 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (89): 393-468, janeiro 1997. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros An
selmo Santiago, William Patterson 
e Vicente Leal. Ausente, ocasional
mente, o Ministro Luiz Vicente Cer
nicchiaro. 

Brasília, 09 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 14-10-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Cuida-se de recurso 
especial interposto por Cláudio Ruf
fo N ovaes e Hermínio de Oliveira 
Fernandes, com fulcro na letra c do 
art. 105 da C.F. 88, contra acórdão 
da 1':': Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Espírito 
Santo, que entendeu não se inter
romper a prescrição nos crimes de 
imprensa pelo recebimento da de
núncia. 

Afirmam os recorrentes que o en
tendimento do V. acórdão está diver
gente da jurisprudência, tanto do 
STF como do STJ. 

Sem contra-razões e admitido o 
recurso, ascenderam os autos a esta 
Corte. 

Nesta instância, o Ministério PÚ
blico Federal opinou pelo conheci
mento e provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): O Ministé
rio Público Federal, no parecer da 
lavra da ilustre Procuradora Julie
ta E. Fajardo Cavalcanti de Albu
querque, assevera com razão: 

"Com efeito, em que pese existi
rem decisões isoladas abonando a 
tese do aresto hostilizado, de ve
rificar-se que expressiva e majo
ritária jurisprudência vem-se po
sicionando no sentido de que à 
Lei de Imprensa aplicam-se as 
causas interruptivas da prescrição 
previstas no Código Penal, como 
bem se pode verificar, in verbis: 

"Processual e Penal. Crime de 
imprensa. Prescrição. Causas 
interruptivas. Sentença. Trân
sito em julgado. 

1. A prescrição da Ação Penal 
nos chamados Crimes de Im
prensa ocorre em dois anos 
contados da publicação incrimi
nada, porém submete-se a cau
sas interruptivas da Lei Geral, 
se não previstas de forma ex
pressa na Lei Especial (STF: 
HC 52.858, RTJ 79/96; HC 
64.341, RTJ 120/182). 
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11. Decisão transitada em julga
do com o improvimento do Agra
vo de Instrumento." 

(STJ, RHC 4.424/95-8C, ReI. 
Min. Jesus Costa Lima, unâni
me, DJ 03/04/95). 

"REsp - Penal - Prescrição 
- Lei de imprensa. 

Em sendo o prazo de prescrição 
de dois anos, se nesse período 
não ocorre fato interruptivo ou 
suspensivo, declara-se extinta 
a punibilidade." 

(STJ, REsp 40.434/94-SP, ReI. 
Min. Luiz Vicente Cernicchia
ro, unânime, DJ 10/10/94). 

E, no mesmo sentido, da Corte 
Suprema: 

"Crime de imprensa. Prescrição 
da pretensão punitiva em dois 
anos contados do fato delituoso. 

Prescrição da pretensão executória 
no dobro do prazo da pena impos
ta, a partir da condenação transi
tada em julgado (5.250/67) e das 
causas interruptivas da prescrição 
prevista no Código Penal (art. 117, 
inciso I e IV), mas não da Súmu
la 146 ou dos §§ 19 e 29 do art. 110 
(com a redação dada pela Lei n 9 

7.209/11-7-1984, face ao tratamen
to específico que aquela (a lei de 
imprensa) deu ao tema. Prescrição 
não reconhecida pelo acórdão im
pugnado." 

(STF, HC 63.425/ 86-MT, Rel. 
Min. Sydney Sanches, unânime, 
DJ 07/02/86) 

Assim sendo, acolhendo integral
mente os fundamentos do parecer 
ministerial, conheço e dou provimen
to ao recurso especiaL 

É como voto. 
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PrPn Competência - Juiz singular - Coação - Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. HC n" 4.390-0-SP. RSTJ 89/353. 

PrPn Competência - Lei n~ 6.368/76, art. 18, I - Tráfico de entorpe
centes - Internacionalidade. RHC n~ 5.749-0-SP. RSTJ 89/430. 

PrCv Conceito de autoridade - Lei n" 1.533/51, art. 1~ - Mandado de 
segurança contra ato praticado por sociedade de economia 
mista - Possibilidade. REsp n~ 84.082-0-RS. RSTJ 89/94. 

Pn Concurso aparente de normas - Consumação - Crime-meio 
e crime-fim. RHC n~ 5.182-0-SP. RSTJ 89/406. 

PrCv Concurso público - Competência - RISTJ, art. 9~, I - Emen
da Regimental n~ 2/92 - Sucessão de normas - Terceira Seção 
do STJ. QO no RMS n~ 4.939-0-DF. RSTJ 89/32. 

Adm Concurso público - Nomeação - Obrigatoriedade - Não ocor
rência. RMS n~ 6.766-0-MG. RSTJ 89/370. 
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Pn Condenação - Efeitos - Confisco - LCP, art. 19 - Porte de 
arma. REsp n2 75.683-0-SP. RSTJ 89/457. 

Cv Condômino - Cessão de quotas hereditárias - Direito de pre
ferência. REsp n2 60.656-0-SP. RSTJ 89/220. 

Pn Confisco - Condenação - Efeitos - LCP, art. 19 - Porte de 
arma. REsp n2 75.683-0-SP. RSTJ 89/457. 

Ct Confisco de bens - Crime de tráfico de entorpecentes e dro
gas afins. RMS n2 6.594-0-RJ. RSTJ 89/68. 

Pn Consumação - Concurso aparente de normas - Crime-meio 
e crime-fim. RHC n2 5.182-0-SP. RSTJ 89/406. 

Cv Contrato - Execução integral - Código Brasileiro de Aeronáu
tica - Extravio de mercadoria - Indenização - Responsabili
dade limitada - Lei n2 7.565/86, art. 262 'fransporte aéreo. REsp 
n2 39.059-1-SP. RSTJ 89/283. 

PrCv Contrato de arrendamento mercantil - Cláusulas - Declaração 
de nulidade - Foro de eleição - Dúvida - Inexistência - Re
curso especial - Prequestionamento - Falta - Súmula n 2 

363-STF - Inaplicabilidade. REsp n2 85.875-0-RJ. RSTJ 89/328. 

Pr Pn Convênio - Sistema único de saúde - Desvio de recursos - Ação 
penal - Competência - Justiça Federal Lei n2 8.080/90, art. 
33 e § 42• CC n 2 8.345-0-SP. RSTJ 89/341. 

Adm Correção monetária - Aplicação do IPC - Adicional por tem
po de serviço e adicional da sexta-parte - Recálculo - Obri
gação de trato sucessivo - Prescrição. REsp n2 45.457-3-SP. RSTJ 
89/449. 

Cv Correção monetária - Índice aplicável - Março/90 - BTNF 
- Decreto-Lei n2 70/66 - Financiamento da casa própria - Sal
do devedor - Fundo de Assistência Habitacional (FUNDHAB) -
Cobrança - Legalidade - Lei n2 8.024/90. REsp n2 82.532-0-SP. 
RSTJ 89/311. 

Pn CP, art. 342, § 12 - Ação penal- 'francamento - Crime de fal
so testemunho - Declarações prestadas através de Escritura PÚ
blica - Falsidade ideológica. REsp n2 62.513-0-PR. RSTJ 89/376. 

PrCv CPC, art. 20 - Embargos do devedor - Execução - Honorários 
advocatícios - Impossibilidade de duas verbas (execução e embar
gos). REsp n2 81.755-0-SC. RSTJ 89/86. 

PrCv CPC, art. 20, § 32 - Desapropriação - Honorários advocatícios 
- Sociedade de economia mista. REsp n2 87.644-0-SP. RSTJ 89/100. 
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Cv CPC, arts. 125, I e 128 - Alimentos - Fixação - Critério - N e
cessidade - Prova - Reexame - Impossibilidade - Súmula n~ 
7-STJ. REsp n~ 48.049-0-RS. RSTJ 89/199. 

PrCv CPC, art. 244 - Citação por edital - Ausência de prejuízo - CPC, 
art. 249, § 1~ - Execução - Nulidade - Inexistência. REsp n~ 
58.672-0-PR. RSTJ 89/216. 

PrCv CPC, art. 249, § 1~ - Citação por edital - Ausência de prejuízo 
- CPC, art. 244 - Execução - Nulidade - Inexistência. REsp 
n~ 58.672-0-PR. RSTJ 89/216. 

Cv CPC, art. 267 VI - Ação revisional- Carência de ação - Extin
ção do processo sem julgamento do mérito - Lei n~ 6.649/79, art. 
49, § 4~ - Locação. REsp n~ 6.867-0-SP. RSTJ 89/256. 

PrCv CPC, art. 267, § 3~ - Apelação - Ilegitimidade passiva - Pre
liminar de carência de ação - Sentença de mérito. REsp n~ 
47.153-0-RJ. RSTJ 89/193. 

PrCv CPC, art. 520, n - Ação de alimentos - Lei n~ 5.478/68, art. 
13 - Inaplicabilidade - Paternidade - Prova pré-constituída -
Ausência - Sentença - Termo inicial - Incidência. REsp n~ 
64.158-0-MG. RSTJ 89/295. 

PrCv CPC, art. 528 - Agravo de instrumento - Lei n~ 8.950/94 -
Recurso especial - Denegação - Controle de admissibilidade pe
lo tribunal a quo - Impossibilidade. Rcl n~ 358-0-MG. RSTJ 89/58. 

PrCv CPC, arts. 575, n e 584, In - Execução - Ação de conhecimen
to - Sentença homologatória - Transação - Título executi
vo judicial. REsp n~ 66.725-0-RJ. RSTJ 89/305. 

PrCv CPC, art. 588 - Caução - Execução provisória. REsp n~ 
63.097-0-SP. RSTJ 89/8l. 

PrCv CPC, art. 593, n - Bem de família - Dissenso jurisprudencial 
- Descaracterização - Fraude à execução - Pressupostos -
Lei n~ 8.009/90, art. 1~, exceção do § 1~, do art. 4~ - Prova - Ree
xame - Súmula n~ 7-STJ. REsp n~ 77.326-0-SP. RSTJ 89/230. 

PrCv CPC, art. 1.029, parágrafo único - Anulação - Decadência - 'ler
mo inicial- Partilha amigável. REsp n~ 83.642-0-SP. RSTJ 89/325. 

PrCv CPC, art. l.046 - Embargos de terceiro - Legitimidade ati
va ad causam - Penhora - Construção - Proprietário de ter
reno - Permuta - Apartamento do edifício. REsp n~ 17.631-0-PR. 
RSTJ 89/258. 

PrPn CPM, art. 9~ - Competência - Crime militar - Não ocorrência 
- Estelionato - Justiça Estadual. CC n~ 8.153-0-RJ. RSTJ 89/337. 
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PrCv CPP, art. 68 - Ministério Público - Legitimidade - Reparação 
de danos - Substituição processual. REsp n~ 25.956-0-SP. RSTJ 
89/154. 

PrPn CPP, art. 76 - Inaplicabilidade - Competência - Moeda fal
sa - Porte ilegal de arma - Inexistência de laços circunstanciais. 
CC n~ 10.902-0-SP. RSTJ 89/345. 

PrPn CPP, arts. 479, 571, VIII e 572, I - Nulidades - Quesitos - Ale
gação - Oportunidade - Preclusão - 'Iermo de incomunicabili
dade dos jurados - Formalidade - Irrelevância - Tribunal do 
Júri. REsp n~ 80.355-0-PR. RSTJ 89/459. 

PrPn CPP, art. 607, § 2~, c/c art. 608 - Apelação prejudicada - Defen
sor dativo - Homicídio qualificado - Pena - Reclusão - Pro
testo por novo Júri - Circunstâncias especiais - Intempestivi
dade - Recurso em habeas corpus. RHC n~ 5.405-0-MA. 
RSTJ 89/358. 

Cm Crédito tributário - Falência. REsp n~ 85.285-0-SP. RSTJ 89/245. 

Adm Criança e adolescente - Regularização de registro - Isenção 
de pagamento - Lei n~ 8.069/90 - Provimento do Corregedor-Ge
ral de Justiça do Rio Grande do Sul - Legalidade. RMS n~ 
6.013-0-RS. RSTJ 89/128. 

Pn Crime de falso testemunho - Declarações prestadas através de 
Escritura Pública - Ação penal - Trancamento - CP, art. 342, 
§ 1~ - Falsidade ideológica. REsp n~ 62.513-0-PR. RSTJ 89/245. 

Pn Crime de imprensa - Prescrição - Interrupção. REsp n~ 
86.414-0-ES. RSTJ 89/466. 

Ct Crime de tráfico de entorpecentes e drogas afins - Confis
co de bens. RMS n~ 6.594-0-RJ. RSTJ 89/68. 

Pr Pn Crime hediondo - Habeas corpus - Prisão preventiva - Decre
to - Fundamentação insuficiente. RHC n~ 5.378-0-SP. RSTJ 89/425. 

PrPn Crime militar - Não ocorrência - Competência - CPM, art. 9~ 
- Estelionato - Justiça Estadual. CC n~ 8.153-0-RJ. RSTJ 89/337. 

Pn Crime-meio e crime-fim - Concurso aparente de normas -
Consumação. RHC n~ 5.182-0-SP. RSTJ 89/406. 

Pn Critério trifásico - Homicídio culposo - Menoridade - Circuns
tância atenuante - Pena - Dosimetria. REsp n~ 65.044-0-SP. 
RSTJ 89/383. I 
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PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrPn 

PrCv 

PrPn 

Cv 

CTN, arts. 201, 202, 203 e 204 - Embargos de divergência -
Execução fiscal - Dispensa parcial do valor de dívida ativa ins
crita depois de iniciado o processo executivo - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Lei n'!. 8.198/92 (SP) 
- Portaria CAT/SUB-G n'!. 01193. EREsp n~ 51.657-0-SP. RSTJ 89/45. 

Cumulação de pedidos - Possibilidade - Declaração de anu
lação de subscrição de ações - Devolução dos valores pagos - Ban
co - Responsabilização. REsp n~ 48.175-0-MG. RSTJ 89/205. 

Curso intermediário - Reconhecimento - Ausência de ilegalida
de - Mandado de segurança - Direito líquido e certo - Inexis
tência - Portaria n'!. 535/95 - Substituição processual. MS n~ 
4.225-0-DF. RSTJ 89/53. 

D 

Decadência - Termo inicial - Anulação - CPC, art. 1.029, pa
rágrafo único - Partilha amigável. REsp n~ 83.642-0-SP. RSTJ 
89/325. 

Decisão isolada de presidente de tribunal - Medidas de caráter 
urgente - Legalidade - Habeas corpus - Denegação da ordem. 
HC n~ 4.602-0-AL. RSTJ 89/356. 

Declaração de anulação de subscrição de ações - Devolução dos 
valores pagos - Banco - Responsabilização - Cumulação de 
pedidos - Possibilidade. REsp n~ 48.175-0-MG. RSTJ 89/205. 

Decretação de ofício - Habeas corpus - Prescrição - Decreta
ção no despacho admissível de recurso especial - Impossibilida
de. HC n~ 4.453-0-MG. RSTJ 89/354. 

Decreto-Lei n~ 32/66 - Não cabimento - Acidente aéreo - Có
digo Brasileiro do Ar - Responsabilidade contratual. REsp n'!. 
39.931-9-RJ. RSTJ 89/290. 

Cv Decreto-Lei n~ 70/66 - Correção monetária - Índice aplicável 
- Março/90 - BTNF - Financiamento da casa própria - Sal
do devedor - Fundo de Assistência Habitacional (FUNDHAB) -
Cobrança - Legalidade - Lei n'!. 8.024/90. REsp n'!. 82.532-0-SP. 
RSTJ 89/311. 

Trbt Decreto-Lei n~ 406/68 - Exportação - Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Não incidência -
Produto industrializado - Súmula n~ 536-STF. REsp n~ 77.182-0-RJ. 
RSTJ 89/83. 
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PrPn Defensor dativo - Apelação prejudicada - CPP, art. 607, § 2~, c/c 
art. 608 - Homicídio qualificado - Pena - Reclusão - Protes
to por novo Júri - Circunstâncias especiais - Intempestividade 
- Recurso em habeas corpus. RHC n~ 5.405-0-MA. RSTJ 89/358. 

PrCv Depósito para evitar procedimento fiscal - Entrega direta 
do valor ao Estado credor - Ilicitude. AgRg na MC n~ 537-0-SP. 
RSTJ 89/65. 

PrCv Desapropriação - CPC, art. 20, § 3~ - Honorários advocatícios 
- Sociedade de economia mista. REsp n~ 87.644-0-SP. RSTJ 89/100. 

PrCv Desapropriação - Imissão liminar na posse de imóvel expropria
do - Depósito de valor apurado em avaliação prévia - Necessi
dade - Mandado de segurança para emprestar efeito sus
pensivo a agravo de instrumento - Cabimento. RMS n~ 
6.670-0-GO. RSTJ 89/75. 

Adm Desapropriação irregular - Retrocessão. REsp n~ 56.201-0-BA. 
RSTJ 89/162. 

Trbt Desembaraço aduaneiro - Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias e Serviços (ICMS) - Mercadoria estrangeira. REsp 
n~ 93.156-0-SP. RSTJ 89/115. 

Cv Direito de preferência - Cessão de quotas hereditárias - Con
dômino. REsp n~ 60.656-0-SP. RSTJ 89/220. 

PrCv Dissenso juriSprudencial - Descaracterização - Bem de família 
CPC, art. 593, II - Fraude à execução - Pressupostos - Lei 

n~ 8.009/90, art. 1~, exceção do § 1~, do art. 4~ - Prova - Reexa
me - Súmula n~ 7-STJ. REsp n~ 77.326-0-SP. RSTJ 89/230. 

Cv Divórcio - Alimentos - Admissibilidade - Família - Lei n~ 
6.151/77, art. 40. REsp n~ 67.493-0-SC. RSTJ 89/227. 

PrCv 

PrCv 
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E 

Eleição de foro pelo autor - CF/88, art. 109, § 2~ - Competên
cia - Conflito negativo - Ação de restituição de indébito contra 
a União Federal- Justiça Federal. CC n~ 16.846-0-RJ. RSTJ 89/43. 

Embargos de divergência - CTN arts. 201, 202, 203 e 204 -
Execução fiscal - Dispensa parcial do valor de dívida àtiva ins
crita depois de iniciado o processo executivo - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Lei n~ 8.198/92 (SP) 
- Portaria CAT/SUB-G n~ 01193. EREsp n~ 51.657-0-SP. RSTJ 89/45. 
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PrCv Embargos de terceiro - Assistência. REsp n~ 6.303-0-RJ. RSTJ 
89/253. 

PrCv Embargos de terceiro - Execução fiscal - Imposto de Renda 
(IR) - Decadência - Meação da esposa - Matéria fática - Ree
xame - Vedação - Sócio-gerente - Responsabilidade. REsp n~ 
35.650-0-RS. RSTJ 89/159. 

PrCv Embargos de terceiro - Legitimidade ativa ad causam - CPC, 
art. 1.046 - Penhora - Construção - Proprietário de terreno
Permuta - Apartamento do edifício. REsp n~ 17.631-0-PR. RSTJ 
89/258. 

PrCv Embargos de terceiro e do devedor - Julgamento - Competên
cia - Execução por carta - Súmula n~ 33-STJ - Súmula n~ 
46-STJ. CC n~ 14.847-0-RJ. RSTJ 89/179. 

PrCv Embargos declaratórios - Casa própria - Contratos - Rea
juste - Índice - Plano "Collor" - Março/90 - Sistema Financei
ro da Habitação (SFH). EDcl no REsp n~ 82.532-0-SP. RSTJ 89/321. 

PrCv Embargos declaratórios - Multa - Prestação - Reajustamen
to - Sistema Financeiro da Habitação (SFH). EDcl no AgRg no 
Ag n~ 87.919-0-RS. RSTJ 89/67. 

PrCv Embargos declaratórios - Omissão - Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Fato gerador - Merca
doria importada. EDcl no REsp n~ 93.156-0-SP. RSTJ 89/118. 

PrCv Embargos do devedor - CPC, art. 20 - Execução - Honorários 
advocatícios - Impossibilidade de duas verbas (execução e embar
gos). REsp n~ 81.755-0-SC. RSTJ 89/86. 

Adm Empreitada de obra pública - Rescisão de contrato - Inadimple
mento do empreiteiro - Ato do Estado soberano e ato do Estado 
contratante - Distinção - Factum principis - Não caracteri
zação. REsp n~ 20.254-0-PE. RSTJ 89/143. 

Adm Ensino - Competência - Histórico escolar - Justiça da infân
cia e da juventude - Mandado de segurança. REsp n~ 67.647-0-RJ. 
RSTJ 89/308. 

Pr Pn Estelionato - Competência - CPM, art. 9~ - Crime militar -
Não ocorrência - Justiça Estadual. CC n~ 8.153-0-RJ. RSTJ 89/337. 

PrCv Execução - Ação de anulação de escritura pública - Inde
nização por perdas e danos - Liquidação de sentença por arbitra
mento - Valor certo - Imutabilidade do julgado. REsp n~ 
79.741-0-PR. RSTJ 89/234. 

PrCv Execução - Ação de conhecimento - CPC, arts. 575, U e 584, lU 
- Sentença homologatória - Transação - Título executivo ju
dicial. REsp n~ 66.725-0-RJ. RSTJ 89/305. 
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PrCv Execução - Citação por edital - Ausência de prejuízo - CPC, 
art. 244 - CPC, art. 249, § 1~ - Nulidade - Inexistência. REsp 
n~ 58.672-0-PR. RSTJ 89/216. 

PrCv Execução - CPC, art. 20 - Embargos do devedor - Honorários 
advocatícios - Impossibilidade de duas verbas (execução e embar
gos). REsp n~ 81.755-0-SC. RSTJ 89/86. 

PrCv Execução - Pendência de recurso especial- Exigência de cau
ção - Acórdão fundado em duplo fundamento - Ataque parcial 
- Súmula n~ 283-STF. REsp n~ 39.958-0-SP. RSTJ 89/446. 

PrCv Execução fiscal - Dispensa parcial do valor de divida ativa ins
crita depois de iniciado o processo executivo - CTN, arts. 201, 202, 
203 e 204 - Embargos de divergência - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Lei n~ 8.198/92 (SP) 
- Portaria CAT/SUB-G n~ 01193. EREsp n~ 51.657-0-SP. RSTJ 89/45. 

PrCv Execução fiscal - Embargos de terceiro - Imposto de Renda 
(IR) - Decadência - Meação da esposa - Matéria fática - Ree
xame - Vedação - Sócio-gerente - Responsabilidade. REsp n~ 
35.650-0-RS. RSTJ 89/159. 

PrCv Execução por carta - Competência - Embargos de terceiro e 
do devedor - Julgamento - Súmula n~ 33-STJ - Súmula n~ 
46-STJ. CC n~ 14.847-0-RJ. RSTJ 89/179. 

PrCv Execução por título extrajudicial - Agravo - Interposição - Dú
vida objetiva - Cálculo - Homologação - Decisão interlocutó
ria - Princípio da fungibilidade recursal. REsp n~ 91.203-0-SP. 
RSTJ 89/331. 

PrCv Execução provisória - Caução - CPC, art. 588. REsp n~ 
63.097-0-SP. RSTJ 89/81. 

Trbt Exportação - Decreto-Lei n~ 406/68 - Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Não incidência -
Produto industrializado - Súmula n~ 536-STF. REsp n~ 77.182-0-RJ. 
RSTJ 89/83. 

Cv Extinção do processo - Apuração dos valores cobrados indevida
mente - Ação própria - Ação civil pública - Taxa de ilumi
nação - Inconstitucionalidade - Revogação da lei que a instituiu. 
REsp n~ 94.445-0-MG. RSTJ 89/172. 

Cv Extinção do processo sem julgamento do mérito - Ação revisio
nal- Carência de ação - CPC, art. 267, VI - Lei n~ 6:649/79, 
art. 49, § 4~ - Locação. REsp n~ 6.867-0-SP. RSTJ 89/256. 
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Cv Extravio de mercadoria - Código Brasileiro de Aeronáutica - Con
trato - Execução integral - Indenização - Responsabilidade 
limitada - Lei n~ 7.565/86, art. 262 - Transporte aéreo. REsp n~ 
39.059-1-SP. RSTJ 89/283. 

F 

Adm Factum principis - Não caracterização - Ato do Estado sobe
rano e ato do Estado contratante - Distinção - Empreitada de 
obra pública - Rescisão de contrato - Inadimplemento do em
preiteiro. REsp n~ 20.254-0-PE. RSTJ 89/143. 

Cm Falência - Crédito tributário. REsp n~ 85.285-0-SP. RSTJ 89/245. 

Pn Falsidade ideológica - Ação penal- Trancamento - CP, art. 
342, § 1 ~ - Crime de falso testemunho - Declarações prestadas 
através de Escritura Pública. REsp n~ 62.513-0-PR. RSTJ 89/376. 

PrPn Falsificação de documento público - Homicídio qualificado -
Prisão preventiva - Decreto - Fundamentação. RHC n~ 5.244-0-SP. 
RSTJ 89/410. 

Cv Família - Alimentos - Admissibilidade - Divórcio - Lei n 2 

6.151/77, art. 40. REsp n 2 67.493-0-SC. RSTJ 89/227. 

Pr Pn Fiança - Concessão - Possibilidade - Prisão em flagrante não 
desconstituída. HC n2 4.329-0-RJ. RSTJ 89/395. 

Cv Financiamento da casa própria - Saldo devedor - Correção mo
netária - Índice aplicável- Março/90 - BTNF - Decreto-Lei 
n~ 70/66 - Fundo de Assistência Habitacional (FUNDHAB) - Co
brança - Legalidade - Lei n~ 8.024/90. REsp n2 82.532-0-SP. RSTJ 
89/311. 

PrCv Foro de eleição - Dúvida - Inexistência - Contrato de arren
damento mercantil - Cláusulas - Declaração de nulidade - Re
curso especial - Prequestionamento - Falta - Súmula n~ 
363-STF - Inaplicabilidade. REsp n~ 85.875-0-RJ. RSTJ 89/328. 

PrCv Fraude à execução - Pressupostos - Bem de família - CPC, 
art. 593, II - Dissenso jurisprudencial - Descaracterização -
Lei n2 8.009/90, art. 1~, exceção do § 1~, do art. 4~ - Prova - Ree
xame - Súmula n 2 7-STJ. REsp n2 77.326-0-SP. RSTJ 89/230. 

Adm Funcionário público - Vencimentos - Reajuste - Percentuais 
diferenciados. RMS n~ 1.798-9-SP. RSTJ 89/126. 
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Cv Fundo de Assistência Habitacional (FUNDHAB) - Cobrança
Legalidade - Correção monetária - Índice aplicável - Mar
ço/90 - BTNF - Decreto-Lei n~ 70/66 - Financiamento da ca
sa própria - Saldo devedor - Lei n~ 8.024/90. REsp n~ 82.532-0-SP. 
RSTJ 89/311. 

H 

PrPn Habeas corpus - Crime hediondo - Prisão preventiva - De
creto - Fundamentação insuficiente. RHC n~ 5.378-0-SP. RSTJ 
89/425. 

Pr Pn Habeas corpus - Decretação de ofício - Prescrição - Decreta
ção no despacho admissível de recurso especial - Impossibilida
de. HC n~ 4.453-0-MG. RSTJ 89/354. 

Pr Pn Habeas corpus - Denegação da ordem - Decisão isolada de pre
sidente de tribunal - Medidas de caráter urgente - Legalidade. 
HC n~ 4.602-0-AL. RSTJ 89/356. 

Adm Histórico escolar - Competência - Ensino - Justiça da infân
cia e da juventude - Mandado de segurança. REsp n~ 67.647-0-RJ. 
RSTJ 89/308. 

Pn Homicídio culposo - Critério trifásico - Menoridade - Circuns
tância atenuante - Pena - Dosimetria. REsp n~ 65.044-0-SP. 
RSTJ 89/383. 

PrPn Homicídio qualificado - Ação penal- Trancamento - Falta 
de justa causa. RHC n~ 4.785-0-SP. RSTJ 89/405. 

PrPn Homicídio qualificado - Apelação prejudicada - CPP, art. 607, 
§ 2~, c/c art. 608 - Defensor dativo - Pena - Reclusão - Pro
testo por novo Júri - Circunstâncias especiais - Intempestivi
dade - Recurso em habeas corpus. RHC n~ 5.405-0-MA. 
RSTJ 89/358. 

PrPn Homicídio qualificado - Falsificação de documento público
Prisão preventiva - Decreto - Fundamentação. RHC n~ 5.244-0-SP. 
RSTJ 89/410. 

PrCv Honorários advocatícios - Cobrança - Arbitramento - Pro
va inconclusa. REsp n~ 32.909-0-SP. RSTJ 89/269. 

PrCv Honorários advocatícios - CPC, art. 20, § 3~ - Desapropriação 
- Sociedade de economia mista. REsp n~ 87.644-0-SP. RSTJ 89/100. 
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PrCv Honorários advocatícios - Impossibilidade de duas verbas (exe
cução e embargos) - CPC, art. 20 - Embargos do devedor - Exe
cução. REsp n~ 81.755-0-SC. RSTJ 89/86. 

I 

PrCv Ilegitimidade passiva - Apelação - CPC, art. 267, § 3~ - Pre
liminar de carência de ação - Sentença de mérito. REsp n~ 
47.153-0-RJ. RSTJ 89/193. 

PrCv Imposto de Renda (IR) - Decadência - Embargos de terceiro -
Execução fiscal - Meação da esposa - Matéria fática - Ree
xame - Vedação - Sócio-gerente - Responsabilidade. REsp n~ 
35.650-0-RS. RSTJ 89/159. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias (lCM) - Crédito 
- Alíquota reduzida - Operações interestaduais. REsp n~ 
34.196-0-RS. RSTJ 89/157. 

PrCv Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - CTN, 
arts. 201, 202, 203 e 204 - Embargos de divergência - Exe
cução fiscal - Dispensa parcial do valor de dívida ativa inscrita 
depois de iniciado o processo executivo - Lei n~ 8.198/92 (SP) -
Portaria CAT/SUB-G n~ 01/93. EREsp n~ 51.657-0-SP. RSTJ 89/45. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi~ços (ICMS) 
- Desembaraço aduaneiro - Mercadoria estrangeira. REsp n~ 
93.156-0-SP. RSTJ 89/115. 

PrCv Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Fa
to gerador - Embargos declaratórios - Omissão - Mercado
ria importada. EDcl no REsp n~ 93.156-0-SP. RSTJ 89/118. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
- Não incidência - Decreto-Lei n~ 406/68 - Exportação - Pro
duto industrializado - Súmula n~ 536-STF. REsp n~ 77. 182-0-RJ. 
RSTJ 89183. 

Cv Indenização - CC, art. 178, § 10, IX - Prescrição - Proprie
dade móvel- Dano. REsp n~ 33.715-0-SP. RSTJ 89/280. 

Cv Indenização - Responsabilidade limitada - Código Brasileiro 
de Aeronáutica - Contrato - Execução integral - Extravio de 
mercadoria - Lei n~ 7.565/86, art. 262 - Transporte aéreo. REsp 
n~ 39.059-1-SP. RSTJ 89/283. 
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PrCv Indenização por perdas e danos - Ação de anulação de escri
tura pública - Execução - Liquidação de sentença por arbitra
mento - Valor certo - Imutabilidade do julgado. REsp n~ 
79.741-0-PR. RSTJ 89/234. 

PrPn Inquérito - Arquivamento. Inq n~ 181-0-DF. RSTJ 89/20. 

PrCv Intimação - Diversos procuradores - Advogado - Apelação -
Intempestividade - Recurso especial - Não conhecimento. REsp 
n~ 17. 732-0-PR. RST J 89/141. 

J 

PrPn Juiz singular - Coação - Competência - 'lribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. HC n~ 4.390-0-SP. RSTJ 89/353. 

PrCv Julgamento simultâneo - Locação - Ações - Reunião. REsp 
n~ 60.143-0-SP. RSTJ 89/453. 

Adm Justiça da infância e da juventude - Competência - Ensino -
Histórico escolar - Mandado de segurança. REsp n~ 67.647-0-RJ. 
RSTJ 89/308. 

PrPn Justiça Estadual - Competência - CPM, art. 9~ - Crime mi
litar - Não ocorrência - Estelionato. CC n~ 8.153-0-RJ. RSTJ 89/337. 

PrPn Justiça Federal- Ação penal- Competência - Convênio
Sistema único de saúde - Desvio de recursos - Lei n~ 8.080/90, 
art. 33 e § 4~. CC n~ 8.345-0-SP. RSTJ 89/341. 

PrCv Justiça Federal - Benefício previdenciário - Reajuste - Com
petência - Súmula n~ 33-STJ. CC n~ 17.633-0-SP. RSTJ 89/347. 

PrCv Justiça Federal- CF/88, art. 109, § 2~ - Competência - Con
flito negativo - Ação de restituição de indébito contra a União Fe
deral- Eleição de fOfO pelo autof. CC n~ 16.846-0-RJ. RSTJ 89/43. 

L 

Pn LCP, art. 19 - Condenação - Efeitos - Confisco - Porte de 
arma. REsp n~ 75.683-0-SP. RSTJ 89/457. 

PrCv Legitimidade ativa ad causam - Viúva de ex-servidor - Man
dado de segurança contra ato de cassação da aposentado
ria - Anulação. RMS n~ 4.563-0-SP. RSTJ 89/365. 
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Adm Lei estadual - Limitação - Constitucionalidade - Aposenta
doria - Tempo de serviço - Contagem recíproca. RMS n~ 
3.844-0-MS. RSTJ 89/433. 

PrCv Lei n~ 1.533/51, art. 1~ - Conceito de autoridade - Mandado de 
segurança contra ato praticado por sociedade de economia 
mista - Possibilidade. REsp n~ 84.082-0-RS. RSTJ 89/94. 

PrCv Lei n~ 5.478/68, art. 13 - Inaplicabilidade - Ação de alimen
tos - CPC, art. 520, II - Paternidade - Prova pré-constituída 
- Ausência - Sentença - 'lermo inicial - Incidência. REsp n~ 
64.158-0-MG. RSTJ 89/295. 

Cv Lei n~ 6.151/77, art. 40 - Alimentos - Admissibilidade - Divór
cio - Família. REsp n~ 67.493-0-SC. RSTJ 89/227. 

PrPn Lei n~ 6.368/76, art. 18, I - Competência - 'fráfico de entorpe
centes - Internacionalidade. RHC n~ 5.749-0-SP. RSTJ 89/430. 

Cv Lei n~ 6.649/79, art. 49, § 4~ - Ação revisional- Carência de ação 
- CPC, art. 267 VI - Extinção do processo sem julgamento do 
mérito - Locação. REsp n~ 6.867-0-SP. RSTJ 89/256. 

Cv Lei n~ 7.565/86, art. 262 - Código Brasileiro de Aeronáutica -
Contrato - Execução integral - Extravio de mercadoria - In
denização - Responsabilidade limitada - 'fransporte aéreo. REsp 
n~ 39.059-1-SP. RSTJ 89/283. 

PrCv Lei n~ 8.009/90, art. 1~, exceção do § 1~, do art. 4~ - Bem de famÍ
lia - CPC, art. 593, II - Dissenso jurisprudencial - Descarac
terização - Fraude à execução - Pressupostos - Prova - Ree
xame - Súmula n~ 7-STJ. REsp n~ 77.326-0-SP. RSTJ 89/230. 

Cv Lei n~ 8.024/90 - Correção monetária - Índice aplicável -
Março/90 - BTNF - Decreto-Lei n~ 70/66 - Financiamento da 
casa própria - Saldo devedor - Fundo de Assistência Habitacio
nal (FUNDHAB) - Cobrança - Legalidade. REsp n~ 82.532-0-SP. 
RSTJ 89/311. 

Adm Lei n~ 8.069/90 - Criança e adolescente - Regularização de 
registro - Isenção de pagamento - Provimento do Corregedor
Geral de Justiça do Rio Grande do Sul- Legalidade. RMS n~ 
6.013-0-RS. RSTJ 89/128. 

PrPn Lei n~ 8.080/90, art. 33 e § 4~ - Ação penal- Competência
Convênio - Sistema único de saúde - Desvio de recursos - Jus
tiça Federal. CC n~ 8.345-0-SP. RSTJ 89/341. 
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PrCv Lei n~ 8.198/92 (SP) - CTN, arts. 201, 202, 203 e 204 - Embar
gos de divergência - Execução fiscal - Dispensa parcial do va
lor de dívida ativa inscrita depois de iniciado o processo executi
vo - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
- Portaria CAT/SUB-G n~ 01193. EREsp n~ 51.657-0-SP. RSTJ 89/45. 

PrCv Lei n~ 8.950/94 - Agravo de instrumento - CPC, art. 528 -
Recurso especial - Denegação - Controle de admissibilidade pe
lo tribunal a quo - Impossibilidade. Rcl n~ 358-0-MG. RSTJ 89/58. 

PrCv Liquidação de sentença por arbitramento - Valor certo - Imu
tabilidade do julgado - Ação de anulação de escritura públi
ca - Execução - Indenização por perdas e danos. REsp n~ 
79.741-0-PR. RSTJ 89/234. 

PrCv Litisconsórcio entre a autoridade coatora e o Estado - Impossi
bilidade - Mandado de segurança. REsp n~ 83.632-0-CE. 
RSTJ 89/91. 

PrCv Litisconsórcio necessário - Indispensabilidade - Ato de Prefei
to municipal- Nulidade - Mandado de segurança - Impe
tração. REsp n~ 11.253-0-PE. RSTJ 89/132. 

PrCv Litisconsórcio unitário - Ação declaratória - Possibilidade. 
REsp n~ 97.928-0-RJ. RSTJ 89/247. 

Cv Locação - Ação revisional- Carência de ação - CPC, art. 267 
VI - Extinção do processo sem julgamento do mérito - Lei n~ 
6.649/79, art. 49, § 4~. REsp n~ 6.867-0-SP. RSTJ 89/256. 

PrCv Locação - Ações - Reunião - Julgamento simultâneo. REsp n~ 
60.143-0-SP. RSTJ 89/453. 

M 

PrCv Mandado de segurança - Agravo de instrumento - Efeito sus
pensivo - Admissibilidade - Seqüestro - Verba previdenciária. 
RMS n~ 5.968-0-SP. RSTJ 89/368. 

PrCv Mandado de segurança Autoridade coatora impetrada - Ile
galidade Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mer
cante (AFRMM) - Pedido de isenção - Carência de ação - Ex
tinção do processo. REsp n~ 90.244-0-SP. RSTJ 89/111. 

Adm Mandado de segurança - Competência - Ensino - Histórico 
escolar - Justiça da infância e da juventude. REsp n~ 67.647-0-RJ. 
RSTJ 89/308. 
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PrCv Mandado de segurança - Direito líquido e certo - Inexistência 
- Curso intermediário - Reconhecimento - Ausência de ilega
lidade - Portaria n~ 535/95 - Substituição processual. MS n~ 
4.225-0-DF. RSTJ 89/53. 

PrCv Mandado de segurança - Impetração - Ato de Prefeito munici
pal - Nulidade - Litisconsórcio necessário - Indispensabi
lidade. REsp n~ 11.253-0-PE. RSTJ 89/132. 

PrCv Mandado de segurança - Litisconsórcio entre a autoridade coa
tora e o Estado - Impossibilidade. REsp n~ 83.632-0-CE. RSTJ 89/9l. 

PrCv Mandado de segurança contra ato de cassação da aposen
tadoria - Anulação - Legitimidade ativa ad causam - Viú
va de ex-servidor. RMS n~ 4.563-0-SP. RSTJ 89/365. 

PrCv Mandado de segurança contra ato praticado por socieda
de de economia mista - Possibilidade - Conceito de autorida
de - Lei n~ 1.533/51, art. 1~. REsp n~ 84.082-0-RS. RSTJ 89/94. 

PrCv Mandado de segurança para emprestar efeito suspensivo 
a agravo de instrumento - Cabimento - Desapropriação -
Imissão liminar na posse de imóvel expropriado - Depósito de va
lor apurado em avaliação prévia - Necessidade. RMS n~ 6.670-0-GO. 
RSTJ 89/75. 

PrCv Meação da esposa - Matéria fática - Reexame - Vedação - Em
bargos de terceiro - Execução fiscal - Imposto de Renda (IR) 
- Decadência - Sócio-gerente - Responsabilidade. REsp n~ 
35.650-0-RS. RSTJ 89/159. 

Pn Menoridade - Circunstância atenuante - Critério trifásico - Ho
micídio culposo - Pena - Dosimetria. REsp n~ 65.044-0-SP. RSTJ 
89/383. 

Trbt Mercadoria estrangeira - Desembaraço aduaneiro - Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). REsp 
n~ 93.156-0-SP. RSTJ 89/115. 

PrCv Mercadoria importada - Embargos declaratórios - Omissão 
- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Fato gerador. EDcl no REsp n~ 93.156-0-SP. RSTJ 89/118. 

PrCv Ministério Público - Legitimidade - CPP, art. 68 - Reparação 
de danos - Substituição processual. REsp n~ 25.956-0-SP. RSTJ 
89/154. 

PrPn Moeda falsa - Porte ilegal de arma - Inexistência de laços cir
cunstanciais - Competência - CPP, art. 76 - Inaplicabilida
de. CC n~ 10.902-0-SP. RSTJ 89/345. 
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Pn Multa - Substituição - Equivalência quantitativa - Desneces
sidade - Pena privativa de liberdade. REsp n~ 64.331-0-PR. 
RSTJ 89/379. 

N 

Adm Nomeação - Obrigatoriedade Não ocorrência - Concurso pú
blico. RMS n~ 6.766-0-MG. RSTJ 89/370. 

PrCv Nulidade - Inexistência - Citação por edital - Ausência de pre
juízo - CPC, art. 244 - CPC, art. 249, § 1~ - Execução. REsp 
n~ 58.672-0-PR. RSTJ 89/216. 

PrPn Nulidade - Quesitos - Alegação - Oportunidade - Preclusão 
- CPP, arts. 479, 571, VIII e 572, I - 'lermo de incomunicabili
dade dos jurados - Formalidade - Irrelevância - Tribunal do 
Júri. REsp n~ 80.355-0-PR. RSTJ 89/459. 

PrCv 

Adm 

PrCv 

Trbt 

o 
Obrigação alimentar - Inadimplemento - Prisão civil. RHC n~ 
4.745-0-SP. RSTJ 89/403. 

Obrigação de trato sucessivo - Adicional por tempo de servi
ço e adicional da sexta-parte - Recálculo - Correção mone
tária - Aplicação do IPC - Prescrição. REsp n~ 45.457-3-SP. RSTJ 
89/449. 

Ofensa a literal disposição de lei - Ausência - Recurso espe
cial em ação rescisória - Fundamento da decisão não infirma
do. REsp n~ 23.466-0-SP. RSTJ 89/266. 

Operações interestaduais - Alíquota reduzida - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (ICM) - Crédito. REsp n~ 
34.196-0-RS. RSTJ 89/157. 

p 

PrCv Partilha amigável- Anulação - CPC, art. 1.029, parágrafo úni
co - Decadência - Termo inicial. REsp n~ 83.642-0-SP. RSTJ 
89/325. 
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PrCv Paternidade - Prova pré-constituída - Ausência - Ação de ali
mentos - CPC, art. 520, II - Lei n2 5.478/68, art. 13 - Inapli
cabilidade - Sentença - Termo inicial - Incidência. REsp n 2 

64.158-0-MG. RSTJ 89/295. 

Pn Pena - Dosimetria - Critério trifásico - Homicídio culposo -
Menoridade - Circunstância atenuante. REsp n2 65.044-0-SP. RSTJ 
89/383. 

PrPn Pena - Reclusão - Apelação prejudicada - CPP, art. 607, § 22, 

c/c art. 608 - Defensor dativo - Homicídio qualificado - Protes
to por novo Júri - Circunstâncias especiais - Intempestividade 
- Recurso em habeas corpus. RHC n2 5.405-0-MA. RSTJ 89/358. 

Pn Pena privativa de liberdade - Multa - Substituição - Equi-
valência quantitativa - Desnecessidade. REsp n2 64.331-0-PR. RSTJ 

·89/379. 

PrCv Penhora - Cancelamento - Agravo de instrumento. REsp n2 

65.763-6-SP. RSTJ 89/225. 

PrCv Penhora - Construção - CPC, art. 1.046 - Embargos de ter
ceiro - Legitimidade ativa ad causam - Proprietário de ter
reno - Permuta - Apartamento do edifício. REsp n2 17.631-0-PR. 
RSTJ 89/258. 

PrCv Plano "Collor" - Março/90 - Casa própria - Contratos - Rea
juste - Índice - Embargos declaratórios - Sistema Financei
ro da Habitação (SFH). EDcl no REsp n2 82.532-0-SP. RSTJ 89/321. 

PrCv Portaria CAT/SUB-G n 2 01193 - CTN, arts. 201, 202, 203 e 204 
- Embargos de divergência - Execução fiscal - Dispensa par
cial do valor de dívida ativa inscrita depois de iniciado o proces
so executivo - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Ser
viços (ICMS) - Lei n2 8.198/92 (SP). EREsp n 2 51.657-0-SP. 
RSTJ 89/45. 

PrCv Portaria n2 535/95 - Curso intermediário - Reconhecimento -
Ausência de ilegalidade - Mandado de segurança - Direito lí
quido e certo - Inexistência - Substituição processual. MS 
n2 4.225-0-DF. RSTJ 89/53. 

Pn Porte de arma - Condenação - Efeitos - Confisco - LCP, art. 
19. REsp n 2 75.683-0-SP. RSTJ 89/457. 

PrCv Prazo - Início - Ação rescisória. REsp n2 84.530-0-RS. RSTJ 
89/243. 

PrCv Preliminar de carência de ação - Apelação - CPC, art. 267, § 
32 - Ilegitimidade passiva - Sentença de mérito. REsp n 2 

47.153-0-RJ. RSTJ 89/193. 
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Adm Prescrição - Adicional por tempo de serviço e adicional da 
sexta-parte - Recálculo - Correção monetária - Aplicação do 
IPC - Obrigação de trato sucessivo. REsp n~ 45.457-3-SP. RSTJ 
89/449. 

Cv Prescrição - CC, art. 178, § 10, IX - Indenização - Proprie-
dade móvel Dano. REsp n~ 33.715-0-SP. RSTJ 89/280. 

PrPn Prescrição - Decretação no despacho admissível de recurso es
pecial - Impossibilidade - Decretação de ofício - Habeas cor
pus. HC n~ 4.453-0-MG. RSTJ 89/354. 

Pn Prescrição - Interrupção - Crime de imprensa. REsp n~ 
86.414-0-ES. RSTJ 89/466. 

PrCv Prestação - Reajustamento - Embargos declaratórios - Mul
ta - Sistema Financeiro da Habitação (SFH). EDcl no AgRg no 
Ag n~ 87.919-0-RS. RSTJ 89/67. 

PrCv Prestação alimentícia - Não pagamento - Prisão civil - Le
galidade. RHC n~ 5.441-0-PR. RSTJ 89/362. 

PrCv Princípio da fungibilidade recursal - Agravo - Interposição -
Dúvida objetiva - Cálculo - Homologação - Decisão interlo
cutória - Execução por título extrajudicial. REsp n~ 91.203-0-SP. 
RSTJ 89/331. 

PrCv Princípios constitucionais - Alegação de afronta - Legislação in
fraconstitucional - Recurso especial - Não cabimento. AgRg 
no Ag n~ 52.036-6-SP. RSTJ 89/67. 

PrCv Prisão civil - Legalidade - Prestação alimentícia - Não pa
gamento. RHC n~ 5.441-0-PR. RSTJ 89/362. 

PrCv Prisão civil - Obrigação alimentar - Inadimplemento. RHC n~ 
4.745-0-SP. RSTJ 89/403. 

PrPn Prisão em flagrante não desconstituída - Fiança - Concessão 
- Possibilidade. HC n~ 4.329-0-RJ. RSTJ 89/395. 

PrPn Prisão preventiva - Decreto - Fundamentação - Falsificação 
de documento público - Homicídio qualificado. RHC n~ 
5.244-0-SP. RSTJ 89/410. 

PrPn Prisão preventiva - Decreto - Fundamentação insuficiente -
Crime hediondo - Habeas corpus. RHC n~ 5.378-0-SP. RSTJ 
89/425. 

Trbt Produto industrializado - Decreto-Lei n~ 406/68 - Exportação 
- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) - Não incidência - Súmula n~ 536-STF. REsp n~ 
77.182-0-RJ. RSTJ 89/83. 
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Cv 

PrCv 

PrPn 

PrCv 

Cv 

PrCv 

PrCv 

Adm 

PrPn 

PrCv 

PrCv 

Propriedade móvel - Dano - CC, art. 178, § 10, IX - Indeni
zação - Prescrição. REsp n~ 33.715-0-SP. RSTJ 89/280. 

Proprietário de terreno - Permuta - Apartamento do edifício -
CPC, art. 1.046 - Embargos de terceiro - Legitimidade ati
va ad causam - Penhora - Construção. REsp n~ 17.631-0-PR. 
RSTJ 89/258. 

Protesto por novo Júri - Circunstâncias especiais - Intempes
tividade - Apelação prejudicada - CPP, art. 607, § 2~, c/c art. 608 
- Defensor dativo - Homicídio qualificado - Pena - Reclusão 
- Recurso em habeas corpus. RHC n~ 5.405-0-MA. RSTJ 89/358. 

Prova - Reexame - Bem de família - CPC, art. 593, II - Dis
senso jurisprudencial - Descaracterização - Fraude à execu
ção - Pressupostos - Lei n~ 8.009/90, art. 1~, exceção do § 1~, do 
art. 4~ - Súmula n~ 7-STJ. REsp n~ 77.326-0-SP. RSTJ 89/230. 

Prova - Reexame - Impossibilidade - Alimentos - Fixação 
- Critério - Necessidade - CPC, arts. 125, I e 128 - Súmula 
n~ 7-STJ. REsp n~ 48.049-0-RS. RSTJ 89/199. 

Prova inconclusa - Honorários advocatícios - Cobrança -
Arbitramento. REsp n~ 32.909-0-SP. RSTJ 89/269. 

Prova pericial - Indeferimento - Acidente de trânsito - Res
ponsabilidade civil- Criminal- Distinção. REsp n~ 50.473-0-SP. 
RSTJ 89/211. 

Provimento do Corregedor-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul 
- Legalidade - Criança e adolescente - Regularização de re
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Estatuto da Criança e do Adolescente 
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EDcl e AgRg no REsp 

EDcl na MC 

EDcl na Rp 

EDcl no AgRg no Ag 

EDcl no CAt 

EDcl no CC 

EDcl no HC 

EDcl no MS 

EDcl no REsp 

EDcl no RHC 

EDcl no RMS 

EDcl nos EDcl na IF 

Embargos de Declaração e Agravo Regimental 
no Recurso Especial 

Embargos de Declaração na Medida Cautelar 

Embargos de Declaração na Representação 

Embargos de Declaração no Agravo Regimental 
no Agravo de Instrumento 

Embargos de Declaração no Conflito de Atribui
ções 

Embargos de Declaração no Conflito de Compe
tência 

Embargos de Declaração no Habeas Corpus 

Embargos de Declaração no Mandado de 
Segurança 

Embargos de Declaração no Recurso Especial 

Embargos de Declaração no Recurso em 
Habeas Corpus 

Embargos de Declaração no Recurso em 
Mandado de Segurança 

Embargos de Declaração nos Embargos de De
claração na Intervenção Federal 

EDcl nos EDcl no AgRg Embargos de Declaração nos Embargos de 
no Ag Declaração no Agravo Regimental no Agra

vo de Instrumento 

EDcl nos EDcl no REsp Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração no Recurso Especial 

EDcl nos EREsp Embargos de Declaração nos Embargos de 
Divergência em Recurso Especial 

EI Eleitoral 

EREsp Embargos de Divergência em Recurso Especial 

ExImp Exceção de Impedimento 

ExSusp Exceção de Suspeição 

ExVerd Exceção da Verdade 

HC Habeas Corpus 

HD Habeas Data 

IExec na APn Incidente de Execução na Ação Penal 
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IF 

Inq 

IUJ no AgRg no Ag 

IUJ no REsp 

LC 

MC 

MI 

MS 

PA 

Pet 

Pn 

Prc 

PrCv 

PrPn 

Pv 

R 

Rcl 

RE 

REsp 

RHC 

RHD 

RMI 

RMS 

Rp 

RSTJ 

RvCr 

S 

SS 

·Tr 

Trbt 

510 

Intervenção Federal 

Inquérito 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
no Agravo Regimental no Agravo de Instru
mento 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
no Recurso Especial 

Lei Complementar 

Medida Cautelar 

Mandado de Injunção 

Mandado de Segurança 

Processo Administrativo 

Petição 

Penal 

Precatório 

Processual Civil 

Processual Penal 

Previdenciário 

Revista do Superior Tribunal de Justiça 

Reclamação 

Petição de Recurso Extraordinário 

Recurso Especial 

Recurso em Habeas Corpus 

Petição de Recurso Ordinário em Habeas Data 

Petição de Recurso Ordinário em Mandado de 
Injunção 

Recurso em Mandado de Segurança 

Representação 

Revista do Superior Tribunal de Justiça 

Revisão Criminal 

Súmula 

Suspensão de Segurança 

Trabalho 

Tributário 
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